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RESUMO
RAMOS, Helena Maria Bezerra. Contrato de Arrendamento Rural.
Trata-se de um estudo sobre o contrato de arrendamento rural. Este contrato 
está inserido no direito agrário, entretanto, o ponto central de análise se 
concentra no contrato em si e não no estudo do direito agrário, ainda que para 
isso tenha sido preciso também o aprendizado do direito agrário. Em sendo 
assim, seu conceito, sua definição, sua finalidade e sua natureza jurídica 
estão presentes no texto. Faz-se uma pequena incursão no direito comparado 
e também coteja o contrato de arrendamento com diversos institutos afins, 
como a parceria, locação urbana, contratos agrários inominados, uso, 
usufruto, etc. O estudo abarca também a aplicação ao contrato de 
arrendamento dos princípios gerais e de direito agrário. Aborda todos os 
elementos que deve conter um contrato de arrendamento rural, tais como 
partes envolvidas, objeto, forma, foro, requisitos, cláusulas obrigatórias, bem 
assim os casos legais de rescisão, de renovação e de prorrogação. Cuida 
também de suas características, das suas obrigações e dos direitos do 
arrendante e do arrendatário, tais como direito de preferência na compra do 
imóvel e indenizações. No final o trabalho, discorre sobre as ações aplicáveis 
aos contratos de arrendamento rural, como a ação de despejo, de 
consignação em pagamento, execução, etc. 
Palavras chave: Contrato de arrendamento - contrato de arrendamento rural – 
contrato de arrendamento de prédio rústico – contrato de locação de imóvel 
rural.
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ABSTRACT
It concerns a study on the agricultural sale and leaseback. This contract is 
inserted in the agrarian law, however, the culminant point of the analysis is 
focused on the contract itself the learning of the agrarian law has played an 
important role. Consequently, the concept the definition, the purpose and the 
juridical nature of the agrarian law have also taken part in this analysis. A brief 
incursion on comparative jurisprudence is added and the sale and leaseback  
is quoted with several institutes just as the partnership urban location, in 
nominate agrarian contracts, use, usufruct, etc. The study it also accumulates 
of stocks the application to the agrarian law and sale and leaseback of the 
general principles. It approaches all the elements that must contain an 
agricultural sale and leaseback, such as involved parts, object, form, forum, 
requirements, obligator clauses, well thus the legal cases of rescission, 
renewal and extension. It also takes care of its characteristics, its obligations 
and the rights of the lesser and the leaseholder, such as right of the refusal in 
the purchase of the property and indemnities. In the end the work, discourses 
on the applicable actions to agricultural sale and leaseback, as the payment 
into court, eviction, execution, etc. 
Key words: Sale and leaseback - agricultural sale and leaseback - sale and 
leaseback of rural property - contract of location of agricultural property. 
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[image: alt]INTRODUÇÃO
O Assunto deste trabalho, “contrato de arrendamento rural”, se 
insere tanto dentro da Teoria Geral dos Contratos quanto do novo instituto do 
Direito Agrário. Ele abordará os aspectos gerais e princípios de Direito Agrário 
e todas as características, elementos, princípios, extinção, renovação, direito 
de preferência, formas do contrato de arrendamento, entre outros aspectos, 
comparando-o às normas de um contrato civil. No final do trabalho, será 
analisada a ação de despejo e outras ações relacionadas com o contrato de 
arrendamento.
O contrato de arrendamento está previsto no Estatuto da Terra, Lei 
4.504, de 30 de novembro de 1964, que dispôs sobre o uso ou a posse 
temporária da propriedade. Estabelece contratos expressos ou tácitos 
realizados entre o proprietário e aqueles que exercem a atividade agrícola ou 
pecuária, impondo regras para o contrato de arrendamento rural e a parceria, 
cuja lei, apesar de ter sido promulgada em período revolucionário (1964), está 
em pleno vigor, com pequenas modificações. Este trabalho não irá abordar 
todos os assuntos definidos no Estatuto da Terra, circunscrevendo-se ao 
contrato de arrendamento rural ou de arrendamento da propriedade rural, em 
seu aspecto de direito público e privado. 
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Serão ainda abordadas, concomitantemente, as disposições do 
Regulamento ao Estatuto da Terra (Decreto 59.566/66), que também traz 
norma de ordem pública.
Pelo Regulamento, a vontade privada não pode impedir que os 
direitos nela tutelados nasçam e se desenvolvam, uma vez realizada a 
relação jurídica, à qual a norma imperativa liga estes efeitos. Ou seja, valem e 
devem prevalecer as normas de direito agrário, que são normas de direito 
público e cogentes. Em sendo assim, essas normas estabelecem a proibição 
de renúncia das partes aos direitos assegurados na lei como de ordem 
pública. Dessa forma, ao estabelecerem, as partes no contrato, cláusulas que 
ferem essas normas, são entabuladas com o germe da nulidade e podem, a 
qualquer tempo, ser declaradas nulas porque atentam contra a disposição 
expressa da irrenunciabilidade das vantagens oferecidas pela norma. 
Nas relações agraristas, existe um dirigismo contratual, porque a 
legislação específica sobre o assunto, como o Estatuto, tem supremacia sobre 
as demais normas gerais sobre contrato, em razão de seu caráter protetivo. 
O Brasil é país eminentemente agrícola e latifundiário, cujos 
contratos de arrendamento são comuns e se proliferam. Com esta 
dissertação, procurar-se-á definir os princípios e temas do contrato em geral, 
aplicáveis ao contrato de arrendamento rural, não deixando de analisar 
também os princípios específicos do direito público, além de estudar as leis 
atinentes ao tema. Será abordado o pensamento do maior número de 
doutrinadores no tocante ao assunto, além da análise do pensamento 




17
jurisprudencial, principalmente diante da atual situação do País em que o 
fenômeno de contratos de arrendamento do pequeno produtor se transforma 
em contratos de arrendamento realizados por grandes empresas. Estas, hoje 
se interessam mais pelo arrendamento do que pela compra da propriedade, 
ou mesmo a entrada de empresas estrangeiras, como as argentinas, que 
descobriram o contrato de arrendamento no Brasil, especialmente no Estado 
de Mato Grosso. 




[image: alt]CAPITULO I 
DO DIREITO AGRÁRIO E DO CONTRATO AGRÁRIO 
1.1 HISTÓRICO 
Com a expansão do império romano, todas as terras conquistadas 
passaram a pertencer ao Estado. O Estado romano, com a necessidade de 
fixar as pessoas nas terras para manter o domínio pleno, arrendava suas 
terras conquistadas a particulares, por meio do instituto do ius in agro 
vectigali, ou ager vectigalis - espécie de arrendamento perpétuo ou de longo 
prazo (cem ou mais anos), mediante o pagamento de cânon anual, oriundo do 
victigal, que genericamente, equivalia a tributo rural. Com a finalidade de 
solucionar o problema do plantio e do cultivo de imensas glebas (latifundia),
os latifundiários também arrendaram suas propriedades, ampliando-se a 
forma da ocupação e do cultivo das terras particulares, nos moldes dos 
arrendamentos praticados pelo Estado romano. 
No Brasil, os contratos agrários e, portanto, o contrato de 
arrendamento de imóvel rural, apesar de não ter uma legislação específica até 
1964, com a promulgação do Estatuto da Terra, tem sido praticado no Brasil 
desde sua colonização. Isso se deve principalmente porque o Brasil não tinha 
uma legislação de terras, criando um sistema confuso e fortalecendo institutos 
como o da posse, pois os colonos não adquiriam a propriedade, eles apenas 
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ganhavam o direito de uso das sesmarias. Na época do Brasil colônia, todas 
as terras pertenciam à Coroa Portuguesa, e as terras brasileiras eram cedidas 
pela Coroa aos Capitães-Donatários, não sem acentuar que o documento 
fornecido aos colonos era chamado de Foral ou Carta Régia. Os Capitães-
Donatários tinham o dever de explorar a terra diretamente, ora por intermédio 
de prepostos, ora arrendando-a a colonos. Faziam-no por meio de doações 
chamadas sesmarias, sistema que vigorou até a independência brasileira de 
Portugal, vincando que não havia a transmissão da propriedade, que 
continuava a pertencer à Coroa Portuguesa. 
Com a proclamação da independência, as terras antes pertencentes 
ao patrimônio real lusitano foram declaradas incorporadas ao patrimônio do 
Império do Brasil, portanto continuavam as terras brasileiras a ser públicas. 
Por muitos anos, não se teve uma legislação específica sobre o contrato de 
arrendamento e este era entabulado livremente, de acordo apenas com a 
vontade dos contratantes. 
Com a promulgação do Código Civil em 1916, o contrato de 
arrendamento rural foi estabelecido em seus artigos 1.211 usque 1.215,
tratado como locação de prédio rústico, diferenciando-o da locação urbana. 
Estava inserido dentro do Título V, que cuidava dos contratos, e dentro do 
Capítulo IV, cujo fulcro era a Locação.
Somente com o Estatuto da Terra em 1964 (Lei 4.504, de 30-11-
1964), os contratos de arrendamento foram normatizados, com regras claras 
e específicas, até mesmo se repetindo algumas disposições do Código Civil 
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de 1916, passando a vigorar tanto o Estatuto da Terra quanto o Código Civil 
de 1916, cujas normas não eram incompatíveis. 
O contrato de arrendamento de imóvel rural é instituto tipicamente 
de direito agrário, que tem autonomia e contornos próprios, contemplados 
especificadamente a partir de 1967, com a Emenda Constitucional n. 10, art. 
1º, que assim dispôs: “Art. 1º - A letra “a” do n. XV do art. 5º da Constituição 
Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - Comete à União: 
(...) XV – Legislar sobre: a) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
aeronáutico, do trabalho e agrário”. (grifo nosso) 
Foi o Estatuto da Terra, Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964, que 
de forma ampla definiu todos os contornos do contrato de arrendamento rural 
em seus artigos 92 a 95, quando o inseriu no Capítulo IV, que trata do uso ou 
da posse temporária da terra.
Após a promulgação do Estatuto da Terra, foi editada a Lei n. 4.947, 
de 6 de abril de 1966, que fortaleceu os princípios agrários dos contratos de 
arrendamento e autorizou o arrendamento de terras públicas 
temporariamente, modificando alguns artigos do Estatuto.
O Estatuto foi regulamentado pelo Decreto n. 59.566, de 14 de 
novembro de 1966, conferindo novas diretrizes aos contratos agrários, 
especialmente ao contrato de arrendamento.
O Código Civil de 2002, reconhecendo a autonomia do direito 
agrário, não tratou do contrato de arrendamento rural, retirando de seu corpo 
toda a matéria que era regulada pelo Código Civil de 1916. 
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Outras normas foram editadas a partir de 1966, alterando-se alguns 
artigos ou parágrafos tanto do Estatuto quanto do seu Regulamento, tal como 
a Lei n. 11.443/2007, que modificou o Estatuto na parte do contrato de 
arrendamento.
No Estado de Mato Grosso, no que diz respeito a arrendamento, 
encontramos apenas a Lei Estadual n. 336, de 6-12-1949, Código de Terras 
de Mato Grosso. Em seu Capítulo V, previu o arrendamento das terras 
públicas estaduais. 
1.2 CONTRATOS AGRÁRIOS 
Silvio Rodrigues
1
 comenta ter Clóvis Beviláqua afirmado que “o 
contrato é o acordo de vontades para o fim de adquirir, resguardar, modificar 
ou extinguir direitos”. Em razão disso, “cada vez que a formação do negócio 
jurídico depender da conjunção de duas vontades nos encontramos na 
presença de um contrato que é, pois, o acordo de duas ou mais vontades, em 
vista de produzir efeitos jurídicos”. Por isso mesmo, podemos afirmar que o 
âmbito do contrato não se circunscreve apenas ao Direito das Obrigações, 
mas estende-se a todos os ramos do direito privado e público. Maria Helena 
Diniz
2
 também conceitua o contrato dizendo que “é o acordo de duas ou mais 
vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma 
1
 RODRIGUES, Sílvio. Direito Civil: dos contratos e das declarações unilaterais da vontade, 30 ed. 
atual. de acordo com o novo Código Civil (Lei n. 10.406, de 10-1-2002). São Paulo: Saraiva, 2003, 
p. 9 e 10. 
2
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: Teoria das obrigações contratuais e 
extracontratuais, São Paulo: Saraiva, 2007, p. 24. 




[image: alt]22
regulamentação de interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, 
modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza patrimonial”. 
Raymundo Laranjeira, ao comentar o contrato agrário, faz uma 
introdução respeitante à função do contrato que é merecedora de repetição. In 
verbis: 
O contrato desempenha importante função na vida econômica. 
Por seu intermédio compõem-se os interesses opostos ou 
divergentes, disciplinam-se as relações patrimoniais, efetuam-
se trocas, estrutura-se o concurso de atividades, previne-se o 
risco, evitam-se ou se dirimem litígios, movimenta-se o crédito, 
constituem-se direitos reais, realizam-se, enfim, os negócios no 
mais amplo sentido da palavra. 
3
De fato, o contrato é instituto aplicável a todos os ramos do direito e 
a todas as relações humanas, desde que nasçam da vontade humana. Seu 
conteúdo é variável, mas é ele caracterizado por elementos constantes e 
específicos nos diversos ramos de aplicação. Como tal, o contrato também 
tem sede no novo ramo do direito brasileiro: o direito agrário. 
No entender de Pinto Ferreira
4
, “o direito agrário foi surgindo 
lentamente, desvinculando-se do direito civil e das correntes civilistas. A 
legislação civil regulava questões, temas e conflitos alusivos ao atual direito 
agrário, que depois se formulou como ramo especial no sistema jurídico (...)”. 
Apesar dessa separação, os contratos agrários são institutos que 
englobam tanto o direito agrário quanto o direito civil. O tema contrato está 
todo regulado no Código Civil e, portanto, é regulado pelos princípios gerais 
3
 LARANJEIRA, Raymundo (Coordenador). Direito Agrário Brasileiro. São Paulo: LTr, 1999, p. 331. 
4
 FERREIRA, Pinto. Curso de direito agrário. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 1. 
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que regem os contratos de direito comum, no que concerne ao acordo de 
vontades e ao objeto (Lei n. 4.947, de 6-4-1966), ainda que abrigue 
disposições específicas do direito agrário. Em sendo assim, o direito agrário 
tanto contém normas de direito privado como de direito público. Tanto é 
verdade que o art. 92, § 9º, do Estatuto da Terra impõe aplicar o Código Civil 
para a solução de casos omissos, disposição também encontrada no art. 88 
do Regulamento (Decreto-Lei 59.566/66). No que concerne ao acordo de 
vontades e ao objeto - que exige agente capaz, objeto lícito e forma prescrita, 
ou não, defesa em lei -, são princípios essenciais e de direito comum, 
aplicáveis aos contratos agrários e especialmente ao contrato de 
arrendamento rural. 
Os contratos agrários são classificados como contratos típicos, ou 
seja, definidos, nominados por normas, como os do art. 3º e 4º do Decreto n. 
59.566/66 e os atípicos, vale dizer, não tipificados, não nominados, não 
estabelecidos com delineação de seus caracteres. O art. 39 do Decreto 
Regulamentador os define. 
Os contratos agrários típicos ou nominados  são o arrendamento 
rural e a parceria agrícola. O Código Civil de 1916 tratou de alguns contratos 
agrários, tais como do arrendamento rural em seus artigos 1.211 a 1.215, que 
dispõem sobre a locação dos prédios rústicos, e os artigos 1.410 a 1.423, que 
tratam da parceria rural agrícola e pecuária. 
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Como nos ensina Paulo Torminn Borges
5
, o legislador adotou o 
adjetivo agrário para designar o gênero contrato agrário; o adjetivo rural para 
designar a espécie: arrendamento rural e parceria rural.
Além dos contratos nominados de arrendamento e de parceria, há 
outros inominados que têm semelhanças e diferenças em relação a eles, 
principalmente nos princípios do direito agrário, que estabelecem cláusulas 
obrigatórias tanto para os contratos nominados quanto para os inominados, 
mas continuam sendo contratos agrários, pois advêm do uso da terra e de 
seus acessórios. É o que impõe o art. 39 do Decreto n. 59.566/66. 
Segundo Paulo Torminn Borges
6
, os contratos agrários, de modo 
geral, devem conter cláusulas obrigatórias e, sem elas, torna-se nulo o 
contrato de arrendamento rural, visto que vige no direito agrário o princípio do 
dirigismo contratual, em que o Estado intervém na iniciativa privada, em face 
da função social que hodiernamente o contrato exerce e em prol da 
coletividade. As normas previstas nessas cláusulas são cogentes, 
obrigatórias, irrenunciáveis, consideradas escritas quando não estabelecidas. 
Quando o contrato for verbal, elas, mesmo assim, vigem e devem ser 
respeitadas, como podemos citar a obrigatoriedade de respeitar o término da 
colheita para rescindir o contrato de arrendamento, que pode não coincidir 
com o prazo do término contratual. 
Na conformidade do artigo 6º do Decreto 59.566/66, é inadmissível, 
no mesmo contrato, a elaboração de um contrato misto englobando um 
5
 BORGES, Paulo Torminn. Institutos básicos do Direito Agrário. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 71. 
6
 Idem, p. 69. 
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contrato de arrendamento e um de parceria agrícola. Quando o proprietário do 
imóvel entabular esses dois contratos com uma mesma pessoa, deverá fazê-
lo separadamente, em contratos distintos, para que possa ser registrado no 
INCRA, de acordo com o art. 10 do Regulamento. Até mesmo para que não 
haja nenhuma dúvida a propósito de qual tipo de contrato foi entabulado entre 
as partes. 
Contudo, não raro, o contrato escrito é mal redigido ou traz 
cláusulas dúbias, quando não destituídos de clareza e precisão, não se 
sabendo se se trata de arrendamento rural ou de parceria agrícola. Neste 
caso, deve-se lançar mão de métodos interpretativos para que se possa 
chegar à verdadeira vontade dos contratantes e, no caso de contratos 
agrários, deve-se dar importância aos usos e costumes da região. 
Conforme autoriza o art. 50 do Regulamento, o contrato de parceria 
pode, a qualquer tempo, ser transformado em contrato de arrendamento, 
exigindo a norma apenas o livre consentimento das partes. 
O Estatuto da Terra permite a realização de dois contratos 
englobando o mesmo imóvel, desde que possa ser divisível. Portanto, pode 
ser estabelecido entre as partes o contrato de arrendamento e o de parceria, 
mas, como dito em outro passo, o Estatuto não admite, num mesmo 
instrumento, a forma mista de arrendamento e parceria, devendo ser 
celebrados esses contratos em instrumentos distintos, cada qual se regendo 
por suas normas específicas (art. 6º, do Regulamento, Decreto 59.566, de 14-
11-1966).
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1.3 DIREITO COMPARADO
7
1.3.1 Na Europa 
No continente europeu, o país que mais desenvolveu o estudo sobre 
o direito agrário foi a Itália, a partir de 1922, seguida pela França e Espanha. 
Como o direito agrário é um instituto novo, até mesmo nesses países ainda 
não se tem um conceito seguro de direito agrário. Sodero
8
, citando Ballarin, 
comenta que “as numerosas definições dadas até o momento constituem 
prova da falta de segurança e de maturidade nos estudos dos conceitos 
gerais do direito agrário”. 
Na Itália, o arrendamento também é estabelecido. Como podemos 
ver, o art. 1.639 do Código Civil assina que el arrendamiento puede consistir 
también en una cuota o bien en una cantidad fija o variable de los frutos del 
fundo arrendado
9
.
Na França, o primeiro estatuto a se referir sobre o direito agrário foi 
o Código de Napoleão de 1804, tendo influenciado diversas legislações, 
incluindo a da América Latina. Hodiernamente, o contrato de arrendamento 
rural está estabelecido na França, no Estatuto do Arrendamento e da Parceria 
Agrícola (Ordenança de 17-10-45) e na Lei de 13-04-46 (Le Statut du 
7
SODERO, Fernando Pereira. Direito Agrário e Reforma Agrária, p. 39, apud Alberto Ballarin Marcial. 
Derecho Agrário. Madrid: Ed. Rev. de Derecho Privado, 1965.
8
Idem, p. 373.
9
 BREBBIA Fernando P., Contratos. Buenos Aires: Astrea, 1971, p. 31. 
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Fermage). Essa legislação foi atualizada pela Lei de 22-12-46, de 9-4-47, de 
30-8-47, 28-11-47, 31-12-48, de 12-6-49, 12-1-50 e 8-8-50. 
Toda essa legislação, favorável ao arrendatário, objetiva dar 
estabilidade, na terra, ao agricultor, e, de outro norte, o desenvolvimento 
econômico e social do empresário rural quando disciplina todos os contratos 
agrários, quando estabelece pleno direito de renovação do contrato de 
arrendamento, cuja duração não pode ser inferior a nove anos, permitindo, 
assim, tempo suficiente e necessário para melhoramento das técnicas 
agrícolas e pecuárias. De igual modo quando prevê o pagamento de uma 
indenização ao arrendatário que se muda por benfeitorias realizadas no 
imóvel, estimulando o progresso agrícola, e, ainda, quando dispõe sobre o 
direito de preempção por parte do arrendatário, no caso de venda da 
propriedade arrendada. Aspecto interessante do contrato francês de 
arrendamento é o fato de que este deve ser deduzido por escrito e, quando 
verbal, interpreta-se que foi por nove anos somente.
Mas outros países da Europa, como a Alemanha, também definiram 
o direito agrário e os contratos agrários como o arrendamento, tanto que o 
direito Alemão,  em seu Código Civil de 1898, distingue locação (art. 535, 
Miete) de arrendamento (art. 581, Pacht).
Na Espanha, o Código Civil Espanhol de 1889 previu o contrato 
agrário, tal como ocorreu no Brasil, em seu Código Civil de 1916, de modo 
genérico. Em 1932, começou na Espanha o estudo e a Reforma Agrária, 
culminando com a Lei de 15-3-35. Denota que, aí, o prazo mínimo de um 
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contrato agrário é de quatro anos, vigorando o direito de preempção e de 
indenização do arrendatário por benfeitorias realizadas. 
Em Portugal, as Ordenações Manoelina e Afonsina, que, de igual 
sorte, foram aplicadas no Brasil, regulavam o direito agrário. Hodiernamente, 
a Lei de Arrendamento Rural (Lei n. 2.114, de 15-6-62) e o Decreto n. 45.095, 
de 7-9-64 regulam a matéria. Como no Brasil, o arrendamento não precisa ser 
por escrito, prevalecendo os costumes locais; mas, divergindo da legislação 
brasileira, a renda é fixada tanto em dinheiro quanto em produtos. Outra 
diferença do direito brasileiro é que, em Portugal, o prazo mínimo para efetuar 
um contrato agrário é de seis anos. Findo o contrato, presume-se renovado 
por mais três anos e assim sucessivamente, até qualquer das partes 
denunciar o contrato. A renovação nunca poderá ser feita em prazo inferior a 
três anos. A norma portuguesa também prevê o pagamento de indenizações 
por benfeitorias realizadas pelo arrendatário. 
1.3.2 Na América Latina e Central 
A maior diferença entre as propriedades rurais européias e as das 
Américas é o latifúndio, zonas com escassa população rural e zona urbana 
densamente povoada, onde sobressai a pobreza do homem do campo e a 
falta de organização das propriedades produtivas. Por isso, em todos os 
países do continente se procurou, no século 20, especialmente a partir dos 
anos sessentas, reformar a questão agrária e o meio rural, bem assim estudar 
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e criar o direito agrário, não sem coteja-los, inicialmente, com o direito italiano 
francês e espanhol. 
A Argentina, país pioneiro no estudo do direito agrário e dos 
contratos agrários, regula a matéria na Lei n. 13.246, de 10-9-48. Como no 
Brasil, o direito argentino, segundo Rodolfo Ricardo Carrera, vê o direito 
agrário como um instituto jurídico autônomo, com princípios próprios e normas 
específicas, e de direito público que também se desvinculou do Código Civil 
Argentino e de outras normas, como a seguir ilumina: 
El derecho agrário es, entonces, la ciencia jurídica que 
contiene los princípios y normas que reglan las relaciones 
emergentes de la actividade agrária, a fin de que la tierra sea 
objeto de uma explotación eficiente, que redunde en una más 
justa distribución de la riqueza por ella generada, em beneficio 
de quienes la trabajan y de la comunidad nacional. 
Ha surgido así em nuestro país lo que constituye el comienzo 
de una rama jurídica: “el derecho agrário”, con caracteres de 
autonomia y especialidad tales como para autorizar su desgaje 
del viejo tronco, el Código Civil [...].
10
Esse mesmo autor
11
 assim conceitua direito agrário: es el conjunto 
de princípios y de normas que reglan la actividad agraria a fin de que la tierra 
sea objeto de una eficiente explotación para obtener de ella uma mayor y 
mejor producción. 
Este enfoque dado pelo autor significa que a Argentina outorga à 
propriedade agrária, como no Brasil, uma função social: a de produzir. Ou 
seja, quem tiver o direito de propriedade sobre a terra agrária, terá também a 
obrigação de fazê-la render de modo racional e produtivo. 
10
Idem, p. 41 e 42.
11
Ibidem, p. 190 e 191. 
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Fernando P. Brebbia, grifa que o arrendamento rural se tipifica 
desde que se trate de cessão de uso e gozo de um prédio rústico e que esteja 
destinado à exploração agropecuária em qualquer de suas especializações, 
também se distanciando da locação urbana: 
Como contraprestación del derecho de gozar y explorar la 
tierra, el arrendatário debe pagar al arrendador un precio cierto 
en dinero. Com arreglo al art. 2º la prestación debe consistir 
exclusivamente en el pago de una suma de dinero, pues de lo 
contrario el contrato no sería arrendamiento rural, pudiendo 
tratarse de una aparcería o bien de uma de lãs convenciones 
prohibidas por la ley. 
12
Como no Brasil, na legislação Argentina o direito público prevalece 
sobre o direito individual ou privado, as normas procuram proteger o homem 
no campo, amparando-o, portanto, de caráter protetivo do arrendatário, em 
relação ao proprietário. 
A legislação brasileira versa sobre os contratos agrários típicos de 
arrendamento rural e de parceria rural. Não cuida de outros contratos 
agrários, que no Brasil são chamados de contratos agrários atípicos. Isso não 
ocorre na legislação da Argentina. Neste país, diferentemente do Brasil, o 
prazo mínimo para arrendamento é de cinco anos. A legislação também 
obriga o pagamento de indenização ao arrendatário, no caso de este ter feito 
benfeitorias no imóvel arrendado. 
Na Venezuela (Lei de Reforma Agrária. de 5-9-60), que também 
trata do direito agrário e do contrato de arrendamento, deitando preocupações 
12
 Ibidem, p. 31. 
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para com o produtor rural e sua família, enfeixa institutos parecidos com o 
brasileiro. Nessa vertente, por exemplo, considera nulo o contrato de 
arrendamento rural se a extensão de terras não for superior à área mínima 
indispensável para o sustento da família. Lá também existe o direito de 
preempção do arrendatário de adquirir a terra arrendada, prevendo 
indenização por benfeitorias realizadas. Frise-se, em adendo, que na 
Venezuela o direito agrário é um conjunto de normas jurídicas que 
estabelecem e regulam o direito do homem à propriedade da terra. 
Já o Paraguai, disciplina a matéria do contrato de arrendamento 
rural em seu Código Civil de modo diferente do Brasil e da Argentina, dado 
que estes vêem o direito agrário como direito autônomo, notadamente na Lei 
n. 854, de 29-3-63 (chamada Estatuto Agrário). Nesse país, o preço do 
arrendamento, além de ser fixado em dinheiro, como no Brasil, é estabelecido 
em 12% do valor do hectare, acentuando que a norma agrária permite o 
direito de preempção do arrendatário. 
O Uruguai, por sua vez, de igual modo como se dá com a legislação 
brasileira e com a argentina, abriga normas de intervenção do Estado nos 
contratos agrários e, portanto, nos contratos de arrendamento rural. 
O México, da mesma forma, trata o direito agrário como direito 
autônomo e o estuda separadamente do direito civil. Entende o direito agrário 
como conjunto de normas jurídicas, e não de leis. 
No Peru, a matéria é enfeixada na Lei da Reforma Agrária n. 
15.077, de 19-5-64. O prazo mínimo de um contrato de arrendamento é de 
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seis anos, em cuja legislação se prevê o direito de preempção, no caso de 
venda do imóvel arrendado. 
O Equador promulgou a Lei de Reforma Agrária de 11-7-64. O prazo 
mínimo de um arrendamento é de oito anos, e o direito de preempção está 
estabelecido, tal qual no Brasil. 
Honduras, na mesma linha de pensamento, dispôs sobre direito 
agrário na Lei de Reforma Agrária n. 2, de 1962. Nessa legislação foi previsto 
o direito de preempção do arrendatário para adquirir o imóvel arrendado, bem 
assim o direito do arrendatário de receber por benfeitorias realizadas na 
gleba.
A Nicarágua também fez sua reforma no direito agrário, por meio da 
Lei de Reforma agrária n. 797, de 3-4-63. 
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DOS PRINCÍPIOS DE DIREITO AGRÁRIO 
2.1 GENERALIDADES 
De Plácido e Silva
13
, ao definir a palavra princípio, anota que ela 
deriva do latim principium, que significa, em sentido vulgar, origem ou 
começo. De nossa parte, podemos acrescentar: é o que começa por primeiro, 
de certa forma sinonimizando fundamento, base. Voltemos ao dicionarista: “a 
palavra é indicativa do começo  ou da origem de qualquer coisa”. Na feição 
jurídica, notadamente no plural, quer traduzir “as normas elementares ou os 
requisitos primordiais instituídos como base, como alicerce de alguma coisa”. 
Todo direito se estrutura em princípios que o informam, que o conduzem, e o 
contrato possui princípios específicos. De igual modo o contrato de 
arrendamento rural, que possui princípios gerais do contrato e de direito 
agrário. 
O direito contratual se rege por diversos princípios, e os mais 
importantes, considerados pela maioria da doutrina, são estes: da autonomia 
da vontade, da supremacia da ordem pública, do consensualismo, da 
relatividade dos efeitos, da obrigatoriedade, da revisão ou onerosidade 
excessiva e da boa-fé. Todos esses princípios, como vinca Maria Helena 
13
 SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, vol. I a IV. Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 447. 
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Diniz
14
, estão ligados ao do respeito e proteção à dignidade da pessoa 
humana (CF, art. 1º, III), dando tutela jurídica aos contratantes, para que se 
efetivem a função social da propriedade (CC, art. 1.228, § 1º), a do contrato 
(CC, art. 421) e a justiça social (CF, art. 170). 
Aos contratos de arrendamento são aplicados tanto os princípios 
gerais que regem os contratos, quanto os princípios específicos do direito 
agrário. Doutrinadores abalizados em Direito Agrário enumeram uma série de 
princípios gerais e específicos a este direito, mas apenas alguns deles serão 
esquadrinhados neste trabalho. 
Raymundo Laranjeira
15
 arrola alguns princípios fundamentais 
aplicáveis aos contratos agrários de modo geral e, portanto, ao contrato de 
arrendamento rural: a) aumento da produção e dos níveis de produtividade; b) 
asseguramento de justiça social; c) privatização das terras nacionais; d) 
proteção à propriedade familiar rural; e) dimensionamento eficaz das áreas 
exploráveis; f) estímulo à produção cooperativista; g) fortalecimento da 
empresa agrária; e h) proteção à propriedade consorcial indígena. 
Por sua vez, Antonino Moura Borges
16
 cita uma série de princípios 
gerais de direito aplicáveis ao Direito Agrário, que aludem ao contrato de 
arrendamento rural: 1) garantia do direito de propriedade; 2) função social da 
propriedade; 3) melhor distribuição de terras rurais; 4) justiça social; 5) 
democratização da propriedade; 6) melhor produtividade; 7) prevalência do 
14
DINIZ, Maria Helena. Op. p. 44. 
15
LARANJEIRA, Raymundo Op. Cit., p. 331169. 
16
BORGES, Antonino Moura. Estatuto da terra comentado e legislação adesiva. São Paulo: CL 
EDIJUR, 2007, p. 46. 
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direito público sobre o particular; 8) prevalência do interesse coletivo sobre o 
individual; 9) equilíbrio de força nas relações contratuais; 10) 
irrenunciabilidade de cláusulas obrigatórias nos contratos agrários; 11) devido 
processo legal (due process of law); 12) ampla defesa e contraditório; 13) 
justa e prévia indenização nas desapropriações; 14) proteção e dignidade do 
ser humano; 15) enriquecimento sem causa; 16) isonomia das partes; 17) 
liberdade de contratar ou da autonomia da vontade; 18) decadência; 19) 
jurisdição única; 20) boa-fé; 21) intervenção judicial; 22) indivisibilidade do 
módulo rural; 23) eqüidade; 24) socialização dos contratos; 25) boa-fé objetiva 
nos contratos; 26) força vinculante dos contratos; e 27) relatividade das 
convenções.
Umberto Machado de Oliveira
17
 pondera que os princípios de direito 
agrário “seriam aqueles princípios jurídicos que, elaborados cientificamente a 
partir do estudo do fenômeno econômico-social da exploração da terra, têm 
por escopo a orientação da elaboração, aplicação e aperfeiçoamento da 
legislação que versa sobre a atividade agrária, com fito de propiciar harmonia 
para o desenvolvimento eficiente da atividade agrária”. 
2.2. PRINCÍPIOS GERAIS 
De todos os princípios gerais e específicos do Direito Agrário 
enumerados pelos doutrinadores, alguns, entendemos, são de suma 
17
OLIVEIRA, Umberto Machado de. Princípios de direito agrário na Constituição vigente. Curitiba: 
Juruá, 2006, p. 136. 
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importância e efetivamente aplicáveis aos contratos de arrendamento rural, 
tais como: a) função social da propriedade; b) função social dos contratos; c) 
autonomia da vontade; d) equivalência das prestações; e) relatividade dos 
efeitos contratuais; e f) boa-fé objetiva. Todos estes, gerais e aplicáveis a todo 
e qualquer contrato, e princípios aplicáveis especialmente ao Direito Agrário 
como: a) normas obrigatórias e irrenunciáveis; b) as leis agrárias têm 
aplicação imediata; c) os contratos serão prorrogados para que termine 
depois de ultimada a colheita; d) o prazo mínimo para o contrato de 
arrendamento em caso de contrato por prazo indeterminado é de três anos; e) 
O arrendatário deverá, no último ano de arrendamento, ao iniciar qualquer 
cultura, cujos frutos só possam ser colhidos após o término final do prazo 
contratual, ajustar a forma de pagamento pelo uso da terra. É o que veremos 
a seguir. 
2.2.1. Principio da função social da propriedade 
Comenta Antonino Moura Borges
18
 que a função social da 
propriedade é antiga. Ei-lo: 
Disso tudo decorre que a teoria da função social da 
propriedade não é nova, mas já vem de pensamentos antigos, 
desde Aristóteles, que foi seguido por São Tomás de Aquino, 
no século XIII, já pregava na sua obra “Summa Contra 
Gentiles”, cujo pensamento foi aglutinando numa frase histórica 
de que: “cada coisa alcança sua colocação ótima, quando é 
18
 BORGES, Antonino Moura.Op. Cit, p. 22. 
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ordenada para seu próprio fim” referindo que as riquezas 
tinham o destino de servir a sociedade. 
A função social da propriedade sempre foi pregada na doutrina 
cristã, especialmente pelo Papa Pio II e João XXIII, além de 
Paulo VI e João Paulo II, que a terra é de todos como bem de 
produção.
Léon Duguit, que era professor de Direito Constitucional da 
Faculdade de Direito de Bordéus na França, em 1911, já 
pregava a transformação do direito a partir do Código de 
Napoleão e a influência social da Revolução Francesa, para 
reconhecer o ilustre mestre a função social que é inerente à 
propriedade como fonte de todos os bens da vida, quando 
assim expressou: “Todo o indivíduo tem a obrigação de cumprir 
na sociedade, certa função, em razão direto do lugar que nela 
ocupa. Por conseguinte, o possuidor da riqueza, pelo fato de 
possuí-la, pode realizar certo trabalho que somente ele pode 
cumprir. Só ele pode aumentar a riqueza geral, assegurar a 
satisfação das necessidades gerais, ao fazer valer o capital 
que possui. Está, pois, obrigado socialmente a cumprir esta 
tarefa, e só no caso de que a cumpra, será socialmente 
protegido. A propriedade já não é um direito subjetivo do 
proprietário. É a função social do possuidor da riqueza”.
O princípio da função social da propriedade, inserido nas normas da 
Constituição brasileira, é um dos princípios basilares do direito agrário, 
aplicável aos contratos de arrendamento rural. A Constituição de 1988 o 
estabelece no artigo 5º, XXIII, quando afirma que “a propriedade atenderá sua 
função social”. Esse dispositivo é reforçado no art. 170, que disciplina a 
Ordem Social e Econômica, ao dispor: “A ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre-iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: [...] III – função social da propriedade”. 
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Quando da disciplinação da Política Agrícola e Fundiária e da 
Reforma Agrária, nossa Constituição relaciona os requisitos da função social 
da propriedade rural, em seu artigo 186
19
.
O Estatuto da Terra de 1964, apesar de ter sido produzido numa 
época em que o Brasil estava sob regime de exceção, também trouxe em seu 
veio o princípio da função social da terra, em diversos dispositivos. É o que 
vemos em seu artigo 2º, caput, quando enfatiza que “é assegurada a todos a 
oportunidade de acesso à propriedade da terra, condicionado pela sua função 
social, na forma prevista nesta lei”. No mesmo artigo, em seu § 2º, alínea b, 
esta questão é acentuada quando dispõe que, entre os deveres do poder 
público, está o de “zelar para que a propriedade da terra desempenhe a sua 
função social [...]”. De sua vez, o artigo 12, em seu caput, destaca que “à 
propriedade privada da terra cabe intrinsecamente uma função social [...]”. 
Finalmente, seu artigo 13 estabelece que “o poder público promoverá a 
gradativa extinção das formas de ocupação e de exploração da terra que 
contrariem sua função social”.
O § 1º do artigo 2º do Estatuto da Terra disciplina que a terra 
desempenhe integralmente sua função social quando: “a) favorece o bem-
estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, assim como de 
suas famílias; b) mantém níveis satisfatórios de produtividade; c) assegura a 
19
 Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
I – aproveitamento racional e adequado; 
II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; 
III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 
IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 
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conservação dos recursos naturais; d) observa as disposições legais que 
regulam as justas relações de trabalho entre os que possuem e cultivam”. 
Ao reforçar que a propriedade deve ter função social, como tão bem 
elucida José Fernando Luiz Coelho
20
, “não se está negando o direito de 
propriedade”, mas apenas modificando o conceito inicial de propriedade 
egoística, cujo uso, exclusivo e ilimitado, não levava em consideração o direito 
de outrem, da coletividade. A propriedade passou a ser meio de atingir a 
justiça social. 
Como bem determina o artigo 186 da Constituição de 1988, o 
aproveitamento racional, a utilização adequada dos recursos naturais, a 
preservação do meio ambiente, somadas a uma exploração favorável ao bem-
estar dos proprietários e dos trabalhadores rurais, são os parâmetros da 
exploração da propriedade, fazendo com que atinja sua função social. 
A exploração consciente e adequada da terra, de forma que não 
degrade o meio ambiente e dissemine o bem-estar social, é dever e obrigação 
de todos, arrendadores e arrendatários. Ambos devem observar 
rigorosamente este princípio. 
Como pondera José Fernando Lutz Coelho
21
, a função social da 
propriedade se contrapõe à propriedade absoluta e individualista. A 
propriedade é vista hodiernamente como importante mecanismo de justiça 
social. 
20
COELHO, José Fernando Lutz. Contratos agrários: uma visão neo-agrarista. Curitiba: Juruá, 2006.p. 
43.
21
 Idem, p. 34. 
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Paulo Torminn Borges
22
 encarece que “cultivar eficientemente e 
corretamente a terra será, portanto, talvez, o primeiro e o mais importante dos 
princípios do direito agrário, o que se resume em exigir da propriedade que 
cumpra a sua função social”.
O atual Código Civil Brasileiro (Lei n. 10.406, de 10-1-02), seguindo 
a orientação constitucional, também enfocou a função social da propriedade 
em seu art. 1.228 e no parágrafo único do art. 2.035. 
2.2.2 Princípio da função social do contrato 
Humberto Theodoro Neto
23
 comenta que, “quando se fala em 
função do contrato, portanto, imagina-se que o contrato tenha um papel, uma 
atribuição ou um objetivo a cumprir. [...] No seu duplo aspecto, função tanto 
pode referir-se ao interesse de toda a sociedade (objetivo genérico), como ao 
interesse inter partes (objetivo específico)”. Esse autor ainda explica que o 
segundo termo – social – “remete diretamente à ambientação do contrato em 
um meio coletivo [...] A expressão função social, destarte, refere-se ao papel
que o contrato irá desempenhar em um determinado meio social”.
O Código Civil de 1916, de caráter individualista, deu ênfase a cinco 
personagens: o proprietário, o contratante, o empresário, o pai de família e o 
testador. Os direitos e deveres dessas figuras foram alterados pelo Código 
Civil de 2002, de características eminentemente sociais. Passou a privilegiar 
22
 BORGES, Paulo Torminn. Op. Cit., p. 6. 
23
 THEODORO NETO, Humberto. Efeitos externos do contrato: direitos e obrigações na relação entre 
contratantes e terceiros. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 153. 
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as concepções de valor coletivo, fazendo-o prevalecer sobre o individual, mas 
também amparando o valor fundamental da pessoa humana e sua dignidade. 
Portanto, hoje, a concepção de um contrato social é a base e o pilar da teoria 
contratual
24
.
Todo e qualquer contrato deve ser entabulado visando a uma 
função social, não mais se admitindo mais o individualismo absoluto da 
iniciativa privada. Em acréscimo, deve o contrato ser elaborado para proveito 
das partes, é verdade, mas também para proveito da coletividade. O princípio 
da função social do contrato estabelecido pelo Código Civil deve ser 
observado pelos contratantes no contrato de arrendamento rural, sob pena de 
violar a liberdade de contratar, como sói acontecer a todo e qualquer contrato, 
di-lo o artigo 421 do Código Civil de 2002
25
. Ao lado do princípio da função 
social da propriedade, o princípio da função social do contrato também foi 
destacado pelo legislador civil em suas disposições transitórias (artigo 2.035, 
parágrafo único
26
). A função social do contrato disciplinada pelo Código Civil 
de 2002, de caráter de ordem pública, deverá ser observada obrigatoriamente 
pelas partes contratantes do arrendamento rural. 
O princípio da função social do contrato determina que nenhum 
contrato e, portanto, também o de arrendamento rural, seja transformado em 
instrumento de abuso e arbitrariedade que cause dano à outra parte ou a 
24
 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro: direito das coisas. São Paulo: Saraiva, 2006, 
p. 5. Vol. V. 
25
 Art. 421, do Código Civil: a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 
social do contrato. 
26
 Art. 2.035. Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem 
pública, tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a função social da propriedade 
e dos contratos. 
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terceiros ou, ainda, que traga privilégios excessivos a apenas uma das partes 
contratantes. Qualquer seja o contrato, deve ele trazer benefício à sociedade, 
ainda que de pequena monta. 
2.2.3 Princípio da autonomia da vontade 
De modo geral, o princípio da autonomia da vontade, no entender 
de Silvio Rodrigues
27
, consiste na prerrogativa conferida aos indivíduos de 
criar relações na órbita do direito, desde que se submetam às regras impostas 
pela lei, e que seus fins coincidam com o interesse geral, ou não o 
contradigam. Em suma, o princípio da autonomia da vontade trata da 
faculdade que têm as pessoas de concluir livremente seus contratos.
A autonomia da vontade
28
se apresenta sob duas formas distintas: 
liberdade de contratar e liberdade contratual. A liberdade de contratar é a 
faculdade de realizar, ou não, determinado contrato, ao passo que a liberdade
contratual é a liberdade de estabelecer o conteúdo do contrato. Proprietários 
de terras e não proprietários têm a liberdade de contratar o arrendamento: 
eles podem realizar, ou não, este negócio jurídico. Entretanto, a liberdade 
contratual, ou de estabelecer cláusulas contratuais, tem sofrido restrições, 
pois, hoje, muitos contratos são de adesão, ou dependem de aprovação 
prévia de órgãos governamentais, ou encontram restrições na lei, quando não 
27
 RODRIGUES, Sílvio.Op. cit., p. 15. 
28
 WALD, Arnoldo. Obrigações e contratos. 17 ed. Ver, ampl. e atual. de acordo com o Código Civil de 
2002, com a colaboração do Desembargador e Professor Semy Glanz. São Paulo: Saraiva, 2006, 
p. 188. 
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em virtude de questões de ordem pública, como se dá em algumas cláusulas 
do contrato de arrendamento, visando ao interesse social. Como bem leciona 
Maria Helena Diniz
29
, “a liberdade contratual não é ilimitada ou absoluta, pois 
está limitada pela supremacia da ordem pública, que veda convenções que 
lhe sejam contrárias e aos bons costumes, de forma que a vontade dos 
contraentes está subordinada ao interesse coletivo”. A autonomia da vontade 
é reconhecida, mas a função social do contrato e a função social da 
propriedade constituem limites à autonomia da vontade. 
Nesse viés, comenta acertadamente José Fernando Lutz Coelho
30
:
“a autonomia da vontade se encontra restrita nos pactos agraristas”. De fato, 
em razão das normas de direito público, de aplicação obrigatória nos 
contratos agrários, o caráter dispositivo das partes contratantes é restringido e 
não alcança a liberdade de contratar inerente aos contratos em geral, em face 
da conotação social deste tipo de contrato que procura proteger a 
propriedade, o meio ambiente, fontes de riqueza do Estado e a parte mais 
fraca deste tipo de ralação contratual.
Diante da clássica concepção de autonomia de vontade, de 
liberdade, de igualdade e de equilíbrio entre as partes, o Estatuto da Terra 
inovou carreando profundas mudanças. Antes do Estatuto, o contrato de 
arrendamento era eminentemente obrigacional e lei entre as partes. Porém, o 
legislador do Estatuto da Terra, verificando o desequilíbrio entre as partes em 
tais contratos, estabeleceu normas de intervenção estatal nas relações 
29
DINIZ, Maria Helena. Op. cit, p. 33. 
30
 COELHO, José Fernando Lutz. Op. Cit, p. 67 
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privadas por meio do dirigismo contratual, protegendo os mais fracos da 
relação contratual agrária, para determinar o equilíbrio entre os contratantes. 
Ainda que com profundas mudanças, a autonomia da vontade das 
partes não foi relegada à acessória. Ela ainda está presente entre as partes 
(arrendador e arrendatário) do contrato, em que se podem estipular cláusulas 
que não colidam com as normas públicas, até porque é a autonomia da 
vontade que direciona as partes a contratar. Na realidade, vigora um equilíbrio 
entre o dirigismo contratual e a autonomia individualista da vontade das 
partes. Tanto é assim, que o Enunciado 22, aprovado na I Jornada de Direito 
Civil
31
 enfatizou a não-eliminação da autonomia da vontade. 
2.2.4 Princípio do consensualismo 
Este princípio prevê que, para o aperfeiçoamento do contrato, é 
suficiente o acordo de vontades, contrapondo-se ao formalismo. Resulta 
apenas do consenso, a saber, o contrato se aperfeiçoa, torna-se válido 
apenas com o acordo de vontade das partes, independentemente da entrega 
da coisa. As partes se vinculam pelo simples consenso, com fundamento no 
princípio ético do respeito à palavra dada, não se exigindo qualquer forma 
especial para sua formação. A ausência do consenso entre as partes, em 
31
 Enunciado 22: a função social do contrato, prevista no art. 421 do novo Código Civil, não elimina o 
princípio da autonomia contratual, mas atenua ou reduz o alcance desse princípio quando 
presentes interesses metaindividuais ou interesse individual relativo à dignidade da pessoa 
humana. 
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ralação ao conteúdo do contrato, mesmo nos contratos de adesão, caracteriza 
a inexistência de contratação. 
No contrato agrário, no mais das vezes elaborado verbalmente, 
pois, em sua maioria, seus idealizadores, principalmente os arrendatários, são 
pessoas humildes e agem de boa-fé, o princípio do consensualismo se 
justifica largamente. A palavra dada entre os contratantes os vincula e se faz 
bastante para caracterizar o contrato de arrendamento, podendo até ser 
provado e confirmado por testemunhas, 
2.2.5 Princípio da equivalência das prestações 
O princípio da equivalência das prestações, inerente a todo e 
qualquer contrato, preceitua que as prestações dos contratos devem ser 
equilibradas, equivalentes e justas. Mais: que tragam ganho e vantagem a 
ambos os contratantes, pois a prestação de um deve ser equivalente à 
contraprestação do outro, não se traduzindo em ônus excessivo a uma das 
partes, em detrimento da outra. 
Diante deste princípio, que alberga o contrato como meio de 
circulação de riqueza, e não de exploração, ao serem estipuladas cláusulas 
abusivas, que possam conferir lesão a direito de um dos contratantes, aplica-
se o princípio ínsito no art. 424 do Código Civil. Este prevê a nulidade dessas 
cláusulas, principalmente se forem de adesão e de renúncia a direito. 
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2.2.6 Princípio da relatividade dos efeitos contratuais 
Como regra, os efeitos do negócio jurídico são relativos, porque não 
aproveita nem prejudica a terceiros, vinculando exclusivamente as partes que 
nele intervierem. O contrato sempre produzirá efeitos em relação tão-só aos 
contratantes. Algumas vezes, esse princípio sofre exceções, como no caso de 
herdeiros. 
Todos os contratos produzem efeitos para os contratantes, mas os 
efeitos irradiados dos contratos vão além da relação entre as partes. Seja 
exemplo o caso da preferência da venda do imóvel arrendado, que, mesmo 
que o terceiro não tenha conhecimento do contrato de arrendamento, por este 
não ter sido averbado no Cartório de Registro de Imóveis, o terceiro, no 
comprar o imóvel, poderá ter seu contrato extinto. Ou quando o terceiro 
adquire o imóvel arrendado, o contrato de arrendamento não se extingue, 
havendo apenas uma sucessão do arrendador. 
2.2.7 Princípio da boa-fé objetiva 
O princípio da boa-fé se divide em subjetiva e objetiva. Aquela, de 
cunho psíquico;  esta, de alcance ético. A boa-fé subjetiva foi amplamente 
aplicada pelo Código Civil de 1916, como regra de interpretação do negócio 
jurídico, e se circunscrevia ao conhecimento ou ignorância da parte 
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relativamente a certos fatos, em proteção daquela que tem consciência de 
estar agindo conforme o direito, apesar de a realidade ser outra. 
A boa-fé constituída pelo Código Civil de 2002 modificou esta 
concepção, criando a boa-fé objetiva, que constitui norma jurídica fundada em 
um princípio geral do direito, segundo o qual todos devem comportar-se de 
boa-fé nas relações negociais, classificando-se como regra de conduta, 
traduzindo-se em cláusula geral. 
Boa-fé objetiva é aquela característica das relações obrigacionais, 
não se aplicando ao estado mental subjetivo da parte contratante. De acordo 
com um padrão de comportamento previsto para cada contrato, exige 
comportamento positivo da parte, para que o contrato seja cumprido da forma 
pretendida e traga proveito para ambos os contratantes. 
O princípio da boa-fé objetiva impõe regra de comportamento social 
aos contratantes, pautados na ética e na honestidade. Como fator de eficácia 
dos negócios jurídicos, a boa-fé objetiva das partes sempre deve estar 
presente ao contratar, na conclusão do contrato e na sua execução. Este 
princípio basilar está previsto no artigo 422
32
 do Código Civil Brasileiro. Em 
razão dele, o Código Civil determina ao Juiz que interprete, supra e corrija o 
contrato de arrendamento rural, à luz da boa-fé objetiva, exigência de 
comportamento leal dos contratantes. É o que também determina o artigo 112 
e 113 do Código Civil
33
. Agir com lealdade e boa-fé ao contratar é o 
32
 Art. 422 do Código Civil: os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 
como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
33
 Art. 113 do Código Civil: nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas 
consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem. Art. 113, do Código Civil: os negócios 
jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 
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fundamento dos deveres do homem probo, é o que leva o homem a ter 
confiança em seu semelhante para que possa contratar. Esse princípio exige 
que a atuação de uma parte não cause danos à esfera jurídica da outra. 
Este princípio deve ser a base do contrato de arrendamento rural, 
em que, de regra, são elaborados verbalmente ou por pessoas de pouca ou 
quase nenhuma instrução. Em última instância, traduz-se num limite à 
autonomia da vontade das partes contratantes. 
2.3 PRINCÍPIOS DE DIREITO AGRÁRIO 
Princípios de direito agrário são aqueles que informam e servem de 
base a todo o direito agrário. Umberto Machado Oliveira nos brinda com a 
definição de princípios agrários: 
Mas o que seriam, afinal, os princípios de Direito Agrário? 
Para nós seriam aqueles princípios jurídicos que, 
elaborados cientificamente a partir do estudo do fenômeno 
econômico-social da exploração da terra, têm por escopo 
a orientação da elaboração, aplicação e aperfeiçoamento 
da legislação que versa sobre a atividade agrária, com fito 
de propiciar harmonia para o desenvolvimento eficiente da 
atividade agrária. 
34
A seguir, veremos os princípios do direito agrário aplicáveis aos 
contratos agrários, principalmente ao contrato de arrendamento rural. 
34
 OLIVEIRA, Umberto Machado de. Op. Cit, p. 136. 
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2.3.1 Normas obrigatórias e irrenunciáveis 
O Estatuto da Terra (Lei n. 4.504/64) e seu Regulamento (Decreto n. 
59.566/66) trazem dispositivos de caráter protetivo e publicista que 
prevalecem sobre as demais normas, tais como da informalidade da 
elaboração dos contratos, preferência, prazo mínimo, obrigatoriedade de 
conservar os recursos naturais da terra, bem como proteção social e 
econômica do arrendatário, etc. Com prevalência dos valores sociais, fazem 
com que as normas que regem os contratos agrários sejam obrigatórias, 
imperativas e irrenunciáveis, às quais as partes devem se submeter. Elas 
estão acima da vontade dos contratantes. Sendo irrenunciável, qualquer 
acordo que contrarie o espírito da lei agrária, será nulo de pleno direito. É o 
que nos orienta o artigo 13, inciso IV, da Lei 4.947/66, artigo 2º e art. 13, 
inciso I, do Regulamento
35
, bem como o artigo 92 e 95 do Estatuto da Terra. 
Tudo isso se deve à lhaneza do homem do campo, à sua falibilidade 
e ao interesse do Estado em coibir a avidez de lucros, calcada no liberalismo 
econômico de alguns. As normas do Estatuto da Terra intervêm para amparar 
a manifestação livre e consciente dos contratantes e sua boa-fé, bem como se 
volta para proteger o meio ambiente, preservado sempre o interesse social. 
35
 Art. 2º do Regulamento: “Todos os contratos agrários reger-se-ão pelas normas do presente 
Regulamento, as quais serão de obrigatória aplicação em todo o território nacional e irrenunciáveis 
os direitos e vantagens nelas instituídos (art. 13, inciso IV da Lei n 4.947/66)”. Art. 13, inciso I, do 
Regulamento: “proibição de renúncia dos direitos ou vantagens estabelecidas em Leis ou 
Regulamentos, por parte dos arrendatários e parceiros-outorgados (art. 13, inciso IV da Lei número 
4.947/66)”. (grifo nosso) 
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2.3.2 As leis agrárias têm aplicação imediata 
As legislações concernentes aos contratos agrários (Estatuto da 
Terra e seu Regulamento) passaram a reger todos os contratos agrários em 
vigor, quando de sua promulgação. Em razão do tempo de vigência do 
Estatuto e do Regulamento, qual seja, quarenta e cinco anos, já não existem 
contratos iniciados antes do Estatuto e do Regulamento que ainda estejam 
vigorando. No entanto, fica estabelecido que qualquer nova norma protetiva 
agrária, em face de seu cunho cogente se aplica de imediato a todos os 
contratos que estiverem em vigor, logicamente fazendo uma análise do 
executado pelo contrato e do que ainda poderá ser executado na nova lei.
2.3.3 Os contratos serão prorrogados para que terminem depois de 
ultimada a colheita 
O artigo 95 do Estatuto da Terra cuida especificadamente do 
arrendamento rural e aporta os princípios que o regem, conforme verificamos 
expressamente em cada um de seus incisos. O inciso I trata do princípio de 
que os contratos serão prorrogados para que terminem depois de ultimada a 
colheita
36
.
36
 Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-ão os seguintes princípios: 
I – Os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de ultimada a colheita, inclusive a de 
plantas forrageiras temporárias cultiváveis. No caso de retardamento por motivo de força maior, 
considerar-se-ão esses prazos prorrogados nas mesmas condições, até sua ultimação. 
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Por questão de coerência, equidade e justiça, o Estatuto vinca que, 
se o prazo final para o encerramento do contrato recair em época de colheita, 
será prorrogado até que seja ultimada essa colheita. Este princípio evita o 
locupletamento ilícito, pois, se assim não for estabelecido, o arrendador 
poderia se beneficiar com a produção plantada, não por ele, mas pelo 
arrendatário. 
De regra, as partes estabelecem o prazo do contrato de 
arrendamento, a ser contado sempre em anos. Quando for indeterminado, 
sempre haverá presunção de que seja por, no mínimo, três anos. O problema 
é que a safra nem sempre coincide com o término do ano. Podemos fazer 
previsão de que a safra de soja, por exemplo, seja colhida em abril, 
estabelecendo esse prazo para término do contrato. Mas pode ocorrer que, 
por falta de chuvas, a safra sofra um atraso no plantio ou, até por falta de 
chuvas, a colheita seja tardia. Então, para que não haja prejuízo para o 
arrendatário, o término do contrato poderá ser prorrogado até a ultimação da 
colheita.
2.3.4 O prazo mínimo para o contrato de arrendamento, em caso de 
contrato por prazo indeterminado, é de três anos 
Outro princípio está inserido no art. 95, inciso II. Disciplina que o 
prazo mínimo para o contrato de arrendamento, em caso de contrato por 
prazo indeterminado, é de três anos. Prazo este razoável para que o 
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arrendatário tenha possibilidade de obter algum lucro com a safra ou com 
engorda de sua cria. Seria significativamente dispendioso elaborar contrato de 
arrendamento por um ano, por exemplo. O produtor, muitas vezes, precisa 
preparar a terra, financiar a safra ou o rebanho, e o tempo razoável para obter 
lucro é de três safras ou três anos de engorda.
Eis aí uma questão de segurança no investimento feito pelo 
arrendatário, aliás, norma de interesse social, de garantia e incentivo à 
produção. 
A jurisprudência
37
 também assim interpreta, conforme decisão do 
STJ, ou seja, que o prazo mínimo para o arrendamento rural, sem referência 
alguma se é determinado ou não, é de três anos.
2.3.5 O arrendatário deverá, no último ano de arrendamento, ao iniciar 
qualquer cultura cujos frutos só possam ser colhidos após o término 
final do prazo contratual, ajustar a forma de pagamento pelo uso da terra 
O inciso III do artigo 95 teve redação alterada pela Lei 4.947/66 e 
estabelece que, se o arrendatário, no último ano de arrendamento, iniciar 
qualquer cultura cujos frutos só possam ser colhidos após o término final do 
prazo contratual, deverá, antes de preceder àquele cultivo, ajustar a forma de 
pagamento pelo uso da terra pelo prazo excedente com o arrendador. Essa 
37
ARRENDAMENTO RURAL. Prazo mínimo. O prazo mínimo para o arrendamento rural é de três 
anos. Art. 13, II, a, do Dec. nº 59.566/66” (STJ, REsp 195177/PR, 4ª T., Rel. p/ acórdão Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, julga. Em 3-2-00, publ. DJ em 28-8-00, p. 88). 
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questão também foi, de igual modo, regulada pelo Decreto n. 59.566/66, em 
seu artigo 21, parágrafo 3º. Não poderá o arrendatário começar o cultivo antes 
de combinar o valor do pagamento pelo tempo excedido, mas não seria justo 
impedir-lhe de plantar ou engordar animais quando a colheita ou a venda dos 
animais seja ultimada em pouco tempo após o prazo do contrato. 
O legislador não quer que o arrendador fique com a safra ou 
produção do arrendatário, mas, de igual parte, não quer que o arrendador 
fique no prejuízo, tolerando de graça o arrendatário até que a colheita seja 
ultimada. Portanto, o legislador procurou dar equilíbrio às partes. 
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DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL 
3.1 DEFINIÇÃO, CONCEITO, NATUREZA JURÍDICA E FINALIDADE 
O contrato, em linhas gerais e em sentido estrito, entende-se como 
acordo de vontades entre partes capazes, com a finalidade de estabelecer 
condições para produzir, alterar ou extinguir direitos
38
. Este também é o 
sentido do contrato agrário de arrendamento rural. Ele é de direito agrário, 
pois regula situações de exploração da terra rural. 
O contrato de arrendamento de terras rurais é um contrato agrário 
muito comum no Brasil, principalmente nos Estados eminentemente agro-
pecuaristas, a exemplo de Mato Grosso, cuja economia órbita em torno do 
agronegócio. 
Para Carlos Alberto Bittar
39
, o arrendamento rural é “um contrato 
agrário por meio do qual uma pessoa se obriga a ceder a outra, por tempo 
determinado, ou não, o uso e o gozo de imóvel rural, parte ou partes do 
mesmo, com ou sem bens, benfeitorias ou facilidades, para fins de exploração 
agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa, ou mista, mediante retribuição ou 
aluguel, nos limites legais”.
38
 SOUSA, João Bosco Medeiros de. Direito agrário: Lições básicas. São Paulo: Saraiva, 1994,p. 85. 
39
 BITTAR, Carlos Alberto. Contratos civis, 3 ed. rev., atual. e ampl. por Carlos Alberto Bittar Filho e 
Márcia Sguizzardi Bittar. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2006, p. 171. 




[image: alt]55
Por sua vez, Fernando Pereira Sodero
40
 conceitua o arrendamento 
rural dizendo que é “contrato de locação rural. Podemos defini-lo como o 
contrato agrário pelo qual uma das partes se obriga a ceder a outra, por prazo 
e fins certos, com renda e forma de pagamento convencionados, o uso e o 
gozo do imóvel rural, de parte ou parte deles, ou ainda, de bens que o 
integrem”.
Maria Helena Diniz
41
, de seu turno, assim caracteriza o conceitua 
contrato de arrendamento:
O contrato agrário pelo qual uma pessoa cede à outra, por 
prazo determinado ou não, o uso e o gozo de imóvel rural, 
parte ou partes dele, incluindo ou não outros bens, benfeitorias 
ou facilidades, com objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista, 
mediante certa retribuição ou aluguel, observados os limites 
percentuais do Estatuto da Terra. 
Podemos definir genericamente arrendamento como o contrato pelo 
qual uma pessoa, proprietária ou não, cede temporariamente o uso e o gozo 
de um prédio rústico a outra, para exploração agrícola ou pecuária, mediante 
pagamento anual de uma renda. 
O arrendamento rural é conceituado a partir da definição de contrato 
agrário do artigo 92, do Estatuto da Terra, e art. 13 da Lei n. 4.947, de 6-4-
1966, bem como do artigo 1º do Regulamento (Decreto n. 59.566/66). Este 
ilumina que o arrendamento rural é um contrato agrário que a lei reconhece 
para o fim de posse ou uso temporário da terra, entre o proprietário, que 
40
SODERO, Fernando Pereira, Op. Cit, p. 141. 
41
 DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: Direito das coisas. São Paulo: Saraiva, 2006, 
p. 670. Vol. IV.
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detenha a posse ou que tenha a livre administração de um imóvel rural, e 
aquele que nela exerça qualquer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, 
extrativa ou mista. 
Ou seja, o contrato de arrendamento regulará “a posse ou uso 
temporário da terra”. Posse é a ocupação física da terra, da propriedade rural, 
exercendo o possuidor alguns poderes inerentes à propriedade, e esse uso ou 
posse do contratante será temporário ou passageiro, portanto de maneira 
precária e exercido diretamente pelo arrendatário, mas in nomine alieno. 
Especificadamente sobre o arrendamento rural, o artigo 3º do 
Regulamento conceitua arrendamento rural como contrato agrário pelo qual 
uma pessoa se obriga a ceder a outra, por tempo determinado ou não, o uso 
e gozo de imóvel rural, parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, outros 
bens, benfeitorias e (ou) facilidades, com o objetivo de nele ser exercida 
atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista, 
mediante certa retribuição ou aluguel, observados os limites percentuais em 
lei.
Portanto, trata-se de contrato que traz normas de direito agrário e de 
direito civil, com o objetivo de, temporariamente, ser cedido a posse de um 
imóvel rural para que outrem possa explorá-la com atividade agrícola, 
pecuária, agroindustrial ou extrativa. É acessão temporária do uso e do gozo 
do prédio rústico, sem a característica da perpetuidade da propriedade, sem a 
transferência da propriedade ao arrendatário, pelo consenso entre as partes.
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Sua finalidade é explorar a terra como atividade agrícola ou de 
criação de animais, e este é o objetivo primordial deste contrato. Por essa 
razão, devem ser-lhe aplicados e considerados princípios de ordem social, 
econômico-sociais e princípios do meio ambiente. 
Quanto à natureza do contrato de arrendamento rural, ela é de 
direito público ou de direito privado? José Fernando Lutz Coelho
42
, ao falar 
sobre a natureza jurídica do direito agrário, comenta que “encontramos uma 
duplicidade de natureza”, unindo o direito público e o direito privado e 
afastando sua dicotomia. Para esse autor, ”criou-se uma classificação 
intermediária, classificando o direito agrário como direito social, ou como 
somatório dos princípios das normas de direito público e privado, com 
entrosamento perfeito entre os dois”. 
A nosso entender, o contrato de arrendamento rural, antes de 
qualquer coisa, é contrato de natureza privada que, em razão de sua 
importância para o Estado, em razão do protecionismo ao homem do campo e 
à função social da propriedade, sofre algumas restrições do direito público. No 
entanto, esse fato não caracteriza o contrato de arrendamento rural em 
contrato de direito público, cujos contratos têm contornos próprios e 
diferenciados dos contratos privados. Trata-se apenas de dirigismo contratual. 
Maria Helena Diniz
43
 define a expressão dirigismo contratual ao dizer que: 
42
COELHO, José Fernando Lutz. OP. cit, p. 27. 
43
DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: teoria das obrigações contratuais e 
extracontratuais. Op. Cit, p. 36. 
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A expressão dirigismo contratual é aplicável às medidas 
restritivas estatais que invocam a supremacia dos interesses 
coletivos sobre os meros interesses individuais dos 
contraentes, com o escopo de dar execução à política do 
Estado de coordenar os vários setores da vida econômica e de 
proteger os economicamente mais fracos, sacrificando 
benefícios particulares em prol da coletividade, mas sempre 
conciliando os interesses das partes e os da sociedade. 
Do conceito podemos pinçar que a característica fundamental do 
contrato agrário é sua função social e econômica, voltada para o bem-estar do 
homem.
3.2 DAS CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
3.2.1 Gerais 
Bilateral – Os contratos bilaterais são aqueles que criam deveres e 
obrigações para ambos os contratantes, dado que envolvem no mínimo duas 
partes. De um lado, o possuidor do imóvel, que o cede ao arrendatário e tem 
que garantir a posse deste. De outro, o arrendatário, que recebe o imóvel para 
seu uso e gozo, e deve pagar o preço do aluguel, porque cada um dos 
contraentes é simultânea e reciprocamente credor e devedor do outro, 
produzindo direitos e obrigações para ambos. 
O contrato bilateral tem uma característica específica: a de permitir 
a exceção do contrato não cumprido (exceptio non adimpleti contractus) e a 
condição resolutiva tácita. A exceção do contrato não cumprido é uma defesa 
da parte que está sendo compelida a cumprir sua obrigação no contrato, 
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enquanto a outra parte não cumpriu a sua. Essa defesa está prevista no artigo 
476 do CC que estabelece: “nos contratos bilaterais, nenhum dos 
contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da 
do outro”. Em sendo assim, somente pode o contratante exigir o cumprimento 
do contrato se tiver cumprido sua obrigação. 
Por sua vez, a cláusula resolutiva, o não-cumprimento do contrato 
por um dos contratantes, autoriza sua rescisão, com eventuais perdas e 
danos decorrentes do inadimplemento. O artigo 475 do CC instaura duas 
alternativas ao contratante inocente e adimplente com suas obrigações: a de 
rescindir o contrato ou a de requerer o cumprimento da obrigação. 
Comutativo – O contrato comutativo se caracteriza pela equivalência 
presumida das prestações dos contratantes. Nos contratos comutativos, as 
partes podem antever o que receberão em troca das prestações que 
realizarem. No contrato de arrendamento rural, o preço da renda deve 
equivaler à cessão do uso do imóvel. Segundo Marcelo Dias Varella
44
, o 
contrato de arrendamento é aleatório, pois a prestação persiste 
independentemente da quantidade de frutos retirados do imóvel. Com isso 
discordamos, uma vez que a prestação do arrendador é a cessão da posse do 
imóvel, e a prestação do arrendatário é o pagamento da renda anual, e não o 
que ele lucra com o arrendamento. 
Oneroso – O contrato oneroso é aquele em que as partes 
transferem certas obrigações, serviços e vantagens, uma à outra, mediante 
44
VARELLA, Marcelo Dias. Introdução ao direito à reforma agrária: o direito face aos novos conflitos 
sociais. São Paulo: Leud, 1998, p. 186. 
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determinada compensação. O contrato de arrendamento rural será oneroso, 
então, porque as duas partes devem prestações e obterão lucro. O 
arrendador autoriza o uso da terra e o arrendatário paga uma prestação fixa, a 
despeito da quantidade de produtos que retira da terra. Ambos têm vantagens 
com o contrato, não é mera liberalidade de uma das partes, como ocorre com 
o contrato gratuito, que importa em aumento de patrimônio de um e redução 
no patrimônio do outro. 
Consensual – também conhecido como não solene - Segundo Maria 
Helena Diniz
45
, “são os que se perfazem pela simples anuência das partes, 
sem necessidade de outro ato. A ordem jurídica não exige, para que se 
aperfeiçoem, senão o acordo das partes, não impondo nenhuma forma 
especial para a sua celebração”. No contrato de arrendamento, para sua 
validade há de existir apenas o consentimento, que é a manifestação livre e 
espontânea das duas partes, visto que o contrato agrário de arrendamento 
rural é bilateral. É o acordo completo entre duas ou mais pessoas, que podem 
ser físicas ou jurídicas. Sendo negócio jurídico, a manifestação da vontade 
dos contratantes deve ser convergente e entre si conforme, caso contrário 
poderá vir a caracterizar vício de consentimento. Leciona Augusto Zenun
46
:
“os procedimentos das partes, em todos os momentos, antes, durante e 
depois de realizado o contrato de arrendamento ou de parceria, a par dos 
costumes regionais, constituem elemento decisivo na manifestação da 
45
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: teoria das obrigações contratuais e 
extracontratuais. Op. Cit, p. 99. 
46
 ZENUN, Augusto Elias Jorge. O direito agrário e sua dinâmica: comentários, legislação e 
formulários, 2 ed. São Paulo: Leud, 1986, p. 299. 
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vontade, no sentido de saber se ela está certa ou errada”. Portanto, o 
costume da região onde o contrato é celebrado deve servir de guia ao se 
interpretar o contrato. 
A declaração de vontade, ou consentimento livre e espontâneo das 
partes, pode ser expressa ou tácita, de acordo com o artigo 92 do Estatuto da 
Terra.
Qualquer vício deverá ser resolvido à luz do Código Civil, de acordo 
com o artigo 13 da Lei 4.947, de 6 de abril de 1966, a qual fixa normas de 
Direito Agrário e dispõe que os contratos agrários se regem pelos princípios  
de direito comum, no que concerne ao acordo de vontades. 
Não se pode esquecer que o consentimento é aquele externado, é a 
declaração da vontade expressa, não podendo ser levado em consideração 
vontade psíquica interna não exteriorizada, a elaboração mental. A mera 
intenção não deve ser levada em conta. 
Expresso ou tácito – O consentimento do contrato pode ser 
expresso ou tácito. Quando expresso, pode ser escrito ou verbal. O 
consentimento expresso não se confunde com o consentimento tácito, de 
acordo com De Plácido e Silva quando assim explica: 
Consentimento expresso. Verbal ou escrito, o consentimento 
expresso é o que é manifestado de modo inequívoco, preciso, 
claro. É o consentimento verdadeiro, que decorre ou se 
expressa pela prática exterior de atos ou palavras, que 
mostram a clara manifestação da vontade em consentir ou 
aquiescer à prática do ato jurídico ou do negócio. 
Consentimento tácito. É o consentimento verdadeiro. Não se 
funda numa declaração expressa, seja escrita ou verbal. Mas, 
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decorre da evidência de atos, em que se funda a intenção de 
consentir ou de anuir à prática do ato, ou de aprová-lo. 
47
Os contratos agrários, de acordo com o Estatuto da Terra, admitem 
a forma do consentimento tácito de declarar e contratar, não se exigindo o 
contrato elaborado de forma escrita, desde que esse consentimento fique 
externado. 
A forma expressa e verbal do contrato de arrendamento poderá ser 
provada por testemunhas, ao passo que a forma tácita será provada pelos 
fatos e circunstâncias que conformarem o contrato de arrendamento, de 
acordo com o uso e costume da região. Presumem-se como ajustadas as 
cláusulas obrigatórias estabelecidas em lei (art. 11 do Regulamento). 
Escrito ou verbais – O contrato de arrendamento pode ser 
formalizado em um instrumento escrito (art. 12 do Regulamento), ou apenas 
verbalmente, entre os contratantes. O contrato escrito prova por si só e se 
formaliza com a assinatura das partes. O contrato verbal pode ser provado 
por testemunhas, qualquer seja seu valor. A inexistência de contrato escrito 
não impede a aplicação das normas de ordem pública e obrigatória do direito 
agrário. 
Contrato de execução continuada – Os contratos continuados, ou 
seja, que não têm sua execução instantânea, não se realizam em um só 
momento. São também chamados de contratos de trato sucessivo, demoram 
certo tempo para ser cumpridos, perdurando as obrigações das partes 
contratantes. Executa-se por meio de prestações periódicas e contínuas. É o 
47
 SILVA, De Plácido e. Op. Cit., p. 521. 
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contrato de locação urbano um exemplo clássico, pois o aluguel é mensal, 
mas o arrendamento também é de trato sucessivo, não se exaurindo num 
único ato. 
Exigência de outorga uxória – Para alguns autores, o contrato de 
arrendamento é contrato de direito real e de eficácia erga omnes. Em sendo 
assim, para sua celebração é indispensável a outorga uxória nos contratos de 
arrendamento. Filia-se a esse pensamento Augusto Zenun. Por outro lado 
Oswaldo Optiz e Silvia C.B.Optiz
48
, em posição diferente, entendem que o 
arrendamento é mero ato de administração e, portanto, não está sujeito às 
normas restritivas impostas aos contratos relativos ao domínio, daí dispensar-
se a outorga uxória em sua realização. Para eles, o contrato de arrendamento 
cuida de uso obrigacional e de uma relação pessoal, e não se refere a direito 
real.
Entendemos que a razão está com estes últimos autores. De igual 
parte, em nosso ver, o contrato de arrendamento não é de direito real, mas 
negócio jurídico obrigacional. Tanto que uma das principais características do 
contrato de arrendamento é sua temporariedade, pois não se pode estipular 
cláusula de perpetuidade do uso ou posse do imóvel rural, característica esta 
do direito real. 
48
OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Contratos no direito agrário, 5 ed. rev. e atual. Porto Alegre: 
Síntese, 2000, p. 19.
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3.2.2 Específicas 
Posse - A primeira e maior característica do contrato de 
arrendamento rural é a posse temporária, englobando o uso e gozo da 
propriedade. Oswaldo Optiz e Silvia Optiz
49
 nos ensinam que “a posse é 
elemento integrante do contrato de arrendamento, porque é dever do 
arrendador entregar ao locatário a coisa alugada [...]”. Apesar dessa 
obrigação, o próprio CC omite a posse na definição de arrendamento, falando 
somente em uso e gozo da coisa. 
Uso – Segundo os mesmos autores
50
, “o sentido da palavra uso do 
art. 92 do ET e art. 1º de seu Regulamento (Decreto nº. 59.566/66) não é o 
uso, direito real, previsto no art. 742 do CC
51
, mas o uso decorrente da 
relação ex locato ou ex societate [...]”. Quanto a esse entendimento, estamos 
de acordo, dado que o locatário tem o contrato como seu limite, o que o 
diferencia do uso do direito real. Na esteira do pensamento de Maria Helena 
Diniz
52
, o uso do direito real é assim definido: “aquele que, a título gratuito ou 
oneroso, autoriza uma pessoa a retirar, temporariamente, de coisa alheia, 
todas as utilidades para atender às suas próprias necessidades e às de sua 
família”. Por sua vez, o uso do contrato de arrendamento depende do imóvel, 
de sua destinação e do que for contratado pelas partes, não se prestando 
para atender às necessidades de sua família.
49
OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Op. Cit., p. 2. 
50
Idem, p. 7. 
51
 O art. 742 do CC de 1916 corresponde hoje ao art. 1.412 do CC de 2002. 
52
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: Direito das coisas. Op. Cit, p. 454. 
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Uso geral ou limitado - Independentemente de ser cedido todo o 
imóvel, o uso também poderá ser geral ou limitado, explorando toda a 
propriedade ou apenas parte dela. 
Cessão total ou parcial do imóvel - Outra característica é que o 
imóvel pode ser cedido em sua totalidade ou apenas parte dele.
Contraprestação - Além da cessão temporária do uso e gozo do 
prédio rural, outra característica marcante deste contrato é a contraprestação
por esse uso, ou seja, a renda ou remuneração, que pode consistir em 
dinheiro ou em bens de outra espécie, como frutos, produtos ou lucro do 
imóvel.
Não-exigência de moradia do arrendatário no imóvel - Não se exige 
que o arrendatário resida no imóvel, salvo estipulação expressa em contrário. 
O objeto do contrato é sua exploração, não tendo a característica de ser 
também residencial, apesar de não ser impedimento da moradia do 
arrendatário e de sua família. 
Risco do empreendimento é do arrendatário – O arrendatário 
assume o risco do empreendimento e, como conseqüência, não pode invocar 
caso fortuito ou força maior para rescindir o contrato ou deixar de cumprir sua 
contraprestação. 
Conteúdo do contrato – o conteúdo do contrato de arrendamento 
rural é específico: é o exercício da atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, 
extrativa ou mista, de acordo com a natureza da propriedade, no imóvel rural 
ou rústico cedido pelo proprietário para esse fim ao arrendatário. Importa ficar 
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bem caracterizada essa exploração, seus limites, tempo, preços, e outras 
normas previstas na lei. 
3.3 ELEMENTOS 
Como todo e qualquer contrato, o arrendamento exige agente 
capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável, e forma prescrita 
ou não defesa em lei (CC, art. 104).
3.3.1 Partes 
O contrato é um ato jurídico e, como tal, pressupõe ação pessoal de 
pelo menos dois sujeitos, por ser bilateral e consensual. Como ato jurídico 
que é, o contrato se forma por meio de declaração de vontade das partes, 
que, no mais das vezes, apresentam interesses antagônicos e formam uma 
relação jurídica entre elas. 
Nos contratos comuns, há sempre o contratante e o contratado. No 
caso de arrendamento rural, a pessoa que cede o imóvel para arrendamento 
no contrato é designado como arrendador. De outro norte, o sujeito que 
recebe o imóvel em arrendamento, que o arrenda, é designado como 
arrendatário. Apesar da indicação de duas partes, estas podem se constituir 
de duas ou mais pessoas em cada pólo, sejam elas pessoas físicas sejam 
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jurídicas. No caso de arrendatários, pode ser também um conjunto familiar, 
representado por seu chefe. 
3.2.1.1 Arrendador 
O Regulamento (Decreto n. 59.566/66, art. 3º, § 2º) é que traz a 
definição de arrendador e arrendatário, ao assim iluminar: ”chama-se 
arrendador o que cede o imóvel rural ou o aluga; e arrendatário a pessoa ou 
conjunto familiar, representado pelo seu chefe que o recebe ou toma por 
aluguel”.
O arrendador, comumente, é o proprietário do imóvel.Igualmente, 
pode ceder o imóvel em arrendamento o usufrutuário, o usuário ou o 
possuidor, desde que tenha a livre administração do imóvel rural (Decreto n. 
59.566, art. 1º e 12, III). Portanto, basta que o arrendador tenha a posse livre 
sobre o imóvel e possa cedê-la em arrendamento, estando assim excluído 
aquele que não tiver posse do imóvel, pois este contrato abriga como 
elemento essencial, a transmissão do uso e do gozo sobre o imóvel. 
Como há possibilidade de subarrendamento, quando houver, no 
contrato entre eles, o arrendatário original será o arrendador (§ 3º do artigo 3º 
do Regulamento) e a pessoa que subarrendar será arrendatário, porque o 
arrendatário-outorgante, para todos os efeitos da lei, é arrendador nesta nova 
relação de negócio jurídico, transferindo ao arrendatário, no todo ou em parte, 
os direitos e obrigações de seu contrato de arrendamento. 
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3.2.1.2 Arrendatário 
Por outro lado, o arrendatário pode ser uma pessoa ou um conjunto 
familiar representado por seu chefe (Decreto nº. 59.566, art. 3º, § 2º). 
No entender de Marcelo Dias Varella
53
, o arrendatário é o 
trabalhador rural, o que tem a posse sobre a terra, que cultiva, mas não detém 
a propriedade desta. Não pode dispor da terra e tem a consciência de que a 
terra não lhe pertence, uma vez que pertence a outrem, com quem tratou. 
Logo, não existe animus domini. Há um acordo bilateral de vontades, um 
contrato aleatório, oneroso, firmado entre o detentor do direito de usar a terra 
(posseiro, proprietário, etc.) e o arrendatário. 
3.3.2 Requisitos referentes às partes 
3.3.2.1 Capacidade 
O arrendador e o arrendatário, como sujeitos de direito de um 
contrato agrário e como todo e qualquer contrato de direito comum, devem 
também ser avaliados e preencher os requisitos do sujeito em geral, 
estabelecido no Código Civil. Vale dizer: devem ser capazes de contratar, 
devem estar no pleno gozo de sua capacidade civil e poder expressar ampla e 
validamente sua vontade. O Código Civil, em seu artigo 104, inciso I, dispõe 
que a validade do negócio jurídico requer agente capaz. Culmina esse 
53
 VARELLA, Marcelo Dias, p. 185. 
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entendimento em seu artigo 166, inciso I: é nulo o negócio jurídico quando 
celebrado por pessoa absolutamente incapaz, e anulável quando praticado 
por pessoa relativamente incapaz, nos termos do art. 171, inciso I, do CC. 
Portanto, para validade do contrato de arrendamento, tanto o arrendador 
quanto o arrendatário devem estar na plena capacidade civil, para poder 
consentir validamente.
De outro lado, os incapazes também podem praticar atos da vida 
civil, desde que em conformidade com o Código Civil. O artigo 3º diz que são 
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os 
menores de dezesseis anos, os que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos e os que, 
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade, desde que 
representados.
Os relativamente incapazes à pratica de certos atos ou à maneira de 
os exercer estão previstos no artigo 4º e são os maiores de dezesseis e 
menores de dezoito anos; os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os 
que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; os 
excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; e, os pródigos. 
Nos termos do art. 1.747, inciso I, do Código Civil, aqueles que 
estão sob tutela, até dezesseis anos, podem praticar atos da vida civil, desde 
que representados ou assistidos, após essa idade, nos atos em que forem 
parte. Mais adiante, o inciso V desse mesmo artigo explicita que compete ao 
tutor promover-lhe, mediante preço conveniente (o CC/16 previa que deveria 
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ser por lanço em hasta pública), o arrendamento de bens de raiz. Vale dizer, o 
bem de menor pode ser arrendado por meio de seus pais ou de seu tutor, 
mas o menor somente poderá ser arrendatário quando for relativamente 
incapaz e assistido por seu tutor, em ambos os casos, independentemente de 
autorização judicial (no CC/16, nos termos do art. 427, o arrendamento 
somente era permitido com autorização judicial). 
As regras sobre o exercício da tutela se aplicam ao da curatela, nos 
termos do art. 1.781 do CC. Em sendo assim, também o curador pode 
arrendar os bens do curatelado, malgrado a autorização judicial. Logicamente 
que o absolutamente incapaz para atos da vida civil, em razão de sua 
demência, somente pode ser arrendador por intermédio de seu curador, mas 
nunca arrendatário, pois teria ele que pessoalmente trabalhar a terra, o que 
não seria tecnicamente possível. 
O menor entre dezesseis e dezoito anos, sem assistência de seu 
tutor, nos termos do art. 180 do CC, não poderá, caso venha a contratar, 
eximir-se de sua obrigação de arrendador ou arrendatário, invocar sua idade 
se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de 
obrigar-se, declarou-se maior. Por outras palavras, vale o contrato, dado que 
não poderá se beneficiar de sua própria torpeza. Logicamente, sendo menor e 
não recorrendo a dolo, mas quando induzido pela outra parte, se comprovar 
este fato, o ato poderá ser anulado. 
Tanto o arrendador quanto o arrendatário podem ser pessoa física 
quanto pessoa jurídica. Quando forem pessoas jurídicas, deverão ser 
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representadas por seus representantes legais. No caso de arrendatário, 
poderá ainda ser entidade familiar, representada por seu chefe. 
Segundo Oswaldo Optiz e Silvia C.B.Optiz
54
, “sendo o 
arrendamento ato de administração, não está sujeito às normas restritivas 
impostas aos contratos relativos ao domínio, daí dispensar-se a outorga 
uxória em sua realização”. Para eles, o contrato de arrendamento se refere a 
uso obrigacional e a uma relação pessoal. 
Segundo Augusto Zenun
55
, dos contratos agrários, por serem de 
direito real, exige-se a outorga uxória. Para o autor, os direitos reais 
catalogados no artigo 674, no CC/16, não são únicos. O Estatuto da Terra 
contém normas imperativas, irrenunciáveis, entre as quais a de seqüela, a de 
preferência, e a de vigência do contrato de arrendamento nos casos de 
sucessão  causa mortis. Nessa mesma linha, o registro desses contratos no 
Cartório de Registro de Imóveis, ex vi dos artigos 167 e 169 da Lei n. 
6.015/75, todas de direito real. Por isso, o autor defende que o contrato de 
arrendamento é contrato real, e como tal, exige a outorga uxória para que 
tenha validade, pois, se se olvidar dessa outorga, poderá a mulher se socorrer 
de todos os meios legais para obstar o arrendamento firmado tão-só pelo 
cônjuge.
Para nós, o contrato de arrendamento rural cuida de direito 
obrigacional e de relação pessoal. O fato de existirem normas de direito 
público não o converte em direito real. No caso de marido e mulher, quando 
54
OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C. B. Op. Cit., p. 19.
55
 ZENUN, Augusto Elias Jorge. Op. Cit, p. 300 e 301. 
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um deles fizer o contrato, não estará de forma nenhuma alienando o imóvel, 
portanto desnecessária a outorga uxória ou marital. 
Quando o arrendador ou arrendatário não souber ler e escrever e 
fizer contrato escrito, importa vincar que, à luz do artigo 12, XI, do 
Regulamento, qualquer pessoa poderá assiná-lo a rogo, desde que também 
assinem quatro testemunhas idôneas. 
3.3.2.2 Condomínio 
No caso de condomínio, embora o condômino seja capaz civilmente, 
pode não ter condições de ser sujeito do contrato de arrendamento, porque 
sua vontade estaria limitada e adstrita à vontade dos demais condôminos. 
Quando o imóvel ainda está indiviso, o condômino detém apenas uma parte 
ideal do imóvel, e para contratar o arrendamento, precisará do consentimento 
dos demais consortes (CC, art.1.314, parágrafo único), a não ser que o 
condômino tenha administração total do condomínio (CC, art. 1.323). O 
consentimento deve ser de todos eles: basta um dissenso para configurar a 
possibilidade de anulação do contrato de arrendamento. 
Por outro lado, tendo o condômino posse localizada no imóvel, esta 
parte poderá ser arrendada, não obstante estar ainda a propriedade em 
comum, porque, segundo Augusto Zenun
56
, neste caso ele age como se fosse 
proprietário único, uma vez que tem a posse exclusiva da parte cedida ao 
arrendatário, em que se dispensa o consentimento dos demais. Cada 
56
 Idem, p. 298.
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condômino pode usar da terra comum, segundo seu destino, desde que não 
impeça que os outros condôminos também usem de igual direito e sem 
prejudicar os interesses da comunhão (CC, art. 1.314). 
Quando os condôminos escolherem um administrador para o imóvel 
comum, este terá o direito de arrendar o imóvel independentemente do 
consentimento de todos, devendo apenas prestar-lhes conta (CC, art. 1.323). 
Oswaldo e Silvia Optiz
57
 também explicitam que se a regra diz que 
todos os condôminos têm que dar seu consentimento para contratar, 
deveriam também dar seu consentimento para renovar o contrato de 
arrendamento. Mais. Se o arrendatário exercer o direito de renovar o contrato, 
deverá propor a ação contra todos os condôminos sob pena de decair de seu 
direito.
Da mesma foram, exige-se a manifestação dos demais condôminos 
toda vez que houver interesse de alterar o contrato, renovando ou 
modificando uma de suas cláusulas. 
Quando o condômino não tiver a administração total do imóvel em 
comum, ou o consentimento dos demais, e ele vier a contratar o 
arrendamento da terra, esse contrato é nulo. Qualquer dos demais 
condôminos que não consentiu pode propor ação de nulidade do contrato 
contra o arrendatário e contra o condômino arrendador, para desfazer o 
contrato. Mas essa nulidade pode ser sanada pelo tempo, quando os demais 
57
 OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Tratado de direito agrário brasileiro. São Paulo: Saraiva, 
1998, p.12. Vol. II. 
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condôminos tendo conhecimento do arrendamento, não apresentam nenhuma 
oposição. 
Quando o condômino der a sua parte ideal em arrendamento a outro 
condômino, não necessita do consentimento dos demais condôminos, pois 
não estaria dando o imóvel em arrendamento a terceiro, desde que os 
condôminos tenham a intenção de arrendar. Neste caso, o condômino tem 
preferência em ralação a estranhos. Entretanto, uma vez arrendado a terceiro, 
este tem o direito de permanecer no imóvel ocupado e, somente quando findo 
o contrato, o condômino terá novamente direito de preferência, desde que 
faça a notificação premonitória nos termos legais. Entretanto, o arrendatário 
concorrerá com o condômino na renovação em iguais condições. 
Quando o arrendatário for um dos condôminos, este permanece 
com o direito de preferência na renovação, em relação a outro condômino, por 
já estar ocupando a terra. 
3.3.2.3 Estrangeiro 
Para conceituar uma pessoa como estrangeira, devemos partir da 
definição da pessoa brasileira: estrangeiro é quem não é brasileiro. De acordo 
com o artigo 12 da Constituição Federal, são brasileiros os nascidos no Brasil, 
ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu 
país; os nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileira, desde que 
qualquer deles esteja a serviço do Brasil; os nascidos no estrangeiro, de pai 
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ou mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira 
competente, ou venham a residir no Brasil antes da maioridade e, alcançada 
esta, optem em qualquer tempo pela nacionalidade brasileira, bem assim os 
naturalizados, na forma legal. 
Portanto, são estrangeiras as pessoas físicas que não tiverem a 
situação jurídica de brasileiros. As pessoas jurídicas também podem ser 
estrangeiras. A Lei n. 5.709, de 7-10-71 dispõe que é estrangeira, para seus 
efeitos, a empresa que, embora constituída no País, tenha seu capital detido, 
em sua maior parte, por pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas, com 
residência ou sede no exterior. 
Quanto aos estrangeiros, a Constituição determina que a lei regule e 
limite a aquisição e o arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou 
jurídica estrangeira e estabeleça os casos em que tais negócios dependam de 
autorização do Congresso Nacional (art. 190). 
A Constituição Brasileira limitou a aquisição ou arrendamento de 
imóveis rurais por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras. 
A Lei nº. 8.629/92 trata do arrendamento de terras brasileiras a 
estrangeiros. Seu artigo 23
58
 determina que o estrangeiro, desde que 
residente no País, bem como a pessoa jurídica estrangeira autorizada a 
funcionar no Brasil, só poderá arrendar imóvel rural na forma da Lei n. 
58
 Art. 23: O estrangeiro residente do País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar no Brasil só 
poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971. 
§ 1º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições aplicáveis à aquisição de 
imóveis rurais por estrangeiros, constantes da Lei referida no caput deste artigo. 
§ 2º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o arrendamento além dos limites 
de área e percentual fixados na Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971, como a aquisição ou 
arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, de área superior a 100 (cem) módulos de 
exploração indefinida. 
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5.709/71, ou seja, desde que se apliquem ao arrendamento todos os limites, 
restrições e condições aplicáveis à aquisição de imóveis rurais por 
estrangeiros, constantes da referida lei. 
A Lei n. 5.709/71, em seu artigo 3º, estabelece que a pessoa física 
estrangeira não pode adquirir imóvel rural acima de 50 módulos de 
exploração, tanto em áreas contínuas como em áreas descontínuas. 
No entender de Pinto Ferreira
59
, o Brasil não está cumprindo a lei, e 
milhões de hectares de terras brasileiras, com o consentimento do INCRA, 
foram vendidas e arrendadas a estrangeiros em afronta à lei, ou utilizando-se 
de documentos falsos, ou ainda por meio de interposta pessoa brasileira, o 
chamado “presta-nome”, “testa-de-ferro” ou “laranja”.
As pessoas portuguesas têm um estatuto próprio (Decreto 
Legislativo nº. 82, de 24-11-71), Decreto n. 70.436, de 18-4-72, que 
regulamentou o Decreto Legislativo e o Decreto n. 70.391, de 1972. 
A Lei n. 8.629, de 25-2-93, que regulamenta a Constituição Federal 
de 1988, dispõe em seu artigo 23, parágrafo primeiro: “aplicam-se ao 
arrendamento todos os limites, restrições e condições aplicáveis à aquisição 
de imóveis rurais por estrangeiros, constante da Lei referida no caput deste 
artigo”.
A Lei referida no caput do art. 190 do Constituição Federal é de nº. 
5.709, de 7-10-71. 
59
 FERREIRA Pinto. Op. Cit., p. 285 a 293. 
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As pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras, de acordo com essa 
lei, não poderão adquirir além de ¼ da superfície dos Municípios onde essas 
áreas estiverem situadas, comprovada por certidão do Registro de Imóveis. 
3.3.3 Objeto 
O Art. 104, II, do CC determina que, para validade de um ato, se 
exija objeto lícito, possível, determinado ou determinável. A validade do 
contrato de arrendamento depende de ser lícito seu objeto. Portanto, nulo 
será o contrato de arrendamento que tiver objeto ilícito, ou de uso imoral ou 
indevido do imóvel. 
Nesse norte, é nulo o contrato de arrendamento de terras rurais 
para o plantio da maconha. 
O objeto do contrato de arrendamento é a cessão do uso temporário 
do imóvel rural, com objetivo de exploração agrícola, extrativa, pecuária ou 
agroindustrial. Mas o que é imóvel rural? Qual a natureza desse uso? A 
propósito desse tema, nossa explanação. 
3.3.3.1 Imóvel rural 
A palavra rural vem do latim rus, ruris, em oposição à palavra 
urbano, assentada no verbete urbs, urbis. Até por isso, comenta Paulo 
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Torminn Borges
60
 que existe uma antiga polêmica sobre o que seja imóvel 
rural e o que seja imóvel urbano. Ei-lo: 
Para uns, o critério diferencial estava na destinação: se o 
imóvel era destinado à simples moradia, ao comércio ou à 
industria, era urbano; se à agricultura ou pecuária, rural, às 
vezes também chamado rústico (Teixeira de Freitas, Esboço, 
art. 401; Darcy Bessone de Oliveira Andrade, promessa de 
compra e venda de imóvel, p. 132; Américo Mendes de Oliveira 
Castro, Bem de família, in Repertório enciclopédico do direito 
brasileiro, de J.M.de Carvalho Santos, v. 5, p. 366; Pedro 
Nunes, do usucapião, p. 76; Waldemar Loureiro, Registro da 
propriedade imóvel, p. 244, n. 148). Para outros, a diferença 
era definida pela situação: urbano, o que estava situado dentro 
do perímetro da urbs, pagando imposto territorial urbano; rural, 
o que fora do perímetro urbano, pagando imposto territorial 
rural. (João Franzen de Lima, Curso de direito civil brasileiro, v. 
1, p. 230). 
A importância de identificar se o imóvel é rural ou urbano reside em 
vários fatores. Um deles é a finalidade tributária, ou seja, cobrar-se-á ITR – 
Imposto Territorial Rural se for imóvel rural, ou IPTU – Imposto Territorial 
Urbano, se for o imóvel urbano.
Outro fator é para identificar qual legislação se aplicará ao contrato 
de locação sobre o imóvel, o de locação urbana (Lei 8.245/91), que enfeixa 
normas e contornos específicos, ou o de arrendamento rural, previsto no 
Estatuto da Terra (Lei n. 4.504/64).
Ou ainda, para fins de desapropriação: será de interesse social, ou 
necessidade ou utilidade pública; usucapião rural ou urbano; o procedimento 
é da ação de despejo pelo rito ordinário ou sumário, etc. 
60
 BORGES, Paulo Torminn. Op. Cit., p. 27 e 28.
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Nos primeiros tempos, o imóvel rural era conceituado como aquele 
que se encontrava no meio rural, ou seja, fora do meio urbano, até porque as 
cidades eram pequenas e, por isso, era bem-definido onde se situava a zona 
urbana e a zona rural. 
Hoje, dado o agrupamento de cidades e a grande ocupação do 
País, a exemplo do Estado de São Paulo, onde as cidades se agrupam de 
forma tal, que muitas vezes não se sabe onde começa e onde termina o 
município, a zona rural se faz reduzida. Nesse viés, a questão de saber o que 
é imóvel rural se reveste de importância maior. 
Para Rafael Augusto de Mendonça Lima
61
, “é rural o imóvel, não 
importando onde se encontre, com condições de exploração agrícola”.
O Estatuto da Terra optou pela teoria da destinação: “Imóvel rural é
o prédio rústico, de área contínua, qualquer que seja a sua localização, que 
se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa 
vegetal, florestal ou agroindustrial (art. 4º, I; Decreto nº. 55.891/65, art. 5º, e 
Lei n. 8.629/93, art. 4º, I)”. 
Marcelo Dias Varella
62
 define imóvel rural como: 
Prédio rústico, de área contínua, qualquer que seja a sua 
localização, que se destine à exploração extrativa, agrícola, 
pecuária ou agroindustrial. Logo, não importa se o imóvel situa-
se em centro urbano ou no meio rural, o importante é o fim, a 
destinação que se dá ao mesmo. Se fins rurais, o imóvel é 
rural, se não, urbano. Exemplificando: se uma empresa de 
computadores situa-se em zona rural, não será imóvel rural, de 
modo contrário, se no centro de uma grande capital, situa-se 
61
 LIMA, Rafael Augusto de Mendonça. Direito agrário: estudos. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1977, 
p. 29. 
62
 VARELLA, Marcelo Dias. Op. Cit, p. 273. 
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uma chácara, onde se cultive hortifrutigranjeiros, como nos 
cinturões verdes ao redor de São Paulo, não se trata de imóvel 
urbano, mas sim imóvel rural, pois, neste caso a destinação do 
bem é agrícola, é rural. 
Prédio rústico, na definição de De Plácido e Silva
63
, “é o prédio ou a 
propriedade imobiliária, situada no campo ou mesmo na cidade, que se 
destine à agricultura ou exploração agrícola, de qualquer natureza”. 
Pela Lei n. 8.629/93, considera-se imóvel rural o prédio rústico de 
área contínua, qualquer que seja sua localização, que se destine ou possa se 
63
SILVA, De Plácido e. Op. Cit., p. 420 e 421, define: a) prédio: Do latim praedium, de praeda (presa, 
tomadia, despojo), na linguagem jurídica, e, em sentido amplo, significa toda porção de terra ou
solo, construída em propriedade de alguém, haja nele, ou não, construções (edifícios). Prédio, pois, 
com a mesma significação de fundo (fundus), designa toda espécie de bens de raiz ou de bens 
imobiliários. Primitivamente, o vocábulo significava simplesmente o solo ou o terreno, sem qualquer 
construção. Assim nos explica CÍCERO: Quoniam usus auctoritas fundi biennium est, sit etiam 
aedium: At in lege aedes non appellantur, et sunt ceterarum rerum, quarum annuus este usus.
Neste sentido, pois, praedium ou fundus é o solum ou o terreno sem qualquer edifício. 
Particularizava-se em ager, quando destinado à cultura. E, se tinha construção ou habitação, dizia-
se aedes, compreendidos o terreno e a construção, pois que a construção em si mesma tinha a 
denominação apropriada de edifício (edificium). Para designar o terreno com edificações, o 
vocábulo fundus era mais em voga: ager cum aedificium fundus dicitur, é a explicação do Digesto 
(Fr.211,50,16). Mas, na linguagem romana, praedium, fundus e solum tinham sentidos 
equivalentes. Entretanto, em verdade, possuem sentidos definidos: prédio é o terreno apropriado 
ou a propriedade imobiliária; o solo é toda extensão superficial da terra; o fundo é o terreno em que 
se acha ua edificação, compreendida a própria edificação. Na linguagem corrente, segundo a 
utilização do terreno ou da propriedade imobiliária, o prédio diz-se urbano, rural e rústico”. b) prédio 
urbano: “É a edificação, compreendido o respectivo terreno, situada no centro ou no perímetro 
urbano de uma cidade, vila ou povoação, destinada à moradia ou habitação. Extensivamente, 
entanto, denomina-se de prédio urbano toda edificação e respectivo terreno, construída no 
perímetro industrial, não destinada a fins agrícolas ou pecuniários. São urbanos, assim, os prédios 
industriais, os destinados a fins educativos etc.”. c) prédio rural: “Prédio rural, em oposição ao 
urbano, é o que está situado no campo, ou fora do perímetro urbano das cidades, vilas ou 
povoações. Compreende a edificação e o terreno em que a mesma está construída. É, assim, a 
moradia ou a habitação localizada no campo. Está, pois, conforme a significação de rural, do latim 
ruralis, de rus, relativo ao campo, em oposição à cidade. d) Completa o autor que prédio rústico: “É 
o prédio ou a propriedade imobiliária, situada no campo ou mesmo na cidade, que se destine à 
agricultura ou exploração agrícola, de qualquer natureza. Já era o sentido em que os romanos 
tinham a praedium rusticum: aquele que se destinava à cultura. É o ager. Nesta razão, o prédio 
rústico caracteriza-se pela natureza de seu uso ou utilização, não importando o local, em que se 
encontra. É rústico quando se destina à plantação ou qualquer espécie de exploração agrícola. 
Assim, é rústico o prédio ou o terreno situado no perímetro urbano de uma cidade, vila ou 
povoação, desde que seja destinado à cultura agrícola ou à plantação de qualquer coisa, como 
hortaliças, árvores, frutíferas, etc. Uma chácara ou uma herdade, dentro da cidade, caracteriza-se 
ou se mostra prédio rústico, enquanto uma casa de moradia, somente para moradia, fora do 
perímetro urbano ou no campo, é prédio rural ou suburbano, pois que não se destina à lavoura”.
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destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou 
agroindustrial. 
A Lei nº. 5.868, de 12-12-72, em seu artigo 6º, que disciplina o 
imposto rural, define o que seja imóvel rural: “considera-se imóvel rural aquele 
que se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa ou agroindustrial e 
que, independentemente de sua localização, tiver área superior a 1 (um) 
hectare”.  Vale dizer, contrario sensu, que o imóvel acima de um hectare, que 
for utilizado para qualquer outro fim, que não o agrícola, pecuária, exploração 
extrativa e agroindustrial, não será imóvel rural e, portanto, não incidirá sobre 
ele o imposto territorial rural. 
A lei estabelece a destinação do contrato de arrendamento do 
imóvel rural, qual seja, de exploração agrícola, extrativa, pecuária ou 
agroindustrial, sob pena de desnaturar o contrato. Se se der outra destinação 
que não a explicitada, o proprietário ficará desobrigado e terá direito à 
rescisão desse contrato. 
O contrato de arrendamento, logicamente quando escrito, deve 
trazer pormenorizadas todas as suas cláusulas, especialmente quanto ao uso 
e gozo do imóvel e sua destinação. Além dessas, a descrição do imóvel, de 
seu estado de conservação e descrição de todas as benfeitorias existentes, 
para que se evitem contendas na hora de restituir o imóvel, nos termos do art. 
12
64
, VII, do Decreto 59.566/66. 
64
Art. 12: Os contratos escritos deverão conter as seguintes indicações: [...] VII – Descrição da gleba 
(localização no imóvel, limites e confrontações e área em hectares e fração), enumeração das 
benfeitorias (inclusive edificações e instalações), dos equipamentos especiais, dos veículos, 
máquinas, implementos e animais de trabalho e, ainda, dos demais bens e ou facilidades com que 
concorre o arrendador ou o parceiro-outorgante. 
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Juntamente com o imóvel arrendado, tem-se que o objeto do 
arrendamento é a exploração agrícola, da pecuária e a extrativa.
3.3.3.2 Terras públicas 
O Poder Público poderá explorar, direta ou indiretamente, qualquer 
imóvel rural de sua propriedade, mas unicamente para fins de pesquisa, 
experimentação, demonstração e fomento, visando a desenvolvimento da 
agricultura, programa de colonização ou fins educativos de assistência técnica 
e de readaptação (art.10 do Estatuto da Terra). 
O artigo 94 do Estatuto da Terra veda o contrato de arrendamento 
de terras públicas e pontua a ressalva nos casos expostos no parágrafo único. 
Vale dizer: no caso de segurança nacional, nas áreas de colonização em sua 
fase inicial, com a finalidade de demonstração, e no caso de posse pacífica e 
a justo título em terras públicas, reconhecida pelo Poder Público antes da 
vigência do Estatuto da Terra. Portanto, é vedado o arrendamento das terras 
públicas pela própria Legislação Agrária, porque destina as terras públicas ao 
assentamento e implementação de projetos de Reforma Agrária. 
Mas o que são as terras públicas? São bens públicos definidos pelo 
Código Civil em seus artigos 98 a 103. São os bens de domínio nacional 
pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios. 
São os imóveis rurais dominicais, são as terras públicas próprias 
(identificadas e registradas) ou devolutas (aquelas que não estão no 
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patrimônio particular nem registradas em nome da pessoa jurídica de direito 
público, e não estando no uso comum do povo). 
À luz do magistério de Fernando Pereira Sodero
65
, as terras 
públicas a que se refere o artigo 94 do Estatuto são apenas as terras 
pertencentes à União. Segundo seu entender, as terras públicas estaduais e 
municipais ficam sob a regulamentação das legislações locais. 
Rafael Augusto de Mendonça Lima
66
 encarece que, para o Estatuto 
da Terra, o imóvel rural precisa atingir sua função social e produzir para o 
bem comum. Não pode ficar abandonada, inerte, sem ser explorada, nem 
mesmo a terra pública. Para esse autor, de acordo com o art. 10, § 1º, o 
Poder Público Federal, Estadual ou Municipal tem a obrigação de alienar suas 
terras e, por isso, deve, quando não for possível a alienação, arrendá-la, dado 
que não cabe ao ente público explorar economicamente suas terras, devendo 
estas ser outorgadas à iniciativa privada. Portanto, esse autor argumenta que 
as terras públicas, a que o legislador se refere, são as pertencentes às três 
esferas: Federal, Estadual e Municipal. 
O Decreto-Lei n. 200, de 25-2-67, disciplina a forma de 
arrendamento de terras públicas por licitação. Em seu art. 126, parágrafo 2º, 
letra “g”, permite a dispensa de licitação quando se tratar de arrendamento ou 
aquisição de imóvel destinado a Serviço Público, demonstrando, assim, que 
há possibilidade de arrendar terras públicas, desde que se faça por licitação, 
desde que se faça por licitação pública. 
65
 SODERO, Fernando Pereira. Op. Cit., p. 205. 
66
 LIMA, Rafael Augusto de Mendonça. Op. Cit., p. 94. 
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Mesmo havendo a obrigatoriedade da licitação pública para o 
arrendamento das terras públicas, deve-se dar preferência a quem estiver na 
posse da terra a ser arrendada. 
Zenun
67
 enfatiza que o artigo 94 fere o disposto no artigo 11 do 
Estatuto da Terra, o qual determina que ao INCRA cabe reconhecer as 
posses legítimas manifestadas por meio da cultura efetiva e morada habitual, 
pelo que as pessoas ocupantes de terras públicas, mediante posse pacífica e 
a justo título, devem ter seus direitos reconhecidos. 
3.3.3.3 Substituição das terras arrendadas 
De acordo com o inciso VII do artigo 95 do Estatuto da Terra, a área 
arrendada poderá ser substituída por área equivalente no mesmo imóvel rural, 
desde que isso fique constando de cláusula específica para tal fim. 
Assim, somente poderá fazer a substituição aquele que tiver um 
contrato escrito e desde que sejam respeitadas as condições do 
arrendamento e os direitos do arrendatário, acertados amigavelmente entre as 
partes. Essa matéria também é tratada no artigo 33 do Regulamento. 
Neste caso, haveria um aditamento do contrato, que requer muito 
cuidado, pois não se pode desnaturar o contrato com exploração diversa da 
contratada inicialmente. O objetivo desse regulamento, diz Augusto Zenun
68
,
“visa sempre à melhoria de produtividade, propiciada por melhores condições 
67
 ZENUN, Augusto.Op. Cit., p. 333. 
68
 Idem, p. 341. 
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e mais facilidades”. O autor lamenta que o legislador apenas permita a 
substituição da área no mesmo imóvel, visto que o arrendador pode ter outro 
imóvel, em iguais condições, que ofereça mais vantagens de exploração. 
Em face dessa lacuna, palmilhando a mesma estrada desse autor, 
também somos da opinião que tal substituição é perfeitamente admissível. 
Aplicando-se a analogia, desde que não piore nem prejudique os interesses 
dos contratantes.
3.3.3.4 Cadastro no INCRA 
O Cadastro Rural foi implantado no País em 1964, com o Estatuto 
da Terra, em seu artigo 46. O então IBRA, hoje com a denominação de 
INCRA, é o órgão encarregado de fazer esse cadastro. 
O imóvel rural precisa ser cadastrado no INCRA
69
 para que possa 
gozar das garantias e privilégios estabelecidos pelo Direito Agrário (Estatuto 
da Terra e Regulamento), tais como inserção em projetos, financiamentos, 
bem como fazer contratos agrários como o arrendamento. Isso é o que 
determina o artigo 9º do Regulamento. Por meio deste cadastro, o INCRA 
mantém o controle dos contratos agrários em todo o território nacional (art. 10, 
do Regulamento). Além disso, com o Cadastro Rural, obrigatório ao 
proprietário ou ao possuidor de terras rurais no País, ficam estes impedidos 
69
 INCRA: sigla para Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. É órgão federal, mais 
precisamente uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Agricultura, com sede na Capital do 
País. Foi criado pelo Decreto-Lei n. 1.110, de 9 de julho de 1970, para substituir o IBRA – Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, O INDA – Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o GERA 
– Grupo Executivo da Reforma Agrária, que foram extintos. 
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de fazer desmembramento do imóvel não cadastrado, não podendo concluir 
inventários. 
O produtor deverá entregar ao INCRA uma declaração de 
propriedade do imóvel rural e o recibo do ITR – Imposto Territorial Rural. A 
partir do cadastro, será emitido um Registro chamado Certificado de 
Cadastro.
Hoje o certificado de cadastro do imóvel rural no INCRA se 
denomina de CCIR (Certificado de Cadastro de Imóvel Rural), documento 
indispensável para a realização do contrato de arrendamento ou qualquer 
outro contrato agrário. 
3.3.3.5. Uso do imóvel rural 
Segundo Oswaldo Optiz e Silvia Optiz
70
, “a posse direta exercida 
temporariamente pelo arrendatário é por força de obrigação (CC, art. 486)
71
”.
Portanto, inicialmente o arrendatário não tem direito à posse, porque se trata 
tão-só de direito obrigacional. Caso o arrendador não lhe entregue a posse do 
imóvel rural arrendado, tem o arrendatário apenas ação pessoal, advinda da 
obrigação de fazer estipulada no contrato. De outra parte, já estando na posse 
do imóvel arrendado, tem o arrendatário o direito de ser mantido na posse do 
imóvel em caso de turbação ou esbulho (CC, art. 1.210). Portanto, no caso do 
arrendamento rural, convive o direito pessoal e o direito real sobre a coisa. 
70
 OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Op. Cit, p. 240. 
71
 Os autores se referem ao art. 486 do CC de 1916, que corresponde ao art. 1.197, do CC de 2002. 
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3.3.3.6 Arrendamento de árvores, florestas e pedreiras 
Entendemos que explorações extrativas também pode ser objeto de 
contratos de arrendamento, sem que sejam confundidos com os contratos de 
compra-e-venda, pois estes contratos compreendem também o uso e o gozo 
do imóvel arrendado. 
As explorações extrativas podem ser também de pedreira e de corte
de árvores florestais, bem como exploração de quedas d’água, para produção 
privada de energia elétrica. Elas não se confundem com o contrato de 
compra-e-venda de madeiras, pedras ou energia elétrica, que, geralmente, 
são estabelecidos com madeireiras, empresas exploradoras de pedra e 
empresas públicas de energia. O único objetivo destas é a extração, não 
tomam posse para uso e gozo do imóvel, dado que este não lhe é cedido. O 
imóvel, nestes tipos de contratos, fica sob posse, uso e gozo do proprietário. 
Terminada a extração, nada mais faz o empresário, que apenas paga por 
metro cúbico, no caso de madeira, ou por tonelada de pedra retirada. Não há 
pagamento anual e nem prazo mínimo estabelecido, como determina a lei 
agrária. 
Apesar de as árvores serem consideradas imóveis, quando objeto 
de negócio, em que somente é previsto o corte e sua exploração, deixam de 
ser imóveis para se tornarem móveis por antecipação. 
Portanto, o contrato de arrendamento deve estipular o arrendamento 
das terras e a possibilidade de extrair e cortar árvores nelas existentes. 
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3.3.4 Renda 
A fixação do preço em todo e qualquer contrato é seu elemento 
essencial, em que sua não-estipulação acarreta a nulidade absoluta do 
contrato, por ser este oneroso. Sem a estipulação do preço a ser pago, o 
contrato não se aperfeiçoa. 
Renda ou preço do arrendamento é o valor estipulado pelas partes 
no que toca ao uso da gleba. É a vantagem que terá o arrendador com o 
arrendamento, isto é, o valor da contraprestação que deve ser paga pelo 
arrendatário. A renda, também chamada de aluguel ou preço, corresponde ao 
valor dado pelas partes ao ganho atribuído ao arrendador e pago pelo 
arrendatário. É a contraprestação pelo uso temporário da terra. Obrigatória, é 
estabelecida sempre em dinheiro e dita a essência do contrato de 
arrendamento. As disposições sobre a estipulação do preço e a forma de 
pagamento sempre estão a proteger a parte mais fraca deste tipo de relação 
contratual que é o arrendatário. O dinheiro a que se refere a norma é a moeda 
corrente nacional, sendo proibida, sob pena de nulidade da cláusula , a 
fixação do preço ou renda em moeda estrangeira. 
José Fernando Lutz Coelho
72
 destaca que há, atualmente, uma 
flexibilização do preço em produtos, por conta dos usos e costumes e, por 
essa razão, os Tribunais têm destacado os costumes como fonte de direito. 
Resultantes de condutas sociais, devem receber valor normativo, 
72
COELHO, José Fernando Lutz. Op. Cit, p. 124 a 126. 
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demonstrando ser possível, hodiernamente, a fixação do preço em produtos, 
superando a proibição do Decreto n. 59.566/66. 
Antes do Estatuto e de seu Regulamento, a renda ou aluguel era 
estipulada livremente pelas partes, variando de contrato para contrato e de 
um lugar para outro, de forma que traduzia sempre em ganho excessivo para 
uns, ônus abusivo para outros. O Estatuto modificou esta prática, dando ao 
Poder Público o controle dos preços do arrendamento, publicizando mais um 
aspecto do contrato de arrendamento, interferindo no direito privado, na 
liberdade de estabelecer cláusula contratual. 
Na lição de Pinto Ferreira
73
, há uma distinção fundamental entre 
preço e pagamento do contrato agrário. Torminn
74
, comentando o artigo 18 do 
Decreto n. 59.566/66, encarece que o preço é o valor da vantagem atribuída 
ao arrendador. Pagamento, de sua vez, seria o cumprimento dessa obrigação. 
Assim, o preço deverá sempre ser em dinheiro, e o pagamento poderá ser na 
entrega de frutos ou produtos equivalentes a esse preço. O artigo 18 do 
Regulamento frisa que o preço do arrendamento só pode ser ajustado em 
quantia fixa de dinheiro, mas o pagamento pode ser pactuado que se faça em
dinheiro ou em quantidade de frutos, cujo preço corrente no mercado local, 
nunca inferior ao preço mínimo oficial, equivalha ao do aluguel, à época da 
liquidação.
73
 FERREIRA, Pinto.Op. Cit., p. 235. 
74
 BORGES, Paulo Torminn. Op. Cit., p.87. 
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Portanto, o pagamento do preço do arrendamento pode ser feito em 
frutos ou produtos. Estes sempre deverão ser o corrente no mercado local, o 
de costume, nunca inferior ao preço mínimo oficial à época do pagamento. 
O parágrafo único desse mesmo artigo proíbe, de modo taxativo, o 
ajustamento do preço em produtos, ainda que o pagamento seja feito em 
dinheiro, sob pena de sua nulidade. Assim seu teor: “É vedado ajustar como 
preço de arrendamento quantidade fixa de frutos ou produtos, ou seu 
equivalente em dinheiro”. Portanto, nula é a cláusula que infringir este 
dispositivo, porque estará afrontando norma cogente, de ordem pública que 
rege os contratos agrários.
 A jurisprudência também é pacífica nesse mesmo sentido. O 
Ministro Aldir Passarinho Junior
75
, ao proferir o voto e interpretando o artigo 
18 do Regulamento, entendeu que a cláusula contratual que disponibiliza o 
preço da renda em quantidade de produtos é nula, mas a nulidade da cláusula 
não invalida todo o contrato de arrendamento. No caso, deve ser arbitrada 
pelo juiz em liquidação de sentença. 
O artigo 19 do Decreto n. 59.566/66 é outro dispositivo legal a 
proteger o arrendatário, no estabelecer que, quando o pagamento do preço 
for estipulado em frutos e produtos, poderá o arrendatário pagar em dinheiro, 
75
 CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA DE PREÇO DE 
ARRENDAMENTO RURAL. CLÁUSULA QUE FIXA O PREÇO EM QUANTIDADE DE PRODUTOS. 
NULIDADE. DECRETO N. 59.566/1966, ART. 18. APURAÇÃO DO VALOR MEDIANTE 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR ARBITRAMENTO. I – É vedada a fixação do preço do 
arrendamento em quantidade de produtos, ao teor do art. 18 do Decreto n. 59.56/1966. 
Precedentes do STJ. II – Afastada, por nula, a cláusula de preço, cabe a sua substituição pelo que 
for apurado em liquidação de sentença, por arbitramento. III – Recurso especial conhecido e 
parcialmente provido. (Recurso especial nº 566.520-RS (2003/0126273-3), Quarta Turma, relator 
Ministro Aldir Passarinho Junior, julgado em 11-05-04). 
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quando o arrendador exigir que a equivalência seja calculada com base em 
preços inferiores aos preços da região, ou quando fique comprovada qualquer 
outra modalidade de simulação ou fraude por parte do arrendador (art. 92, § 
7º do Estatuto). 
Entretanto, no arrendamento, o preço é muito freqüentemente 
ajustado em gêneros, ou produtos de cultura do arrendatário, quando não 
parte em dinheiro e parte em espécie. Prevalece o pactuado, mas o 
arrendador não está obrigado a receber diverso do pactuado, ainda que mais 
valioso (aliud pro alio). De qualquer forma, a renda deve ser paga no tempo 
ajustado, e seu não-cumprimento sujeita o arrendatário às penalidades legais 
e contratuais.
Não pode o locatário deixar de pagar a renda combinada, invocando 
a esterilidade da terra ou o malogro da colheita por caso fortuito, porque, isto 
entende a doutrina, o arrendatário assume o risco do empreendimento. 
Nos contratos de arrendamento, as partes podem convencionar o 
lugar do pagamento, assim o modo e o dia de fazê-lo, conforme preceitua o 
item I do art. 41 do Regularmente. Quando as partes assim não 
convencionarem sobre o lugar do pagamento, ficará a questão a ser resolvida 
nos termos das normas do direito comum, ou seja, deve-se aplicar o artigo 
327 do CC, dizendo que o pagamento seja feito no domicílio do devedor, que 
no caso é do arrendatário. 
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O pagamento não pode ser estipulado para ser pago 
antecipadamente, isto é, antes de vencida a prestação, pois esta só será 
devida na data estipulada, ou até o mês seguinte a esta. 
3.3.4.1 Percentual máximo do preço do arrendamento
O Estatuto da Terra em seu artigo 95, inciso XII, pactua que, sobre a 
renda a ser paga pelo arrendatário, o preço do arrendamento, sob qualquer 
forma de pagamento, não poderá ser superior a 15% (quinze por cento) do 
valor cadastral do imóvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na 
composição do contrato, salvo se o arrendamento for parcial e recair apenas 
em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de alta 
rentabilidade, caso em que o preço poderá ir até o limite de 30% (trinta por 
cento).
Portanto, o Estatuto vinca que o percentual máximo para se manter 
o preço do arrendamento é de 15% do valor da terra, e “o valor cadastral”, de 
que fala a lei, é o valor estabelecido de acordo com o Cadastro feito no setor 
de Cadastro Rural do INCRA, com base na Declaração de Propriedade do 
imóvel. Este fixa o Imposto Territorial Rural (ITR), no caso de o arrendamento 
ser total, isto é, no caso de o arrendamento englobar toda a terra. As normas 
que ditam a porcentagem são imperativas. 
A Lei n. 11.443/2007 melhor redigiu esse inciso, substituindo a 
palavra preço por remuneração: 
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Art. 95. (...) 
XII – a remuneração do arrendamento, sob qualquer 
forma de pagamento, não poderá ser superior a 15% 
(quinze por cento) do valor cadastral do imóvel, incluídas 
as benfeitorias que entrarem na composição do contrato, 
salvo se o arrendamento for parcial e recair apenas em 
glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de 
alta rentabilidade, caso em que a remuneração poderá ir 
até o limite de 30% (trinta por cento). 
Também o artigo 17 do Decreto n. 59.566/66, em seu § 1º, repete 
essa disposição, dizendo que, nos casos de arrendamento da área total do 
imóvel rural a um ou mais arrendatários, a soma dos preços de arrendamento 
não pode ser superior a 15% (quinze por cento) do valor da terra nua, 
fornecido na Declaração de Propriedade de imóvel rural e aceito para o 
Cadastro de Imóveis Rurais do IBRA
76
, constante do recibo de pagamento do 
imposto territorial rural (ITR). 
 O art. 17 assina que a soma dos preços de arrendamento não pode 
ser superior a 15% (quinze por cento) do valor da terra nua. Conferindo a 
jurisprudência, o Ministro Humberto Gomes de Barros
77
, em 2004, se 
manifestou sobre esta questão em um caso concreto. Entendeu que o índice 
de 15% previsto no Estatuto da Terra incide sobre o valor real do bem, e não 
sobre o valor da terra nua. 
76
 O IBRA foi sucedido pelo INCRA, por força do Decreto-Lei n. 1.110/70. 
77
 ARRENDAMENTO DE IMÓVEL RURAL. ALUGUEL. ESTATUTO DA TERRA. ART. 95, XII, DA LEI 
Nº. 4.504/64. LIMITE. O limite percentual previsto no art. 95, XII, do Estatuto da Terra (Lei n. 
4.504/64), deve ser aplicado sobre o valor cadastral do imóvel, devidamente atualizado, com 
incorporações de benfeitorias e acessões (Recurso Especial nº. 641.222-RS-2004/0041821-9, 
Terceira Turma, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, julgado em 5-8-04). 
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Para o ministro, o valor cadastral deve corresponder ao valor 
econômico do imóvel, após implante de acessões e benfeitorias. De outra 
forma dizendo, o percentual deve recair sobre o valor cadastral do bem, 
devidamente atualizado, com incorporações, benfeitorias e acessões. 
Quando o arrendamento for parcial, ou seja, não recair na totalidade 
da propriedade, mas apenas em glebas selecionadas para fins de exploração 
intensiva de alta rentabilidade, a remuneração poderá ir até o limite de 30% 
(trinta por cento), de acordo com o art. 95 XII do Estatuto da Terra. Ou seja, o 
que vai definir o limite superior a 15%, vai ser a exploração intensiva de alta 
rentabilidade.
Quando um único arrendador cede o uso de sua propriedade a 
diversos arrendatários, o preço pago por alguns deles pode ser até 30% sobre 
o valor da parte que lhe for arrendada, mas a soma de todos eles não pode 
ultrapassar os 15% previstos para o arrendamento de todo o imóvel. Isso é o 
que se afere do art. 17, § 2º, do Decreto n. 59.566/66. 
O legislador se preocupou com a burla à lei, então estabeleceu 
equacionamento em relação ao limite de 30%, ao dispor, em seu artigo 17, § 
3º e 4º, do Decreto n. 59.566/66, que, no caso de arrendamento parcial, a 
área não arrendada tem de ter um preço potencial de 15%, que, somados aos 
preços da área arrendada, não poderá exceder o preço máximo de 
arrendamento da área total do imóvel, previsto no § 1º do mesmo artigo. 
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3.3.4.2 Preço do arrendamento das benfeitorias 
Como estabelece o artigo 95, XII, do Estatuto da Terra, se 
adicionadas às benfeitorias no arrendamento, estas poderão ser computadas, 
não sem acentuar que sobre elas seja fixado também um preço não superior 
a 15 % de seu valor. 
As benfeitorias também devem estar expressas na Declaração de 
Propriedade do Imóvel Rural, é o que também impõe o § 5º do art. 17 do 
Decreto n. 59.566/66, no dispor que o preço do arrendamento das benfeitorias 
que entrarem na composição do contrato, não poderá exceder a 15% (quinze 
por cento) do valor das mesmas benfeitorias, expresso na Declaração de 
Propriedade do Imóvel Rural.
As benfeitorias podem ser depósitos, chiqueiros, estábulos, currais, 
galpões, mangueiras, tulhas, armazéns, etc., desde que estejam 
discriminadas no contrato com o aluguel correspondente. Portanto, o preço se 
comporá da soma de 15% sob o valor cadastral do imóvel e mais 15% sobre 
cada uma das benfeitorias. 
3.3.4.3 Periodicidade e reajustamento do preço 
O Estatuto prescreve, no artigo 92, § 2º, o reajustamento periódico 
do preço do arrendamento, com a finalidade de manter o equilíbrio contratual.
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O artigo 16 do Decreto 59.566/66 dispõe que a renda será anual,
ajustada  pelas partes contratantes, de comum acordo, levando-se em 
consideração o aduzido pelo artigo 95, XII, do Estatuto da Terra.
O § 2º do artigo 92 do Estatuto da Terra permite o reajustamento 
periódico, ou seja, anual, quando estabelece que os preços de arrendamento 
fixados em contrato serão ajustados periodicamente, de acordo com os 
índices aprovados pelo Conselho Nacional de Economia. 
Ou seja, a renda anual dos contratos de arrendamento rural pode 
ser atualizada anualmente, socorrendo-se dos índices de correção monetária 
aprovados pelo Conselho Nacional de Economia. Atualmente, deve ser 
aplicada a correção do poder aquisitivo da moeda que, não raro, acolhe o 
IGPM/GV ou o INPC. 
É reajuste facultativo, não obrigatório. Assim, se o contrato for 
estipulado por três anos com preço único, para vigorar durante todo o tempo 
do contrato, não haverá nenhum reajuste, a não ser que o arrendador o queira 
e o arrendatário consinta em fazê-lo. Entretanto, o aumento do preço do 
arrendamento, dentro do índice de correção monetária específica, nunca 
poderá exceder o percentual do aumento do preço mínimo oficial do produto 
explorado na área arrendada, tendo como base aquele existente na época do 
contrato.
O § 1º do artigo 16 do Decreto n. 59.566/66 carreia disposição que 
permite possa o reajuste ser em correção monetária atribuída ao valor da 
terra, determinado pelo Conselho Nacional de Economia, utilizado pelo 




[image: alt]97
INCRA, com vista à correção da cobrança do Imposto Territorial Rural (ITR), 
recompondo, assim, a perda nominal da moeda em razão do processo 
inflacionário: 
Art. 16. (...) 
§ 1º Poderão os contratos ser anualmente corrigidos a partir 
da data da assinatura, na parte que se refere ao valor da terra, 
de acordo com o índice de correção monetária fornecido pelo 
Conselho Nacional de Economia e divulgado pelo IBRA
78
 (art. 
92, § 2º, do Estatuto da Terra). 
Por sua vez, o artigo 16, § 2º, do Decreto n. 59.566/66 estabelece 
que o no caso de produtos tabelados pelo governo, havendo reajustamento, o 
preço poderá ser anualmente recomposto monetariamente, mas a relação 
entre os preços reajustados e os iniciais não poderá ultrapassar aquela entre 
o novo preço fixado para os produtos e os preços na época do contrato. 
O artigo 25, § 2º, do Decreto 59.566/66 vinca que, quando houver 
benfeitorias úteis e necessárias, feitas a expensas do arrendador, e estas 
derem azo ao aumento nos rendimentos do negócio explorado no imóvel 
rural, o arrendador poderá exigir elevação do valor da renda a ser paga pelo 
beneficiário da benfeitoria, ou seja, o arrendatário. 
78
 IBRA, leia-se: INCRA (Decreto-Lei 1.110, de 9-7-70, que criou o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária-INCRA e extinguiu o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária-IBRA). 
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3.3.4.4 Cláusula penal 
De regra, o inadimplemento contratual dá ensejo à rescisão do 
contrato de arrendamento. Se bem que assim, as partes poderão contratar 
diversamente, entabulando a cláusula penal, ficando, assim, apenas 
facultativa a rescisão, desde que seu valor não seja superior ao valor da 
obrigação principal. A vantagem de estabelecer a cláusula penal é a 
desnecessidade de provar perdas e danos. 
3.3.5 Prazo 
O prazo é o tempo necessário para a duração do contrato, é o 
período previsto para seu término. O contrato de arrendamento de prédio rural 
pode ser ajustado por prazo determinado ou indeterminado. Por questão de 
ordem pública, o Estatuto e o Regulamento acolhem um prazo mínimo para 
esses contratos. 
O objetivo da estipulação do prazo mínimo, segundo Torminn
79
, é 
“evitar o mau uso da terra”, não sem proteger o arrendatário. De qualquer 
forma, mesmo que seja por prazo determinado, o contrato somente pode 
terminar depois de ultimada a colheita, prorrogando-se, se necessário, para 
79
 BORGES, Paulo Torminn. Op. Cit., p 80: Quem toma a terra, em arrendamento ou parceria, por um 
ano só, quererá tirar todo proveito imediato. E muitos não se importarão de fazer uso predatório, 
porque a terra, arruinada, amanhã não estará mais em suas mãos. Se o usuário da terra, porém, a 
tem por um tempo mais prolongado, com possibilidade legal de renovar o contrato, é evidente que 
pensará no proveito imediato e no proveito mediato, e, assim, despovoará a terra de pragas, hoje, 
para tê-la despovoada da mesma praga no futuro, em seu próprio benefício. Conservará sua 
fertilidade hoje, para tê-la amanhã. E a conservação da capacidade produtiva da terra interessa ao 
presente e ao futuro, para ambos os tempos estando voltadas as regras protetivas da lei. 
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isso, pelo prazo indispensável para ultimá-la. Trata-se de praesumptio
instituída em benefício do arrendatário, que não pode ser privado da utilização 
dos frutos da colheita que plantou, uma vez que pode haver um atraso nesta, 
por força maior.
Clóvis Beviláqua
80
 comenta que, se no imóvel for feito plano de 
ciclos diferentes, a presunção vigora para o de maior duração, salvo se for 
insignificante em comparação com a cultura principal. 
O Estatuto da Terra não fixou prazos máximos para os contratos 
agrários e, portanto, para o contrato de arrendamento. Em sendo assim, o 
contrato pode ser engendrado por qualquer tempo, desde que respeitados os 
prazos mínimos. Ou seja, nenhum contrato pode ser por prazo inferior a três 
anos, prazo mínimo razoável para explorar a terra. 
O primeiro ano, geralmente, é utilizado para preparação da terra e 
construção de benfeitorias, enquanto o segundo pressupõe o ressarcimento 
dos gastos feitos com investimentos. O terceiro ano comportaria o lucro do 
produtor.
3.3.5.1 Prazo mínimo para qualquer contrato de arrendamento rural 
O legislador fixou prazos mínimos para a vigência dos contratos 
agrários, visando amparar o arrendatário. Intenção é permitir que o 
arrendatário se fixe na terra por maior tempo possível, explorando-a de modo 
80
 BEVILÁQUA, Clóvis. Comentário ao art. 1.212 do Código Civil de 1916. Rio de Janeiro: 
Francisco Alves, 1953, v. 4. p. 152. 
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mais eficiente. Segundo Antonio Luiz Ribeiro Machado
81
, o prazo mínimo se 
ancora nestas razões: 
É sabido que os contratos agrários com prazo de um ano 
trazem prejuízos para os arrendatários e para os parceiros-
outorgados. Os trabalhos de fixação na terra, com a construção 
de moradia, encargo que normalmente recai sobre eles, com a 
feitura de acomodações para seus animais domésticos e para 
seus implementos de trabalhos, comprometem os rendimentos 
dos serviços legados ao amaino da terra. Dentro dos prazos 
mínimos legais, poderão agora recuperar esse tempo perdido 
no primeiro ano, porque, nos anos subseqüentes, terão 
oportunidade de se dedicarem, exclusivamente, à atividade 
agrícola ou pecuária. 
Os prazos do contrato de arrendamento estão embutidos nos artigos 
95, incisos I, II, III e XI, “b”, do Estatuto, e 13, II, “a”, do Regulamento (Decreto 
n. 59.566/66). 
O Código Civil de 1916 não inscreveu prazo mínimo para o contrato 
de arrendamento, apenas dispôs que, no caso de o contrato ser estabelecido 
por prazo indeterminado, em havendo rescisão, deveria o arrendatário ser 
notificado antecipadamente.
O Estatuto e o Regulamento fixaram prazos mínimos para os 
contratos agrários, assinalando que o prazo mínimo, em qualquer contrato 
agrário nominado, é de três (3) anos. Ou seja, o prazo mínimo para se 
estabelecer um arrendamento de imóvel rural é de três anos, para os 
contratos em que ocorra atividade de exploração de lavoura temporária e (ou) 
de pecuária de pequeno e médio porte. É disposição de ordem pública e, por 
81
 MACHADO, Antonio Luiz Ribeiro. Manual prático dos contratos agrários e pecuários. São Paulo: 
Saraiva, 1991, p. 21. 
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isso, as partes não podem instaurar prazo menor, embora possam pactuar 
prazo maior. 
Lavoura temporária é aquela cujo ciclo, do plantio à colheita, se 
realiza no período do ano agrícola, seja exemplo o plantio e a colheita do 
arroz, feijão, milho, amendoim, algodão, soja, aveia, sorgo, algodão, etc. 
Pecuária de médio porte é a que se refere à criação de suínos, 
caprinos e ovinos. A pecuária de pequeno porte, de sua vez, envolve a 
apicultura, a piscicultura, a avicultura, a cunicultura, a ovinocultura, etc. 
Portanto, está excluída a pecuária de grande porte, ou seja, a que aluda ao 
gado vacum, bubalino, eqüino e asinino. O INCRA é quem classifica estas 
atividades.
Como a norma determina prazo mínimo no contrato, ainda que as 
partes assim o quiserem, não pode ser estabelecido prazo inferior a três anos, 
e nada impede que as partes convencionem prazo maior para o 
arrendamento.
Portanto, se o contrato é verbal ou, no instrumento escrito, as partes 
nada se manifestarem sobre o prazo, ou o contrato é por prazo 
indeterminado, este se presume de três anos, o prazo mínimo. 
Para alguns autores, comenta Nelson Demetrio
82
, “a regra, todavia, 
não se aplica aos contratos por prazo determinado, quando não há limite de 
prazo para os contratos escritos ou verbais, respeitada a norma dispositiva 
entre os consortes e a espécie de cultura que for objeto da avença”. 
82
DEMETRIO, Nelson. Doutrina e prática do direito agrário. São Paulo: Pró-livro, 1980, p. 160.
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De outro norte, não existiria conflito entre o artigo 95 do Estatuto da 
Terra e o seu Regulamento, nos casos em que a contratação não fosse de 
colheita. De notar que esse autor dá o exemplo de arrendamento para fins de 
exploração de pecuária de pequeno porte. 
Nesse caso, haveria possibilidade de o contrato ser entabulado em 
prazo inferior. Isto porque, continua, quando o artigo 95, II, do Estatuto usa a 
expressão observada a regra do item anterior, o referido inciso se reporta à 
ultimação da colheita, e não teria influência no caso de arrendamento à 
semelhança do pecuário. 
O art. 95, inciso II, do Estatuto, afiança que se presuma feito, no 
prazo mínimo de três anos, o arrendamento por prazo indeterminado, 
observada a regra do item anterior. 
Por sua vez, o art. 13, inciso II, alínea “a”, do Regulamento assim 
dispõe:
Art. 13. (...) 
II – (...) 
a)  prazos mínimos, na forma da alínea ´b´, do inciso XI, do 
art. 95 e da alínea ´b´, do inciso V, do art. 96 do Estatuto da 
Terra:
- de 3 (três) anos nos casos de arrendamento em que ocorra 
atividade de exploração de lavoura temporária e ou de pecuária 
de pequeno e médio porte;
- de 5 (cinco) anos nos casos de arrendamento em que ocorra 
atividade de exploração de lavoura permanente e ou de 
pecuária de grande porte para cria, recria, engorda ou extração 
de matérias primas de origem animal. 
Podemos observar, à luz desses dois artigos, que o Regulamento 
restringiu o prazo de três anos para lavoura temporária e para pecuária de 
pequeno porte, e estendeu para cinco anos o prazo mínimo do contrato de 
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lavoura permanente e de exploração da pecuária de grande porte, o que não 
precisou a Lei n. 4.504/64 (Estatuto da Terra). 
Comenta Nelson Demetrio
83
 que, apesar de o art. 13, inciso II, “a”, 
do Regulamento, dispor somente se aplique o prazo mínimo à pecuária de 
pequeno porte, há uma hierarquia entre a Lei (Estatuto), que não traz essa 
restrição, e o Decreto (Regulamento), que este se subordina àquela. O autor 
fundamenta seu pensamento citando Carlos de Medeiros
84
:
Usando da faculdade de editar regulamentos, não pode, no 
entretanto, o Executivo, invadir a órbita de atribuição dos 
demais poderes do Estado. Desde, portanto, que o Legislativo 
estabeleça a norma que julgue adequada à regência de 
determinado assunto, não havendo, no sistema da Constituição 
rígida, infração ao seu texto, fica automaticamente interditado o 
exercício, em contrário, do poder regulamentar. A lei só deixa 
de atuar, quando declarada inconstitucional ou revogada por 
outra lei. Daí, a noção corrente de que o regulamento não pode 
superpor-se à lei; caso contrário, haveria invasão de atribuições 
de um poder no campo privativo do outro, com supremacia de 
um deles. Devem, pois, uma e outra competência exercer-se 
paralelamente e não em conflito. Nesta última hipótese, caberá 
ao Judiciário por a termo à divergência. 
O princípio da lex posterior derogat priori é inaplicável para 
solucionar o conflito entre a lei (Estatuto) e seu regulamento (Decreto n. 
59.566/66), pois este não tem forma nem força de lei, e deve ceder à lei. 
Aplica-se, no caso da resolução deste conflito, o princípio da hierarquia.
Assim, o prazo mínimo de três anos para contratar um arrendamento rural é 
para qualquer tipo de contrato agrícola ou pecuário de pequeno ou grande 
porte. Conseqüentemente, nasceu revogado o item que estabelece o prazo 
83
 DEMETRIO, Nelson. Op. Cit., p. 161. 
84
 MEDEIROS, Carlos de. O poder regulamentar e sua extensão. In:  Revista de Direito 
Administrativo, vol. XX, p.4. 
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“de 5 (cinco) anos, nos casos de arrendamento em que ocorra atividade de 
exploração de lavoura permanente e ou de pecuária de grande porte para 
cria, recria, engorda ou extração de matérias primas de origem animal” (art. 
13, II, “a”, segundo item). O próprio Regulamento, em seu artigo 21, 
estabelece, expressis verbis: presume-se contratado pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos, o arrendamento por tempo indeterminado (art. 95, II, do Estatuto 
da Terra). 
De qualquer forma, para aqueles que entendam que não está 
revogado o item que invoca o prazo de cinco anos, quando o arrendamento 
envolver atividade de exploração de lavoura permanente e (ou) pecuária de 
grande porte, o prazo mínimo de três anos é aumentado para cinco (5) anos.
Lavoura permanente é aquela que demora mais de ano para 
completar seu ciclo produtivo, como é o caso das frutas cítricas, da cana-de-
açúcar, da seringueira e do pequi. 
Pecuária de grande porte é aquela a que se refere ao gado vacum, 
bubalino, eqüino e asinino. 
Quando for exploração florestal, o prazo mínimo do contrato de 
arrendamento é de sete (7) anos. Isso é o que determina o artigo 13, II, “a”, do 
Decreto n. 59.566/66, verbis: observância das seguintes normas, visando à 
conservação dos recursos naturais: “prazos mínimos, na forma da alínea ´b´, 
do inciso XI, do art. 95 e da alínea ´b´, do inciso V, do art. 96 do Estatuto da 
Terra: - de 7 (sete) anos, nos casos em que ocorra atividade de exploração 
florestal”. 
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Exploração florestal é o plantio de árvores para exploração 
comercial, ou seja, para o corte, a exemplo dos pinheiros, eucaliptos e teca. 
3.3.5.2 Prorrogação do prazo contratual em razão de colheita retardatária 
O término do prazo do arrendamento rural, por prazo determinado 
ou indeterminado, pode ser prorrogado até ultimar-se a colheita (art. 95, III, do 
Estatuto e art. 21, § 1º, do Regulamento). O arrendatário fica com o direito 
legal de permanecer no imóvel e ultimar sua colheita pelo tempo necessário, 
após o término de contrato. 
Mas o arrendatário, no intento de iniciar uma nova cultura, cujos 
frutos não possam ser colhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, 
deverá previamente ajustar com o arrendador a forma de pagamento do uso 
da terra pelo prazo prorrogado até a ultimação da colheita. Tal se deve ao fato 
de que o arrendatário não pode começar a cultura cujo tempo, para a colheita, 
se sabe ser insuficiente (art. 21, § 3º, do Regulamento). Conseqüentemente, 
no caso de não haver o ajuste da indenização do arrendador por esse prazo 
excedente, não pode o arrendatário começar o plantio de qualquer cultura, 
nos termos do art. 26, inciso I, do Regulamento. 
Retardatário é aquele arrendatário que, ao feitio negligente, planta 
tardiamente sua cultura, ou tardiamente a colhe. 
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Esta regra foi pactuada para o caso de omissão no contrato da 
hipótese de retardamento da colheita por motivo de força maior (art. 95, I, do 
Estatuto). A prova dessa força maior é do arrendatário. 
3.3.6 Forma 
O contrato de arrendamento é informal, podendo ser celebrado por 
escrito ou verbalmente. O instrumento escrito não é indispensável à existência 
do contrato de arrendamento. Vale dizer: o escrito  não é de sua essência. 
Não é da essência do contrato de arrendamento o instrumento por escrito, 
nem o escrito particular nem o público. 
Também o fato de ser contrato verbal não lhe retira do contrato a 
força que lhe emprestam as cláusulas obrigatórias estabelecidas, sendo 
presunção juris et de jure. É o que pactua o artigo 11 do Decreto 59.566/66: 
Os contratos de arrendamento e de parceria poderão ser escritos ou verbais. 
Nos contratos verbais, presumem-se como ajustadas as cláusulas 
obrigatórias estabelecidas no art. 13 deste Regulamento. 
Também o artigo 92, § 8º, do Estatuto da Terra, em sua parte final, 
corrobora esse entendimento, ao dizer que a ausência de contrato não poderá 
elidir a aplicação dos princípios estabelecidos neste Capítulo e nas normas 
regulamentares. 
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Na realidade, o legislador quis dizer “ausência de instrumento 
escrito,” e não de contrato, dado que este existe até mesmo sob a forma 
verbal. 
De acordo com o parágrafo 2º do artigo 11, a parte contratante que 
quiser contrato escrito, poderá, a qualquer tempo, poderá exigir a elaboração 
do instrumento do outro contratante, até porque ele é importante ad
probationem, caso necessário. Vejamos: “cada parte contratante poderá exigir 
da outra a celebração do ajuste por escrito, correndo as despesas pelo modo 
que convencionarem”.
Em razão da sua informalidade, os contratos de arrendamento 
podem ser expressos ou tácitos (art. 92, caput, do Estatuto da Terra). 
Apesar do consenso entre as partes e sua liberdade de contratar, 
não é grande o poder de disposição das partes ao elaborarem o contrato de 
arrendamento rural, sendo verbal ou por instrumento escrito. Esta limitação à 
liberdade de contratar está definida no artigo 12, parágrafo único do Decreto 
n. 59.566/66. 
Ei-lo: “as partes poderão ajustar outras estipulações que julguem 
convenientes aos seus interesses, desde que não infrinjam o Estatuto da 
Terra, a Lei n. 4.947/66 e o presente regulamento”.
Os requisitos dos contratos agrários e, portanto, do contrato de 
arrendamento estão estampados no artigo 12 do Regulamento. 
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3.3.6.1 Lugar e data de assinatura do contrato 
Como todo e qualquer contrato, a parte final deve albergar o lugar 
em que o contrato foi celebrado, ou seja, a cidade, a data de sua celebração e 
as assinaturas dos contratantes. Diga-se em esclarecimento, tão-só naqueles 
contratos que forem entabulados por escrito. 
3.3.6.2 Nome completo e endereço dos contratantes 
As partes - arrendante e arrendatário, quando optarem pelo 
instrumento escrito, devem ser identificadas, com seu nome completo e 
endereço. Principalmente se ambos não residirem ou domiciliarem no lugar do 
imóvel arrendado, pois não há obrigatoriedade de o arrendante se mudar do 
imóvel ou de o arrendatário passar a residir no imóvel. 
3.3.6.3 Qualificação do arrendador   
Como discorrido em passo anterior, as partes, arrendante e 
arrendatário, precisam ser identificadas, não só com o nome e endereço, mas 
com o número de seus documentos pessoais: RG e CPF, no caso de pessoa 
física, e CNPJ, no caso de pessoa jurídica. 
Quando pessoa jurídica, além de indicar o número do CNPJ, o 
contrato deve municiar que espécie de pessoa é, o capital registrado e a data 




109
da constituição, e quem é seu representante, também devidamente 
qualificado. Quando pessoa física, além do nome e do endereço residencial, a 
nacionalidade, a profissão, o estado civil. 
O arrendador deve ainda indicar sua qualidade, isto é, se é 
proprietário, usufrutuário, usuário ou possuidor. No caso de mais de uma 
pessoa, aí incluídos os condôminos, além da qualificação de todos, indique-se 
a qualidade de condômino.
3.3.6.4 Qualificação do arrendatário 
Da mesma forma que o arrendante, o arrendatário precisa ser 
identificado, não só com o nome e endereço, mas com o número de seus 
documentos pessoais: RG e CPF, no caso de pessoa física, e CNPJ, quando 
se tratar de pessoa jurídica. Quando pessoa jurídica, além de indicar o 
número do CNPJ, o contrato deve assinalar que espécie de pessoa é, o 
capital registrado e a data da constituição, além de indicar seu representante, 
aí incluídas todas as suas qualificações. 
Quando pessoa física, além do nome e do endereço residencial, a 
nacionalidade, a profissão e o estado civil. Deve, por igual, em se tratando de 
pessoa natural, encarecer se se trata de pessoa física ou conjunto familiar. 
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3.3.6.5 Objeto do contrato 
Assinar que se trata de contrato de arrendamento. Igualmente, o 
tipo de atividade de exploração: se pecuária, agrária ou agropecuária, ou, 
mais especificadamente, quando se tratar de cria de animais, qual o tipo 
animal, se gado vacum de corte ou de leite, eqüino, caprino, granja, etc. 
Quando agrícola, se é plantação de soja, arroz, feijão, milho, trigo, algodão, 
etc., e qual a destinação do imóvel ou dos bens. 
3.3.6.6  Identificação do imóvel e número de seu registro no cadastro de 
imóveis rurais do INCRA 
O imóvel precisa ser identificado, fazendo constar sua metragem, 
localização, número de sua matrícula no Cartório de Registro de Imóveis e o 
de seu registro no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA, consoante recibo 
de entrega da declaração, certificado de cadastro e recibo do Imposto 
Territorial Rural, confinantes.
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3.3.6.7 Descrição da gleba, enumeração das benfeitorias, dos equipamentos 
especiais, dos veículos, máquinas, implementos e animais de trabalho, e, 
ainda, dos demais bens ou facilidades com que concorre o arrendador 
Descrição do imóvel com a devida localização deste, com limites e 
confrontações, área em hectares e fração, suas benfeitorias, incluindo 
edificações e instalações, equipamentos especiais, veículos, máquinas, 
implementos, animais e quaisquer outros bens que façam parte do 
arrendamento juntamente com a terra. 
3.3.6.8 Prazo de duração, preço do arrendamento 
Por ser de sua essência, o contrato de arrendamento deve conter 
em seu bojo, cláusula, de acordo com as normas legais, dispondo sobre o 
prazo de duração do arrendamento, bem como seu preço para conferir sua 
legalidade. 
3.3.6.9 Cláusulas obrigatórias com as condições enumeradas no art. 13 do 
regulamento, nos arts. 93 e 96 do estatuto da terra e no art. 13 da lei 4.947/66 
O artigo 13 do Regulamento, bem assim os artigos 93 e 96 do 
Estatuto, e ainda o art. 13 da Lei n. 4.947/66 trazem as condições obrigatórias 
que o contrato de arrendamento deve abrigar: a descrição das providências 
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que assegurem a conservação dos recursos naturais da gleba, somada à 
proteção socioeconômica dos arrendatários. 
3.3.6.10 Foro do contrato 
O foro de eleição se houver, com indicação da comarca ou Juízo 
onde as partes solucionarão as questões de âmbito judicial, caso não lhes 
seja mais prático adotar o foro da situação do imóvel do contrato. 
3.3.6.11 Assinatura dos contratantes ou de pessoa a seu rogo e de quatro 
testemunhas idôneas, se analfabetos ou não puderem assinar 
De regra, os contratos são assinados ao final pelas partes - 
arrendador e arrendatário. Em razão de sua informalidade, quando houver 
contrato escrito, poderá ser assinado a rogo, quando um ou todos os 
contratantes forem analfabetos ou não puderem, por qualquer motivo, assinar, 
mesmo se tratando de contrato particular. 
Hoje, a assinatura pessoal das partes no contrato escrito já não é a 
característica predominante, em face da celebração de contratos a distância 
ou por meios magnéticos, por máquinas, via Internet, com o uso de senha e 
assinatura digital.
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3.3.6.12 As partes poderão ainda ajustar outras estipulações que julguem 
convenientes a seus interesses 
As partes poderão ainda pactuar outras estipulações que julguem 
convenientes a seus interesses, desde que, isto se faz necessário, não 
venham a infringir as normas legais (art. 11, parágrafo único do 
Regulamento).
3.3.6.13 Cláusulas obrigatórias 
Como dito em outra passagem, o contrato de arrendamento se 
regula pelos princípios gerais que norteiam os contratos nos mais das vezes, 
no que concerne ao acordo de vontades e ao objeto. No entanto, deverá 
observar os preceitos de Direito Agrário atinentes às cláusulas obrigatórias, 
irrevogáveis e irrenunciáveis pela vontade das partes. São regras obrigatórias 
para os contratos agrários, cuja inobservância tornará nulo, de pleno direito, o 
contrato. As demais infrações contratuais apenas permitirão a rescisão 
contratual e as indenizações cabíveis. 
O Regulamento, em seu art. 13, discrimina as cláusulas que 
constarão obrigatoriamente dos contratos agrários, atendendo às normas do 
Estatuto da Terra. São elas: 
1) Cláusulas contratuais visando à conservação dos recursos 
naturais (art. 13, III, da Lei 4.947/66): obrigatoriedade de cláusulas 
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irrevogáveis, estabelecidas pelo IBRA
85
, que visem à conservação dos 
recursos naturais. Essa disposição também é prescrita no artigo 13, II, “a”. 
a) obrigatoriedade de cláusulas que assegurem a conservação 
dos recursos naturais da terra (Lei n. 4.947/66, art. 13, III; 
Decreto n. 59.566/66, art. 13, II); 
b) obrigatoriedade de cláusulas que assegurem a proteção 
social e econômica do arrendatário ou do parceiro-outorgado 
(Dec. n. 59.566, art. 13, VII; Lei n. 4.947, art. 13, V); 
c) irrenunciabilidade dos direitos e vantagens legalmente 
definidos em prol do arrendatário ou parceiro-outorgado (Lei 
4.947, art. 13, IV; Dec. n. 59.566, arts. 2º e 13, I); 
d) proibição de usos e costumes predatórios da economia 
agrícola (Estatuto da Terra, art. 93; Lei n. 4.947, art. 13, I; Dec. 
59.566, art. 13, VI, b). 
2) Cláusulas com disposições sobre os prazos mínimos previstos 
pelas leis agrárias. 
3) Cláusulas regulando a proteção das áreas florestais e do 
reflorestamento, de acordo com as disposições da Lei n. 4.771, de 15-11-
1965 e seu Regulamento, Decreto n. 58.016, de 18-3-1966. 
Em todo o País, segundo Pinto Ferreira
86
, deve haver uma capa 
florestal, variando de 25% e 30% de sua área geográfica, que deve ser 
preservada na busca da proteção dos recursos naturais e da fonte das 
riquezas. Por isso, o direito de propriedade é limitado pelo Código Florestal 
(art. 26 a 36), com o intento de proteger as florestas, bens de interesse 
comum.
85
 Leia-se INCRA (Decreto-Lei 1.110, de 9-7-70, que criou o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária-INCRA e extinguiu o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária-IBRA). 
86
 Pinto Ferreira. Curso de direito agrário, p. 232. 
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4) Cláusulas que tratam das práticas agrícolas a serem empregadas 
no arrendamento, de acordo com normas que regulam tais práticas. 
5) Cláusulas que estabeleçam o preço do arrendamento em dinheiro 
ou em seu equivalente em frutos ou produtos, nos temos do art. 95, XII, do 
Estatuto da Terra e do art. 17 de seu Regulamento. 
6) Cláusulas que normatizam a prorrogação ou renovação do 
contrato.
7) Cláusulas que esclareçam as causas de extinção ou rescisão 
contratual, de acordo com o determinado nos arts. 26 a 32 do Regulamento. 
8) Cláusulas que estipulem o direito e formas de indenização quanto 
às benfeitorias, ajustadas no contrato agrário. 
9) Cláusulas que tratem da proteção social e econômica do 
arrendatário, nomeadamente estas: 
a) concordância do arrendador para que o arrendatário possa 
solicitar crédito rural nos estabelecimentos de crédito, oficias ou particulares, 
nos termos do ar. 13, V, da 4.947/66; 
b) cumprimento das proibições estabelecidas no art. 93 do Estatuto 
da Terra, que são: 
I) prestação de serviço gratuito pelo arrendatário; 
II) exclusividade da venda dos frutos ou produtos ao arrendador; 
III) obrigatoriedade do beneficiamento da produção em 
estabelecimento determinado pelo arrendador; 
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IV) obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em 
armazéns ou barracões determinados pelo arrendador. 
3.3.7 Garantias locatícias 
Segundo José Fernando Lutz Coelho
87
, “a figura da garantia vem 
crescendo nos últimos tempos, em virtude do crescimento da inadimplência e, 
ainda, para viabilizar de uma forma mais satisfatória a obtenção dos créditos 
resultantes da renda ou aluguéis”. 
De fato, houve um aumento no número de contratos escritos de 
arrendamento rural, mesmo quando os verbais ainda estejam sendo 
utilizados. Com o acesso à tecnologia e à informação, como a internet e 
outros meios, ocorreu considerável aumento de contratos escritos e, 
conseqüentemente, da exigência de garantias do pagamento, a despeito de o 
Estatuto da Terra e o Decreto Regulamentador nada se manifestarem sobre 
estas.
Como garantia mais comum do contrato de arrendamento rural, 
temos a fiança pessoal ou bancária (art. 818 a 839, do CC) e a caução, como 
o penhor no caso de um bem móvel garantir o pagamento (art. 1.431 a 1.472, 
do CC), a hipoteca, no caso de um bem imóvel garantir o pagamento (artigo 
1.473 a 1.505, do CC), nada impedindo que outras possam ser estabelecidas, 
já que as normas agrárias silenciam. No caso, pode ser aplicado, 
87
COELHO, José Fernando Lutz. Op. Cit., p. 200.
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subsidiariamente, tanto o Código Civil quanto a Lei de Inquilinato de imóvel 
urbano. Outras modalidades também podem ser instituídas. 
Urge dizer que, havendo à disposição várias formas de garantia, as 
partes devem optar apenas por uma delas, aplicando-se, por analogia, a Lei 
do Inquilinato artigo 37, parágrafo único (Lei n. 8.245/91), 
3.3.7.1 Da fiança 
A fiança é um instituto de garantia fidejussória, pois o fiador se liga 
subjetivamente, garantindo o afiançado, que é o arrendatário. É garantia 
pessoal que necessita do consentimento do credor, visto que este avaliará a 
sua idoneidade moral e financeira, visante a garantir o débito. 
O Estatuto da Terra e seu Regulamento nada se manifestaram 
sobre a fiança, mas, a exemplo do que se dá nos contratos de aluguel de 
imóvel urbano, no contrato de arrendamento rural também comporta o 
contrato acessório da fiança, ainda que não nos mesmos contornos 
propiciados pela fiança da locação urbana. É acessório porque o contrato de 
fiança não existe sem o contato principal, portanto sua sorte acompanha a 
sorte do contrato de arrendamento.
Ele pode ser entabulado concomitantemente com o principal ou 
posteriormente, podendo se dar no corpo do contrato de arrendamento ou em 
instrumento à parte. O contrato de fiança até pode ser efetuado antes do 
contrato principal, mas sua eficácia fica suspensa até o estabelecimento da 
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dívida principal. Igualmente, o contrato de arrendamento pode até ser verbal, 
mas o contrato acessório de fiança deve ser escrito, ora de forma pública, ora 
particular. 
Aplica-se, neste caso, o artigo 819 do Código Civil: “A fiança dar-se-
á por escrito, e não admite interpretação extensiva”. Ou seja: para que tenha 
validade, deverá ser instituída por instrumento, e o contrato acessório da 
fiança deverá ser interpretado restritivamente, no sentido de que em qualquer 
alteração do contrato deverá também haver a expressa anuência do fiador, 
sob pena de sua exoneração. Aplicar-se-á ao caso a súmula 214 do STJ
88
.
Nos termos do art. 821 do Código Civil, o fiador poderá responder 
por dívida futura, mas terá de participar do aditivo ou de qualquer alteração 
nesse sentido, não valendo seu consentimento no contrato originário.
Não se aplica, nesse caso, a regra do contrato de aluguel de imóvel 
urbano em que o fiador “responde até a entrega efetiva das chaves do imóvel 
locado” (art. 39 da Lei do Inquilinato), em face do princípio da interpretação 
restritiva do contrato acessório da fiança e da ausência de qualquer 
estipulação, in caso, no Estatuto da Terra e no Regulamento. 
O fiador ainda poderá garantir todo o pagamento ou apenas parte 
dele (art. 823, do CC). A sua essência é que seja escrito, somado à exigência 
da outorga uxória ou marital, no caso de fiador casado, nos termos do artigo 
1.647, III, do Código Civil, sob pena de ser anulável, desde que o cônjuge não 
seja casado sob regime de separação total de bens. 
88
 Súmula 214 do STJ: O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento 
ao qual não anuiu. 
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Por lei, o companheiro não precisa dar outorga uxória ou marital, 
pois, ainda que a Constituição Federal tenha igualado a união estável ao 
casamento, não o transformou em casamento. Igualar, para efeito de direitos, 
não significa dizer que o companheiro esteja casado com todos os direitos 
inerentes ao instituto do casamento, embora reconheçamos que o 
companheiro teria algum interesse. 
O fiador poderá também se exonerar da fiança, nos termos do artigo 
835 do Código Civil, se tiver assinado contrato de fiança sem limitação de 
tempo, desde que notifique o credor.
Necessário ainda aditar que, se o processo principal for 
considerado, por qualquer motivo, nulo, nulo também estará o contrato de 
fiança, por força de sua acessoriedade. 
Em sendo apenas o fiador do devedor principal, o arrendatário, em 
caso de cobrança do valor da renda ou aluguel, o fiador poderá argüir o 
beneficio de ordem, a não ser que o fiador no contrato tenha renunciado a 
este benefício, assumindo a responsabilidade da dívida como principal 
pagador e devedor solidário. Neste caso, o arrendador poderá acionar o fiador 
isoladamente. 
Durante o transcurso do contrato de fiança, caindo o fiador em 
insolvência, ou no caso de falecimento, ausência ou incapacidade, à luz do 
artigo 826 do Código Civil, é perfeitamente possível sua substituição. 
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Para se estabelecer a fiança, exige-se, além da idoneidade 
financeira para garantir o pagamento do aluguel, que o fiador seja capaz 
civilmente. 
Finalmente, sobrelevamos que o fiador em sendo acionado para 
cobrança da renda, tem todos os direitos deferidos pela Lei 8.009/90, qual 
seja, o de alegar ser o seu imóvel residencial bem de família, excluindo-o de 
possível penhora, em caso de execução da renda. A propósito, não se aplica 
o disposto no artigo 82 da Lei do Inquilinato c/c art. 3º, VII, da Lei n. 8.009/90, 
pois, tratando-se de fiança, interpreta-se restritivamente, e não poderá ser 
deduzida por analogia, neste caso, a Lei do Inquilinato. 
3.3.7.2 Da caução 
A caução está inserta na Lei do Inquilinato, em seu artigo 38, e se 
traduz numa caução real, pois a garantia se associa a um bem móvel (penhor) 
ou imóvel (hipoteca). Daí por que o § 1º do artigo 38 e artigos 1.432 e 1.492, 
do CC, expressem que o penhor deverá ser registrado no Cartório de Títulos 
e Documentos e a hipoteca averbada à margem da respectiva matrícula no 
Cartório de Registro de Imóveis, para publicidade e para se caracterizar como 
instituto erga omnes e valer contra terceiros. 
Tanto a caução sobre o móvel como sobre o imóvel deverão ser por 
escrito, ainda que o contrato principal de arrendamento seja verbal. Pode ser 
particular no caso de penhor, obrigatoriamente no caso de hipoteca. Deverá 
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ainda o instrumento caracterizar o bem pormenorizadamente, identificando-o, 
atribuindo-lhe seu valor, etc. 
Poderá, de igual modo, a caução ser sobre o usufruto do imóvel. 
Nesse caso, constituir-se-á em anticrese, que também é direito real (artigo 
1.225, IV, do CC). 
Outra modalidade de caução é a caução em dinheiro, importando 
seja depositada em poupança. Na Lei do Inquilinato, ela corresponde a três 
meses de aluguel. No caso do arrendamento rural, em que a renda é anual, o 
valor deverá ser estipulado pelas partes, já que o Estatuto e o Regulamento 
silenciam a esse respeito e, ainda, porque a Lei do Inquilinato diverge do 
contrato de arrendamento rural na forma de pagamento, que é mensal. 
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DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DAS PARTES 
4.1 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1.1 Das obrigações do arrendador 
O artigo 40 do Decreto 59.566/66, que traçou normas de caráter 
obrigatório, estabelece: 
Art. 40. O arrendador é obrigado: 
I – a entregar ao arrendatário o imóvel rural objeto do contrato, 
na data estabelecida ou segundo os usos e costumes da 
região;
II - a garantir ao arrendatário o uso e gozo do imóvel 
arrendado, durante todo o prazo do contrato (art. 92, § 1º, do 
Estatuto da Terra); 
III – a fazer no imóvel, durante a vigência do contrato, as obras 
de reparos necessários; 
IV – a pagar as taxas, impostos, foros e toda e qualquer 
contribuição que incida ou venha a incidir sobre o imóvel rural 
arrendado, se de outro modo não houver convencionado. 
A primeira obrigação do arrendador é a de ceder o uso e o gozo do 
imóvel arrendado, na data atribuída no contrato, ou de acordo com os usos e 
costumes da região onde o arrendamento será exercido. Essa é uma questão 
lógica, já que o objeto do contrato é o arrendamento de imóvel rural para sua 
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exploração, e sem a entrega do bem imóvel o objeto do contrato será 
impossível. 
Conseguintemente, o arrendador não poderá, durante a vigência do 
contrato, exigir a devolução do imóvel, a não ser nos casos legais de 
retomada.
A segunda obrigação do arrendador é a de garantir ao arrendatário 
o uso e gozo do imóvel arrendado, durante todo o prazo do contrato (art. 92, § 
1º, do Estatuto da Terra), não lhe turbando e defendendo sua posse contra 
terceiros. De outra parte, terá o arrendatário direito de propor ações 
possessórias para defender sua posse contra o arrendador. 
Também deverá o arrendador fazer no imóvel, durante a vigência do 
contrato, as obras de reparo necessárias para o bom e fiel uso do imóvel. São 
as benfeitorias necessárias, destinadas à conservação do imóvel e à 
continuidade de seu uso e gozo. 
Augusto Zenun
89
 assegura que essa disposição é um absurdo e um 
abuso que contraria frontalmente o disposto no Regulamento, art. 41, incisos 
II e V, no estabelecer que o arrendatário é quem deve zelar do imóvel como 
se seu fosse, entregando todas as benfeitorias, incluindo as máquinas, no 
estado em que as recebeu.
Ao arrendador cabe pagar as taxas, impostos, foros e toda e 
qualquer contribuição que incida ou venha a incidir sobre o imóvel rural 
arrendado, pois o imóvel é seu, mas poderá convencionar de modo diverso. 
89
 ZENUN, Augusto Elias Jorge. O direito agrário e sua dinâmica. Campinas: Copola, 1997, p. 308. 
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Neste caso, a obrigação do pagamento das taxas e impostos será do 
arrendatário. 
Entre as vedações legais, previstas no artigo 93 do Estatuto da 
Terra, está a de exigir, o proprietário-arrendador do arrendatário, o seguinte: 
I - prestação de serviço gratuito; 
II – exclusividade da venda da colheita; 
III – obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu 
estabelecimento; 
IV – obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em 
armazéns ou barracões; 
V – aceitação de pagamento em “ordens”, “vales”, “borós” ou 
outras formas regionais substitutivas da moeda. 
Ao proteger o arrendatário que, à luz do Estatuto da Terra, 
corresponderia à parte mais fraca da relação contratual no caso de 
arrendamento, a norma determina que ao arrendador é vedado exigir do 
arrendatário prestação de servido gratuito, o que logicamente seria 
inadmissível neste tipo contratual, dado que se trata de contrato oneroso.  
Hoje, tal disposição não infere muita significação, pois os atuais arrendatários 
são pessoas mais instruídas e mais preparadas e, às vezes, até mais que os 
proprietários, o que não ocorria no tempo da promulgação do Estatuto. 
Também veda a norma a exclusividade da venda da colheita. Ao 
dispor no contrato que a venda da colheita deverá ser exclusivamente ao 
arrendador, atenta contra o princípio do livre comércio. Deixar a colheita à 
exclusiva venda ao proprietário poderá importar em um prejuízo ao 
arrendatário, que poderá não obter melhores lucros. 
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Da mesma forma, a obrigatoriedade do beneficiamento da produção 
do arrendatário em estabelecimento do arrendador atenta contra a livre 
iniciativa e comércio. O arrendatário é livre para beneficiar sua produção onde 
for menos oneroso para si, o que não impede seja até mesmo no 
estabelecimento do arrendador. 
A obrigatoriedade do arrendatário da aquisição de gêneros e 
utilidades em armazéns ou barracões do arrendador, por questões óbvias, é 
vedada pelo Estatuto da Terra. Essa prática antiga, quase sempre, aportava 
prejuízos imensuráveis ao arrendatário, que era obrigado a adquirir gêneros a 
preço alto. 
Os incisos II e III do artigo 93 e XII do artigo 95 do Estatuto da Terra, 
não se aplicam ao arrendamento rural em caso de atividade da agroindústria 
açucareira. Ela possui modalidade especial de arrendamento. Continua a se 
reger pelo Decreto-Lei n. 3.855, de 21-11-41 (Estatuto da Lavoura Canavieira) 
e Decreto-Lei n. 6.969, de 19-10-1944.
O proprietário não poderá exigir o pagamento em “ordens”´, “vales”, 
“borós” ou outras formas regionais substitutivas da moeda, que, de igual sorte, 
são vedadas pelo Estatuto. Não está obrigado o proprietário a receber e a 
exigir essa forma de pagamento do arrendatário. 
Quando houver alienação do imóvel rural durante a vigência do 
contrato de arrendamento, ou quando houver instituição de ônus reais sobre 
ele, o contrato de arrendamento não será interrompido, e uma das obrigações 
do adquirente ou beneficiário é a sub-rogação nos direitos e obrigações do 
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alienante ou do instituidor do ônus, devendo respeitar o contrato até seu 
término, nos termos do artigo 92, § 5º, do Estatuto da Terra e artigo 15 do 
Decreto n. 59.566/66).
No caso de acidente de trabalhado ocorrido na propriedade 
arrendada, a responsabilidade da indenização é do arrendatário, uma vez que 
entre o arrendador e o arrendatário inexiste vínculo de relação de trabalho. 
4.1.2 Das obrigações do arrendatário 
As obrigações do arrendatário estão listadas no artigo 41 do 
Regulamento:
Art. 41. O arrendatário é obrigado: 
I – a pagar pontualmente o preço do arrendamento, pelo modo, 
nos prazos e locais ajustados; 
II – a usar o imóvel rural, conforme o convencionado, ou 
presumido, e a tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse 
seu, não podendo mudar sua destinação contratual; 
III – a levar ao conhecimento do arrendador, imediatamente, 
qualquer ameaça ou ato de turbação ou esbulho que, contra a 
sua posse vier a sofrer, e ainda, que qualquer fato do qual 
resulte a necessidade da execução de obras e reparos 
indispensáveis à garantia do uso do imóvel rural; 
IV – a fazer no imóvel, durante a vigência do contrato, as 
benfeitorias úteis e necessárias, salvo convenção em contrário; 
V – a devolver o imóvel, ao término do contrato, tal como o 
recebeu com seus acessórios; salvo as deteriorações naturais 
ao uso regular. O arrendatário será responsável por qualquer 
prejuízo resultante do uso predatório, culposo ou doloso, quer 
em relação à área cultivada, quer em relação às benfeitorias, 
equipamentos, máquinas, instrumentos de trabalho e quaisquer 
outros bens a ele cedidos pelo arrendador. 
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Além desta listagem, o inciso IX do artigo 95 do Estatuto prevê: 
constando do contrato de arrendamento animais de cria, de corte ou de 
trabalho, cuja forma de restituição não tenha sido expressamente regulada, o 
arrendatário é obrigado, findo ou rescindido o contrato, a restituí-lo em igual 
número, espécie e valor. 
No caso deste inciso, constando do contrato de arrendamento 
animais de cria, de corte ou de trabalho, cuja forma de restituição não tenha 
sido expressamente regulada, o arrendatário deverá restituí-los na mesma 
quantidade e espécie de animais que recebeu. 
A primeira obrigação do arrendatário é a de usar o imóvel de acordo 
com a destinação inscrita no contrato, qual seja a de explorar o imóvel rural 
de forma extrativa, como de madeiras, de sementes, a exemplo da castanha 
do Pará, bem assim de forma agrícola, com a plantação, por exemplo, de 
soja, milho, algodão, arroz, feijão, etc.
De outra parte, explorar a pecuária bovina, eqüina, suína, bubalina, 
etc., ou agroindustrial, como o cultivo do algodão e seu beneficiamento. 
Mudando a destinação do imóvel, incorrerá o arrendatário em infração 
contratual, desnaturando o contrato, dando direito ao arrendador a rescindi-lo, 
e ainda, a exigir perdas e danos.
Quando o dispositivo legal menciona em uso convencionado, ele se 
refere ao que foi estipulado pelas partes. Quando se reporta ao uso 
presumido, é aquele uso próprio e típico da região, atendendo aos usos e 
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costumes agrícola e pecuário, no caso de o arrendamento ser verbal, pois, se 
escrito, valerá o convencionado. 
A segunda e mais importante obrigação do arrendatário é a de 
pagar o preço combinado pelo arrendamento, à renda. 
Outra obrigação do arrendatário é de cuidar do imóvel como se seu 
fosse, para que possa devolvê-lo no final do contrato nas mesmas condições 
que o recebeu. Por isso, o arrendatário é obrigado a fazer reparos 
necessários à manutenção do imóvel arrendado, sendo tolerado apenas 
desgastes naturais do uso do imóvel. 
Em caso de queimada por ele praticada, causadora de incêndio, 
todos os danos ocorridos em relação ao proprietário, dono da terra, correm 
por sua conta, salvo se ele provar caso fortuito ou força maior.
No caso de árvores e florestas, deve estar estipulada no contrato a 
proibição, ou não, de seu corte. Caso sejam cortadas, também estará 
descaracterizando ou descuidando do seu dever de manter o imóvel nas 
mesmas condições para devolvê-lo ao arrendador, configurando caso de 
rescisão contratual. Esta questão é muito importante, principalmente no 
atinente a cortes de árvores de reserva florestal ou de mata ribeirinha (art. 32, 
IX, do Regulamento). 
Todos sabem da preocupação e responsabilidade sobre a 
conservação do meio ambiente. Nos termos do art. 42 do Regulamento, o 
arrendador poderá se opor ao cortes ou podas, se danosos aos fins florestais 
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ou agrícolas a que se destina a gleba objeto do contrato, protegendo as 
reservas florestais e sua desnecessária destruição. 
Sobre a degradação ao meio ambiente feita pelo arrendatário, a 
preocupação com o meio ambiente é sentimento de cunho nacional e até 
mesmo internacional, cuja preservação é obrigatória a todos, tendo em vista 
tratar-se de bem de uso comum da generalidade das pessoas. Daí por que 
deve ser resguardado, já que configura direito que transcende às gerações. A 
preservação do meio ambiente saudável é dever e direito de todos (art. 225 
da CF/88
90
).
A responsabilidade pela preservação e recomposição do meio 
ambiente é objetiva
91
, não se perquirindo de culpa, mas se exige nexo de 
causalidade entre a atividade do agente e o dano causado, nos termos da Lei 
n. 6.938/81. De modo que é prescindível perquirir se a conduta do agente foi 
culposa ou dolosa, bastando, para que seja imperioso o dever de indenizar, a 
coexistência de três elementos, a saber: conduta, prejuízo e nexo causal. 
A teoria do risco integral, adotado por nossa Constituição Federal, 
entende que o fato de terceiro, ou seja, aquele causado por pessoa diversa 
daquela que efetivamente deverá arcar com os danos causados ao meio 
ambiente, não afasta sua responsabilidade pelos danos ambientais. 
90
 Art. 225, CF: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo de preservá-lo para o presente e futuras gerações. 
91
 Art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938, de 31-8-81: Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público 
da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por 
danos causados ao meio ambiente. 
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O arrendatário poderá ser parte passiva da ação civil
92
 proposta 
com o objetivo da recomposição do meio ambiente, assegurada a faculdade 
de esta ação ser intentada contra o responsável direto (arrendatário), contra o 
responsável indireto (arrendador) ou contra ambos, pelos danos causados ao 
meio ambiente. Trata-se de caso de responsabilidade solidária, ensejadora do 
litisconsórcio facultativo (CPC, art. 46, I), e não do litisconsórcio necessário 
(CPC, art. 47).
A responsabilidade é objetiva e solidária. O Órgão Público pode 
acionar tanto o proprietário quanto o arrendatário, mas certamente irá acionar 
o proprietário, que terá direito de regresso contra o arrendatário, sendo ambos 
responsáveis: um, porque poluiu (arrendatário), o outro porque não fez nada 
para impedir (proprietário), sendo, o nexo causal, a posse e a propriedade da 
terra.
O arrendatário tem o dever de levar ao conhecimento do arrendador 
imediatamente às turbações praticadas por terceiros, para que sejam tomadas 
as providências cabíveis ao caso, tendentes a restabelecer o uso pacífico do 
imóvel arrendado, embora ao arrendatário também assista o dever de 
defender o imóvel. 
Ao arrendatário também cumpre o dever de devolver o imóvel, ao 
término do contrato, nas mesmas condições em que o recebeu, incluindo seus 
acessórios. Se bem assim, o arrendatário não responderá por qualquer 
deterioração ou prejuízo a que não tiver dado causa, nos termos do inciso X 
92
 Lei n. 7.347, de 24-7-85, que trata da ação civil pública por danos ao meio ambiente. 
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do artigo 95 do Estatuto da Terra, mas responderá por prejuízos do uso 
predatório, culposo ou doloso do imóvel arrendado.
O uso predatório estabelecido na norma é o que causa dano, e será 
culposo quando o arrendatário for negligente, imprudente ou imperito em suas 
ações.
Antonio Luiz Ribeiro Machado
93
 nos indica como exemplo do uso 
predatório culposo a exploração tipo esgotante, causando o empobrecimento 
rápido do solo, o excessivo pisoteio das pastagens, destruindo-as. Por igual, a 
falta de cuidado na conservação de máquinas, de implementos e de 
instrumentos de trabalho. Será, por sua vez, doloso o uso predatório quando o 
arrendatário agir propositadamente. 
As partes podem convencionar que o arrendamento inclua animais, 
máquinas, equipamentos, instalações, etc., devendo devolvê-los ao término 
do contrato, tal como os receberam.
Pode ocorrer que nada combinam no respeitante à forma de 
restituição desses animais e equipamentos. Nesse caso, o arrendatário se 
obriga, nos termos do art. 95, IX, do Estatuto da Terra, a restituir os animais e 
equipamentos em igual número, espécie, qualidade e quantidade. Essa 
mesma disposição é repetida no regulamento, em seu art. 43. 
De acordo com o art. 44 do Regulamento, o arrendatário que está 
saindo, uma vez extinto ou rescindido o contrato, deve permitir ao arrendatário 
que irá entrar na posse, a prática de atos necessários à realização dos 
93
MACHADO, Antonio Luiz Ribeiro. Manual prático dos contratos agrários e pecuários. São Paulo: 
RT, 1979, p. 119. 
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trabalhos preparatórios para o ano seguinte. Isto para que não haja 
descontinuidade da plantação, ficando o novo arrendatário impossibilitado de 
fazer a colheita pela entrada na posse de forma tardia à colheita. 
Da mesma forma, o arrendatário que entra, deve permitir ao que sai 
todos os meios indispensáveis à ultimação de sua colheita, consoante os usos 
e costumes do lugar. 
4.2 DOS DIREITOS DAS PARTES 
4.2.1 Dos direitos do arrendador 
Os principais direitos assegurados ao proprietário ou arrendador não 
proprietário, ei-las: 
a) direito de pedir a resolução do contrato por inadimplemento do 
arrendatário (Estatuto da Terra, art. 92, § 6º); 
b) direito de proibir o subarrendamento, a cessão do contrato e de 
empréstimo total ou parcial do imóvel sem o seu consentimento expresso 
(Estatuto da Terra, art. 95, VI; Regulamento, art. 31); 
c) direito de reajustar ou corrigir anualmente o aluguel, em função 
do valor do imóvel e das benfeitorias (Estatuto da Terra, arts. 92, § 2º, e 95, 
XII; Regulamento, arts. 16 e 17); 
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d) direito de retomar o imóvel arrendado para uso próprio ou de 
descendente, mediante notificação seis meses antes do término do contrato 
(Estatuto da Terra, art. 95, V; Regulamento, art. 22, §§ 2º, 3º e 4º); 
e) direito de propor ação de despejo nos casos previstos no 
Regulamento, art. 32, I a IX; 
f) direito de pedir a extinção do arrendamento nos termos do art. 26 
do Regulamento; 
g) direito de se opor ao cortes e podas feitas pelo arrendatário, se 
danosos aos fins florestais ou agrícolas a que se destina a gleba objeto do 
contrato, nos termos do artigo 42 do Regulamento.
h) no caso de o arrendador haver financiado o arrendatário, terá 
direito de exigir a venda da colheita até o limite do financiamento concedido, 
e, para evitar abusos ou a exploração econômica, que o preço seja o do 
mercado local (art. 93, parágrafo único, do Estatuto). 
4.2.2 Dos direitos do arrendatário 
Os principais direitos do arrendatário são: 
a) preferência na aquisição do imóvel em caso de alienação, em 
igualdade de condições com terceiros (Estatuto da Terra, art. 92, § 3º; 
Regulamento, art. 45); 
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b) adjudicação do imóvel arrendado para si, caso não seja notificado 
da venda pelo arrendador (Estatuto da Terra, art. 92, § 4º; Regulamento, art. 
47);
c) garantia de eficácia ex lege do contrato de arrendamento contra 
terceiro adquirente do imóvel ou titular de ônus real sobre este, com sub-
rogação de direito e obrigações (Estatuto da Terra, art. 92, § 5º; Regulamento, 
art. 15); 
d) preferência à renovação do arrendamento, em igualdade de 
condições com terceiros (Estatuto da Terra, art. 95, IV e V; Regulamento, art. 
22);
e) direito preferencial de acesso a terra, àquele que ocupar, por 
mais de cinco anos, sob a forma de arrendamento, imóvel rural desapropriado 
em área prioritária de reforma agrária (Estatuto da Terra, art. 95, XIII); 
f) relativamente ao preço anual do arrendamento, que não poderá 
exceder de 15% sobre o valor do imóvel (Estatuto da Terra, art. 95, VII); 
g) ainda relativamente ao preço, direito de ser fixado sempre em 
dinheiro, mas seu pagamento poderá ser ajustado para ser tanto em dinheiro 
como em quantidade de produto (Estatuto da Terra, art. 95, XI; Regulamento, 
arts. 16 a 19); 
  h) indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias por ele feitas 
e que o prédio exigir, salvo se, em contrário, for convencionado no contrato, 
nos termos do art. IV do art. 41 do Regulamento.
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O inciso XIII do artigo 95 do Estatuto da Terra concede ao 
arrendatário o direito de preferência na aquisição do imóvel rural 
desapropriado em área prioritária, desde que o arrendamento já tenha cinco 
anos. Nada mais justo que lhe dar a preferência, quando já explora o imóvel 
em relação ao terceiro. 
O arrendatário também tem direito à assistência jurídica. O art. 78 
do Estatuto da Terra dispõe que o INCRA “poderá manter convênios com as 
Federações de Agricultura, os Sindicatos e as Federações de Trabalhadores 
na Agricultura, para possibilitar aos arrendatários assistência jurídica, na 
defesa de seus interesses decorrentes dos contratos de uso temporário da 
terra”.
4.2.2.1 Preferência na renovação 
Em se tratando de mais um instituto de norma protetiva, a 
preferência na realização de novo contrato de arrendamento, também 
chamado de preempção, está prevista no art. 95, IV, do Estatuto e art. 22 do 
Regulamento. Dispõe o artigo que o arrendatário terá preferência, em iguais 
condições com terceiros, na continuidade do arrendamento. Terceiros ou 
estranhos são aqueles que não participaram do contrato de arrendamento.
Para que o direito de preferência seja exercido, a lei define a 
notificação premonitória, ou seja, o arrendador deve notificar o arrendatário 
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com antecedência de seis (6) meses do término do contrato, dando ciência ao 
arrendatário das propostas recebidas. 
O prazo de seis meses é de decadência, dado que visa apenas 
resguardar o exercício de um direito. Esse prazo é contado para trás, a partir 
da data do término do contrato, ou seja, do último dia do término do contrato 
até 180 dias de retrocesso. 
Essa notificação, de acordo com o § 3º do artigo 22, pode ser 
extrajudicial ou judicial. Para que seja extrajudicial, a notificação deverá ser 
escrita e por carta enviada pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca da situação do imóvel. Ou seja: pode a notificação ser feita em 
qualquer Cartório de Registro de Títulos e Documentos de qualquer dos 
municípios integrantes de uma mesma Comarca, quando esta for composta 
por vários municípios, não necessitando ser no município-sede, ou no 
município onde se localiza o imóvel arrendado, ou mesmo onde resida o 
arrendatário, pois, de qualquer forma, o Cartório fará a notificação pelo 
correio.
Resta saber se a notificação por carta deve, ou não, ser recebida 
pessoalmente pelo arrendatário ou basta a expedição do documento para o 
endereço deste.
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Segundo a jurisprudência
94
, no caso de notificação enviada por 
correio, particularmente ou por meio do Cartório de Títulos e Documentos, 
para o endereço do arrendatário, cujo endereço foi indicado por este, basta a 
entrega da notificação a alguém que resida ou trabalhe nesse endereço, como 
filhos, esposa, empregados, etc., a não ser que o arrendatário prove que não 
mais residia ou trabalhava no endereço, e esse fato era do conhecimento do 
arrendador, caracterizando, assim, a má-fé deste. 
Quando for judicial, deverá ser proposta a ação de notificação nos 
termos dos arts. 867 usque 873, do Código de Processo Civil, e ainda deverá 
ser proposta na comarca onde está situado o imóvel. 
Nelson Demetrio
95
 discorre que a notificação deve ser feita na 
comarca onde se localiza o imóvel arrendado em razão do princípio do forum 
rei sitae, pelo fato de se tratar de instituto de direito real. Para o autor, nas 
ações fundadas em direito real sobre imóveis, é competente o foro da 
situação da coisa. 
Situando o imóvel em mais de uma comarca, deve-se aplicar o foro 
subsidiário da prevenção (art. 107, CPC), isto é, pode ser proposta em 
qualquer comarca e ficará prevento aquele juiz de direito da comarca em que 
94
 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. ARRENDAMENTO RURAL. NOTIFICAÇÃO ATRAVÉS 
DO TABELIONATO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. INC. IV DO ART. 95 DO 
ESTATUTO DA TERRA (LEI 4.504/64). ATO ADMINISTRATIVO. VALIDADE. PRESUNÇÃO. FÉ 
PÚBLICA. (...) Desnecessária a intimação pessoal do arrendatário no caso de denúncia do contrato 
de arrendamento rural, porque a legislação que disciplina a matéria assim não determina (art. 95 da 
Lei 4.504/64), impondo-se verificar somente se a notificação foi entregue no endereço por ele 
indicado. Os atos administrativos trazem, em si, a presunção da verdade ou da veracidade, sendo, 
pois, legítimos, e fazendo fé pública, até prova em contrário, cabendo o onus probandi a quem lhe 
contestar o atributo, especialmente quando sob fé pública de registrador. (Apelação Cível n. 
1.0701.05.128136-1/001(1), 11ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Afrânio Vilela. j. 21-3-07, Publ. 28-4-
07). (Grifo nosso). 
95
 DEMETRIO, Nelson. Op. Cit., p. 168.
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primeiro foi feita à citação válida. A presunção se firmará no momento em que 
a citação se realiza tudo nos termos do art. 219 do CPC, excluindo, assim, 
outras competências. 
Seja extrajudicial seja judicial, deve acompanhar a notificação (art. 
22) a cópia autêntica das propostas recebidas de terceiros pelo arrendador. 
Isto porque tais propostas podem ser mais vantajosas para o arrendador do 
que as cláusulas em vigor no contrato de arrendamento que vai se findar. 
Para continuar o arrendamento, o arrendatário deve também oferecer iguais 
condições ao arrendador, ainda que lhe seja prejudicial, por exemplo, com o 
aumento do valor da renda. 
As propostas devem ser assinadas pelos terceiros interessados, 
demonstrando o arrendador sua intenção de boa-fé, tanto é assim que o § 4º 
do art. 22 do Regulamento dispõe que a sinceridade do arrendador poderá ser 
provada por qualquer meio em direito permitido, ou seja, por documentos, 
perícia ou testemunhal. 
Em contrário, sua não-sinceridade o obrigará a responder por 
perdas e danos causados ao arrendatário. Por exemplo, quando o arrendador 
notifica o arrendatário com propostas mais vantajosas que o arrendamento 
em curso, propostas estas que o arrendatário não tem condições de assumir 
e, por isso, o contrato se extingue em seu término. Neste caso, o arrendador, 
então, arrenda o imóvel ao terceiro, mas em condições diferenciadas da 
proposta ou até mesmo nas mesmas condições do contrato feito com o 
anterior arrendatário, e não pelas condições melhores notificadas ao 
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arrendatário. Neste caso, cabe ao arrendatário pedir em juízo as perdas e 
danos sofridos. 
Não realizada a notificação premonitória, no prazo de seis meses do 
término do contrato, este se renova automaticamente ou se prorroga, 
decaindo a pretensão do terceiro interessado no arrendamento (art. 22, § 1º, 
do Decreto n. 59.566/66). 
O art. 22, § 2º, do Regulamento também prevê a hipótese de 
retomada do imóvel por parte do arrendador que pretende explorar 
diretamente o imóvel ou por meio de descendente seu. Neste caso, também 
em seis meses antes do término do contrato de arrendamento deve o 
arrendador fazer notificação ao arrendatário, dando-lhe ciência de suas 
intenções. Caso a notificação não seja feita, ou provada a insinceridade do 
pedido do arrendador, este decairá de seu direito de retomada do imóvel 
arrendado, e o contrato de arrendamento se prorrogará automaticamente. 
Questão deveras importante: quando o proprietário está sob pátrio 
poder, tutela ou curatela, seus pais, o tutor ou o curador poderão arrendar 
suas terras e estão sujeitos ao disciplinado no artigo 95, item IV, da Lei n. 
4.504/64 e art. 22 do Regulamento. Por outras palavras, o arrendatário terá 
preferência de renovação do contrato, desde que a renovação caiba dentro do 
tempo da legitimação dos pais, tutores ou curadores como representantes dos 
filhos, menores e incapazes. Caso a renovação exceda o tempo da guarda e 
da tutela e em casos de curatela temporária, os pais, tutores e curadores, 
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estes poderiam, em razão da cessação da guarda, tutela e curatela, não 
querer o contrato de arrendamento.
Toda esta garantia do arrendatário vem do direito agrário, que 
protege social e economicamente aquele que está usando a terra.
4.2.2.2 Preferência na aquisição do imóvel arrendado 
A preferência é um direito do arrendatário, mas é, antes de tudo, 
uma proteção dada pelo Estatuto da Terra (Lei 4.504/64) e por seu 
Regulamento (Decreto 59.566/66), proporcionando instrumentos legais que 
visam à função social da propriedade. 
Essa preferência é legal e encontra amparo no Código Civil 
Brasileiro, em seus artigos 504 e 1.322. A preempção convencional (art. 513 a 
520 do Código Civil) também pode ser estipulada pelas partes no contrato de 
arrendamento rural, como cláusula adjeta ao contrato. 
A Lei do Inquilinato (Lei 8.245/91) também dispõe sobre o direito de 
preferência do locatário, para aquisição do imóvel locado, no caso de venda. 
Neste caso, deverá o locador notificar o locatário de sua intenção, em que 
compete ao locatário manifestar sua aceitação no prazo de trinta dias, nos 
termos dos artigos 27 a 34 da referida lei. A Lei de Registro Público exige que 
o contrato de locação esteja registrado no Registro de Imóveis competente, 
nos termos do art. 167, inciso I, número 3, e inciso III, número 16 (Lei 6.015, 
de 31-12-73). 




[image: alt]141
A legislação agrária impõe ao arrendador a obrigação de, quando 
vier a alienar seu imóvel rural, no todo ou em parte, oferecê-lo ao 
arrendatário, que é o ocupante e quem já está explorando o imóvel. 
Decorrência disso, o maior interessado em adquiri-lo. 
O arrendatário tem o direito de preferência  no caso de venda do 
imóvel arrendado, previsto nos §§ 3º e 4º do art. 92 do Estatuto da Terra (Lei 
n. 4.504/64) e no artigo 45 do Regulamento (Decreto n. 59.566/66). Esse 
direito é de norma imperativa, impositiva e irrenunciável, em favor do 
arrendatário, para adquirir, em igualdade de condições, o imóvel arrendado. 
Esse direito também é chamado de direito de preempção  ou de
prelação na alienação do imóvel. Constitui mais um dispositivo protetivo 
agrário. 
O instituto da preempção legal é de direito real e, portanto, erga
omnes, pois, se vendido o imóvel, sem prévia notificação, há possibilidade de 
o arrendatário propor a ação para invalidar o ato de transação do arrendador 
com o terceiro e conseqüente adjudicação do imóvel para si. Diferencia, no 
entanto, do direito obrigacional de preferência, que se resolve em perdas e 
danos.
Preempção, na definição de De Plácido e Silva
96
, assemelha-se à 
preferência na compra de certa coisa, conforme cláusula anteriormente 
disposta ou em virtude de determinação legal. 
96
 SILVA, De Plácido e. Op. Cit., p. 421. 
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A preferência é legal, pois a estabelece o artigo 92, § 3º, do Estatuto 
da Terra. Vejamo-lo: 
Art. 92. (...) 
§ 3º No caso de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário 
terá preferência para adquiri-lo em igualdade de condições, 
devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da venda, a fim 
de que possa exercitar o direito de preempção dentro de 30 
dias, a contar da notificação judicial ou comprovadamente 
efetuada, mediante recibo. 
Sendo a preferência disposição legal, seu exercício independe da 
existência de registro, no cartório imobiliário, do contrato de arrendamento do 
imóvel rural.
Não existe, no Estatuto ou no seu Regulamento, nenhuma 
determinação nesse sentido, como ocorre com a lei de inquilinato de imóvel 
urbano (art. 33). Essa disposição tem razão de ser, até porque o contrato de 
arrendamento geralmente é informal, cujo objetivo é manter aquele que 
explora a terra no imóvel. O Ministro Aldir Passarinho do STJ apadrinha o 
mesmo pensamento, ao assim decidir: 
CIVIL E PROCESSO CIVIL. ARRENDAMENTO RURAL. 
DIREITO DE PREFERÊNCIA. FALTA DE NOTIFICAÇÃO AOS 
ARRENDATÁRIOS. CONTRATO NÃO REGISTRADO. 
IRRELEVÂNCIA. LEI 4.505/1964, ART. 92, §§ 3º E 4º. I – 
Irrelevante ao exercício do direito de preferência à compra de 
imóvel a inexistência de registro, no cartório imobiliário, do 
contrato de arrendamento rural, porquanto tal exigência não 
está contida no Estatuto da Terra, lei especial e posterior ao 
antigo Código Civil, a qual admite, inclusive, a avença sob a 
forma tácita. (STJ, Recurso Especial n 263.774-MG 
(2000/0060755-0), rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, julgado 
em 15-8-06).
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O Ministro Jorge Scartezzini, no mesmo julgamento, em seu voto de 
vista frisou que os contratos agrários poderão ser escritos ou verbais, e a 
dispensa de formalidade resulta da atenção conferida pelo legislador à prática 
comum no meio rural. In casu, as convenções, em regra, se dão de forma 
verbal, em decorrência do analfabetismo, comum no campo, especialmente 
no tocante à figura daquele considerado economicamente menos favorecido, 
que é o arrendatário, não detentor de terra. No mesmo sentido, confira-se o 
julgamento do recurso especial número 904.810
97
.
Esse dispositivo correspondia ao artigo 1.239 do CC/16. O interesse 
do arrendatário em adquirir o imóvel arrendado é evidente e, tendo ele 
condições de adquirir o imóvel certamente o faria. Portanto, deve o 
arrendador dar preferência no caso de sua intenção de vender o imóvel ao 
arrendatário. 
O Decreto n. 59.566/66, em seus artigos 45, 46 e 47, regulamenta a 
matéria e foi mais feliz que o legislador do Estatuto da Terra, visto que o 
parágrafo terceiro do artigo 92 discorre sobre alienação, e o instituto da 
alienação engloba a compra-e-venda, a permuta e a doação. Devemos 
interpretar o artigo somente no sentido de se dar preferência ao arrendatário, 
no caso apenas da compra-e-venda a terceiros.
Logicamente, quando ficar demonstrado que a doação ou a dação 
em pagamento se caracteriza como meio fraudulento para evitar o direito de 
97
 ARRENDAMENTO RURAL. PREEMPÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. É juridicamente possível o pedido de preempção 
formulado (Art. 92, § 3º, da Lei n. 4.505/64), exige-se apenas situação de fato – existência do 
arrendamento - independente de qualquer formalidade. (STJ, Recurso Especial n. 904.810-PR 
(2006/0133208-1), Terceira Turma, relator Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 15-2-07). 
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preferência, haverá como desfazer dessa simulação. Neste caso, deverá ser 
proposta a ação de anulabilidade, uma vez que a simulação fraudulenta é ato 
anulável.
A preferência do arrendatário é em igualdade de condições com 
terceiros, não tem o arrendatário nenhum direito a desconto ou abatimento, 
conforme estabelece o § 3º do artigo 92 do Estatuto da Terra e o art. 45 do 
Decreto n. 59.566/66. Este assim dispõe: 
Art. 45. Fica assegurado ao arrendatário o direito de 
preempção na aquisição do imóvel rural arrendado. 
Manifestada a vontade do proprietário de alienar o imóvel, 
deverá notificar o arrendatário para, no prazo, de 30 (trinta) 
dias, contado da notificação, exercer o seu direito (art. 92, § 
3º, do Estatuto da Terra). 
Como podemos ver dos artigos acima estudados, o proprietário, 
arrendador ou não, deverá dar conhecimento de sua intenção de vender e do 
preço ao arrendatário, notificando-o judicialmente ou por outro meio, desde 
que possa comprovar essa notificação, por exemplo, por uma carta com aviso 
de recebimento (AR) e por Oficial de Cartório, desde que haja a comprovação 
do recebimento da notificação. Sendo norma de ordem pública, o arrendatário 
é obrigado a fazer essa notificação. 
O direito de preempção deve ser exercido dentro do prazo de 30 
dias do recebimento da notificação, prazo este peremptório, e não se 
interrompe aos domingos e feriados. Se o trigésimo dia cair num domingo ou 
feriado, o direito deve ser exercido no dia útil anterior, porque o prazo não se 
prorroga, por se tratar de direito constitutivo. 
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A falta de manifestação do arrendatário, dentro desse prazo, gera a 
presunção de que não se interessou pela aquisição do imóvel, renunciando a 
qualquer direito sobre ele. Portanto, passado esse prazo, o proprietário 
poderá vendê-lo a terceiro nas mesmas condições oferecidas ao arrendatário. 
O comprador é obrigado, nos termos do artigo 92 do Estatuto, a respeitar o 
contrato de arrendamento até seu término. 
Exercendo o arrendatário o direito dentro do prazo legal, fica 
vinculado à compra do imóvel arrendado, não podendo voltar atrás e revogar 
sua declaração de vontade. Pode, até mesmo, responder por perdas e danos 
ao arrendador que perder uma venda por isso. 
A lei nada estabelece sobre os requisitos da notificação do 
arrendatário para o arrendador, exercendo seu direito de preempção, apenas 
diz que o direito deverá ser exercido dentro de trinta dias após a notificação 
premonitória feita pelo arrendador. À luz da lógica, o arrendatário deverá ter 
não só intenções comprovadas de adquirir o imóvel, quanto ter condições de 
adquiri-lo, por isso o exercício regular de seu direito deverá ser declarado de 
modo patente. 
Pode ocorrer que existam vários arrendatários e o proprietário deve 
notificar todos eles, para que exerçam o direito de preferência sobre a 
totalidade do imóvel, ou seja, por inteiro a qualquer deles, pois não está 
obrigado o proprietário a vender, parceladamente ou não, a fração 
correspondente ao arrendamento, quando este for parcial. É o que disciplina o 
artigo 46, e seus parágrafos, do Decreto n. 59.566/66. Confirmemo-lo: 
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Art. 46. Se o imóvel rural em venda estiver sendo explorado por 
mais de um arrendatário, o direito de preempção só poderá ser 
exercido para aquisição total da área. 
§ 1º O proprietário de imóvel rural arrendado não está obrigado 
a vender parcela ou parcelas arrendadas, se estas não 
abrangerem a totalidade da área. 
 § 2º Nos casos deste artigo, fica assegurado a qualquer dos 
arrendatários, se os outros não usarem do direito de 
preempção, adquirir para si o imóvel. 
Como visto o proprietário de imóvel rural arrendado não está 
obrigado a vender parcela ou parcelas arrendadas, se estas não abrangerem 
a totalidade da área, mas, logicamente, se acordes, os arrendatários poderão 
em conjunto adquirir o imóvel em condomínio, se o imóvel comportar divisão 
cômoda.
Torminn
98
 acentua que os arrendatários terão esse direito caso o 
imóvel não se transforme em minifúndio, apesar de não haver impedimento 
legal.
Pondera Nelson Demetrio, in verbis:
O direito de preferência atinge a totalidade da área e, deste 
modo, deve ser protegido, para a hipótese da pluralidade de 
arrendatários no imóvel. Mas assegura o princípio da lei: 
qualquer um deles poderá exercer o direito de preempção, em 
contrapartida, na aquisição do imóvel, desde que os demais 
renunciem a seus direitos, na forma do preceito legal. 
99
Quando houver vários arrendatários interessados na aquisição do 
imóvel, terá preferência aquele que comprar todo o imóvel. Quando todos 
98
 BORGES, Paulo Torminn. Institutos Básicos do Direito Agrário. Op. Cit., p. 99. 
99
 DEMETRIO, Nelson. Op. Cit., p. 180. 
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manifestam a intenção de comprar a totalidade do imóvel, terá preferência 
aquele que oferecer maior preço. 
Quando todos oferecem igual preço, a preferência é daquele que 
oferecer melhores condições de pagamento. 
Nelson Demetrio
100
 comenta ainda que, no caso de pluralidade de 
arrendatários, deve ser aplicado analogicamente o art. 517 do CC/02. 
No caso de o imóvel ser indivisível, ou tornar-se, pela divisão, 
impróprio a seu uso ou destino, o instituto da preempção não se aplica, pois o 
condômino, de acordo com o art. 1.322, CC/02, tem preferência na aquisição 
da coisa comum no caso da extinção do condomínio em relação a terceiro, no 
caso o arrendatário. 
Entre os condôminos, todos devem ser notificados, porquanto todos 
têm direito de comprar a coisa arrendada a terceiro. E, entre eles, terá 
preferência o que tiver benfeitorias de maior valor.
Em não havendo benfeitorias, preferência terá o condômino que 
detiver o maior quinhão. Caso tenham quinhões iguais, deverá ser verificado 
qual deles pretende exercer o direito de preferência e, se nenhum deles 
quiser, o arrendatário poderá exercer seu direito de preferência. 
Podemos também inferir que o proprietário não está obrigado a 
vender parceladamente uma propriedade única, mas poderá fazê-lo, se 
quiser. Poderá ele, por exemplo, vender a parte arrendada pelo arrendatário 
A, e não querer vender a área arrendada para o arrendatário B. 
100
Idem, p. 178. 
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Neste caso, entendemos que a preferência deve ser dada também 
ao arrendatário da área arrendada B, pois, caso o arrendatário A não exerça 
seu direito de preferência, pode o arrendatário B querer ampliar seu 
empreendimento. 
Nesse viés, entendemos que o arrendatário B não deve ser 
considerado um terceiro, em decorrência do princípio de proteção ao 
arrendatário, assentado na função social da terra que protege quem a está 
explorando, apesar de que o arrendatário somente tem preferência sobre a 
área arrendada. Nelson Demetrio
101
 esposa entendimento diverso. 
Ilustra Nelson Demetrio
102
 que não se aplica a preferência para os 
contratos agrários de subarrendamento. Quanto a isso, discordamos, pois, se 
o objetivo da preempção é proteger a pessoa que está explorando a área e 
esta é o subarrendatário, também ele deveria ter preferência, até contra o 
arrendatário, que não está explorando a terra. 
 O arrendador deve notificar o arrendatário de sua intenção de 
vender o imóvel e das condições de venda, bem assim do preço e de 
propostas já recebidas, para que o arrendatário possa exercer o direito de 
preferência em iguais condições com terceiros. 
Pode ocorrer que o arrendador venda o imóvel e não notifique o 
arrendatário. Neste caso, a venda do imóvel pelo arrendador a terceiro, na 
101
 DEMETRIO, Nelson. Op. Cit., p. 178: E como decorre do preceito legal, tem o arrendatário 
preferência na aquisição da área que arrenda, unicamente, mas não pode exercer o direito de 
preferência sobre a totalidade do imóvel, conseqüência que lhe é vedada sobre área que não 
arrenda, embora integrante do mesmo imóvel que é objeto do arrendamento, a lei não lhe deferiu 
para a área remanescente, qualquer direito exclusivista de preferência. 
102
 Idem, p. 171. 
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falta de notificação ao arrendatário, não a torna nula, mas anulável. Trata-se 
de negócio válido, mas resolúvel. 
Ocorrendo esse fato, está à disposição do arrendatário a ação real 
de preempção, que objetiva a decretação da invalidade da transação 
efetivada entre o arrendador e o terceiro. 
A sentença, neste caso, além de invalidar a venda, determina o 
cancelamento do registro na respectiva circunscrição imobiliária e adjudica o 
imóvel arrendado ao arrendatário ou preemptor. 
Nesta ação de preempção ajuizada pelo arrendatário rural, devem 
integrar a lide, como litisconsortes necessários passivos, nos termos do artigo 
47 do Código de Processo Civil, o arrendador-alienante e o terceiro-
adquirente do imóvel arrendado, por sinal as pessoas partícipes do negócio a 
ser desconstituído. 
O arrendatário tem o prazo de seis meses, a contar da transcrição 
do ato de alienação no Cartório de Registro de Imóveis, para exercer esse 
direito.
Esse prazo é decadencial, ou seja, não exercido dentro do prazo de 
seis meses, o arrendatário não usufruirá mais esse direito que caducou. Isso 
preceitua o artigo 92, § 4º, do Estatuto da Terra. Igual disposição está 
enumerada no artigo 47 do Regulamento (Decreto n. 59.566/66), apenas 
acrescentando que se resolverá em perdas e danos o descumprimento desta 
obrigação. 
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Segundo Nelson Demetrio
103
, estas perdas e danos ocorrem pelo 
descumprimento da comunicação e não pela venda, que pode ou não se 
desfazer, segundo a vontade do arrendatário. Caberá ao arrendatário optar 
em exigir a adjudicação do imóvel para si ou exigir as perdas e danos. 
De qualquer forma, esta parte final do artigo 47 do decreto 
regulamentador, de autoria do Poder Executivo, contraria o Estatuto da Terra, 
norma legislativa que não estipulou a opção das perdas e danos. 
Ainda no dizer de Nelson Demetrio
104
, não há antinomia entre a Lei 
e o Decreto Regulamentador, neste ponto. Para o autor, o regulamento não 
impediu ou alterou o Estatuto da Terra, apenas deu opção ao arrendatário de 
fazer valer seu direito, embutido no texto legal, ou haver indenização por 
103
Ibidem, p. 173.
104
Ibidem, p. 173: CARLOS MAXIMILIANO escreve a respeito de eventuais antinomias entre a lei e o 
respectivo regulamento: - É possível distinguir a lei do regulamento, desde o momento em que se 
note que a lei tem por objeto declarar o direito, ao passo que o regulamento tem por objeto 
desenvolvê-lo e adaptá-lo à sua aplicação. Por isso, a atribuição de direitos ou a imposição de 
obrigações generalidades dos cidadãos é objeto da exclusiva competência da lei. (Comentários à 
Constituição Brasileira, pág. 341). Nesse pensamento, ensina PONTES DE MIRANDA: Onde se 
estabelecem, alteram, ou extinguem direitos, não há regulamentos, - há abuso de poder 
regulamentar, invasão da competência do Poder Legislativo. O regulamento não é mais do que 
auxiliar das leis, auxiliar que só pretende, não raro, o lugar delas, mas em que possa, com tal 
desenvoltura, justificar-se e lograr que o elevem à categoria de lei´. (Comentários à Constituição de 
46, tomo III, 4ª ed. pág. 121). Ocorridas eventuais antinomias entre a lei e seu regulamento, 
afastando-se este da lei, é inconstitucional, cumprindo o Poder Judiciário dizê-lo, como precípua 
decorrência do judicial control, impondo o restabelecimento do equilíbrio hierárquico das leis. O 
regulamento discricionário quanto aos meios a proferir, tem, entretanto, natural limite, porque lhe 
cabe a ação de se conduzir à exata e fiel execução da lei, sem alterá-la, porque a isto cometeria 
grave abuso. A regra a conciliar a esse respeito, uma aparente ingerência discricionária do Poder 
Executivo na órbita de ação do legiferante, é a de que concede o regulamento, direito de opção do 
arrendatário em escolher a adjudicação do imóvel alienado, sem a devida notificação prévia, ou 
haver indenização por perdas e danos, derivada do descumprimento à obrigação legal, fundada 
nos efeitos da obrigação, como direito exclusivo. A coerência desta razão se fundamenta no fato de 
que o direito de preferência está, primacialmente, atendendo de forma exclusiva o corolário 
emanado da norma protetiva, de facultar o acesso à terra, como seu proprietário, o arrendatário 
que nela vem cultivando, em caráter funcional permanente, porque, em contrário, estaria 
patenteada a ingerência de um poder na competência exclusiva de outro, com considerável 
prejuízo ao princípio hierárquico das leis. Essa forma de ser considerada opção entre o direito à 
adjudicação ou reparação em perdas e danos pela infringência do preceito do preceito, é a mais 
aceita pelas doutrinas versadas da matéria e de nossa jurisprudência convergente ao assunto. 
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perdas e danos, derivada do descumprimento à obrigação legal de notificar o 
arrendatário sobre sua intenção de venda. 
De sua vez, Augusto Zenun
105
 discorda dessa posição, ao dizer que 
o Decreto 59.566/66, em seu artigo 47, ao regulamentar o parágrafo 4º do 
Estatuto da Terra, ultrapassa os limites da delegação regulamentaria, quando, 
além de conferir ao arrendatário o direito de, não sendo notificado pelo 
vendedor do imóvel, se valer do instituto da preferência, acrescenta que se 
resolve em perdas e danos o descumprimento da obrigação. 
Para o autor, a parte final do artigo 47 não acoberta qualquer 
eficácia, com o que concordamos. 
O arrendatário pode apenas exercer seu direito de preferência 
quando notificado e, caso não o seja, pode depositar o preço e adjudicar o 
imóvel para si, nos termos do artigo 92, parágrafo 3º, do Estatuto. A opção de 
perdas e danos, tratada no Regulamento, não deve prevalecer em face da 
hierarquia das normas. O Regulamento, de origem do poder executivo, não 
pode se sobrepor ao Estatuto, lei federal votada pelo Congresso.
Sobre as perdas e danos, o CC/16, em seu artigo 1.156, também 
divergia do Estatuto, quando dispunha que a venda a terceiro, sem a devida 
notificação ao arrendatário pelo arrendador, era considerada válida, apenas 
se resolvia em perdas e danos, ao passo que em conformidade com o 
Estatuto da Terra, não se resolve em perdas e danos. 
105
 ZENUN, Augusto. O direito agrário e sua dinâmica. Campinas: Copola, 1997, p. 317. 
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Entretanto, entendemos que caberá a ação de perdas e danos 
cumulada com a ação adjudicatória, porquanto o ato do arrendador pode ter 
causado algum prejuízo ao arrendatário. Esse ato, a nosso entender, 
caracteriza ato ilícito, contrário à lei. Somente, pois, pode o terceiro adquirente 
do imóvel ter tomado alguma medida que venha a causar dano ao 
arrendatário. Sem falar que, hoje, há possibilidade até de perdas e danos 
morais, não sem registrar seja analisado cada caso. 
O arrendador deve notificar o arrendatário de sua intenção de venda 
e as condições desta, como preço, forma e prazo de pagamento etc., nas 
mesmas condições dadas a terceiros. Quando a notificação contiver omissão 
ou dubiedade quanto à clareza das condições da venda, interpreta-se em 
favor do proprietário. De outro norte, quando omissa no tocante às condições 
de pagamento, interpreta-se que o preço nela referido deva ser à vista. 
Muitas vezes, o terceiro que compra o imóvel arrendado faz contrato 
preliminar, e ao registrá-lo, a escritura definitiva fica divergente daquele. 
Perante o arrendatário, o que vai valer, podendo gerar seu direito de 
adjudicação, é o que estiver escriturado no Cartório de Registro de imóveis. A 
eficácia do contrato preliminar ficará apenas perante as partes contratantes. 
No caso de promessa de compra-e-venda, o arrendador continua 
com a obrigação de notificar o arrendatário, isto porque a promessa de venda 
e a promessa de cessão, definitiva e com cláusula de irretratabilidade, de 
acordo com a Lei n. 649/49, equiparou o compromissário comprador ao 
adquirente. 
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Oswaldo Opitz
106
 perfilha de igual modo, também tem esse 
entendimento, acrescentando como fundamento o fato de que o pré-contrato 
sem o devido registro pode caracterizar burla à lei, com intenções de afastar o 
arrendatário. 
Outras vezes não será possível o exercício do direito de preferência, 
como no caso de alienação judicial do imóvel arrendado, por meio de venda 
judicial compulsória, e, igualmente, quando se tratar de hasta pública em 
processo executivo, arrecadação na falência, etc. Por isso, a preempção só 
pode ser exercida em havendo venda comum extrajudicial, não incidindo o 
privilégio legal. 
O Estatuto da Terra e o Regulamento instituíram o direito de 
preempção apenas para o caso de venda comum a terceiro, não se 
estendendo a direito em casos de herança, legado ou doação. Falecendo o 
arrendador, seus herdeiros a herdam, e o arrendador ainda poderá doar a 
terra a outrem. 
Pode também aflorar alguma dificuldade no caso de o arrendatário 
ser ascendente ou descendente (herdeiro necessário) do arrendador, 
havendo preferência, pois o artigo 496 do Código Civil dispõe que a venda de 
ascendente a descendente é anulável, salvo se os outros descendentes e o 
cônjuge do alienante houverem consentido, cujo objetivo é evitar sejam 
desigualadas as legítimas, conquanto diga respeito a uma compra-e-venda. 
106
 OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Op. Cit., p. 139. 
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Mazeaud y Mazeaud, citados por Augusto Zenun
107
, dizem que só 
no caso de o arrendatário ter grau de parentesco igual ao do terceiro 
adquirente é que este pode exercitar o direito de preferência. 
O § 4º do artigo 92 do Estatuto da Terra preceitua que o 
arrendatário tem o direito de depositar o preço, dentro do prazo de seis 
meses, a contar da transcrição do ato de venda realizada a terceiros, no 
Registro de Imóveis, caso não seja notificado legalmente para se manifestar 
quanto à preferência e depois adjudicar para si o imóvel. 
Não raro, o arrendador e o terceiro, para burlarem a lei, firmam 
escritura pública de compra-e-venda em cartório distinto daquele em que o 
imóvel é registrado, e não registra a venda. Neste caso, o arrendatário, 
sabedor desse fato, deve notificar o arrendador quanto a seu direito de 
preferência, mesmo que a compra-e-venda ainda não esteja registrada, até 
porque os fraudadores poderão aguardar o término do contrato de 
arrendamento para registrar a compra-e-venda, prejudicando, assim, o 
arrendatário em seu direito de preferência. 
4.2.2.3 Pacto de preferência 
Apesar de a preferência ser legal, sendo o arrendamento um 
contrato e aplicando-se a ele as normas de direito comum, as partes, então, 
também podem convencionar o pacto de preferência, que é um pacto adjeto 
ao contrato de arrendamento rural. Até porque, segundo o brocardo latino 
107
 ZENUN, Augusto. O direito agrário e sua dinâmica. Campinas: Copola, 1997, p. 317. 
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“quod abundat non nocet”, o que abunda não prejudica (artigos 513 a 520 do 
Código Civil). 
4.2.2.4 Adjudicação do imóvel arrendado vendido a terceiro 
Pode o proprietário vender o imóvel, mas, para tanto, à luz dos 
artigos 92, § 3º, do Estatuto da Terra e 45 do Decreto n. 59.566/66, deve 
notificar o arrendatário ou arrendatários, quando forem diversos, dando-lhe 
preferência, para que a exerça em 30 dias de sua intimação. 
Caso o proprietário não faça a notificação ao arrendatário, e este, 
tendo interesse em adquirir o imóvel, nos termos do artigo 92, § 4º, do 
Estatuto da Terra e 47 do Decreto n. 59.566/66, poderá depositar o preço e 
haver para si o imóvel arrendado, desde que o faça no prazo de seis meses, a 
contar da transcrição do ato de alienação no Registro de Imóveis local, 
resolvendo-se em perdas e danos o descumprimento da obrigação
108
.
Para exercer o direito de preferência não é necessário que o 
contrato de arrendamento esteja registrado no cartório imobiliário, pois essa 
medida não está prevista no Estatuto da Terra e em nenhuma outra lei 
especial posterior. Até porque, para registrar, exige-se instrumento público, e 
108
 AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAL 
C/C PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - INTERESSE DE AGIR - ARRENDAMENTO 
RURAL - ALIENAÇÃO A TERCEIROS - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DOS ARRENDATÁRIOS - 
ESTATUTO DA TERRA - REQUISITOS DO § 4º DO ART. 92 ATENDIDOS - RECURSO 
IMPROVIDO. [...] O arrendatário tem preferência na aquisição do imóvel arrendado, devendo, por 
conseguinte, ser notificado da venda para que possa exercer tal direito. Nos termos do § 4º do art. 
92 da Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra), o arrendatário a quem não se notificar a venda poderá 
depositar o preço e haver para si, o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de 6 (seis) meses, a 
contar da transcrição do ato de alienação no Registro de Imóveis. (Apelação Cível nº 
1.0106.03.007875-7/001(1), 13ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Fábio Maia Viani. j. 29-3-07, 
unânime, Publ. 27-4-07). 
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o arrendamento rural pode ser efetuado até sob a forma tácita. Essa, também, 
é a interpretação do STJ
109
. O arrendatário terá direito de preferência aluda 
que o contrato de arrendamento seja verbal.
O direito de preferência é uma das limitações ao direito de 
propriedade e de aplicação do princípio da função social do contrato de 
arrendamento. O Estatuto, no caso de preferência, está intervindo na vontade 
individual, gerando norma obrigatória. Por isso, a ausência de notificação do 
arrendatário faz surgir “ex lege” o direito deste de adjudicar o imóvel para si, 
depositando o valor da venda. Isto porque o arrendatário concorre em iguais 
condições com o terceiro comprador.
Em sendo assim, no caso de o arrendador vender o imóvel rural 
sem notificar o arrendatário, preterindo-o, este poderá, por meio da ação de 
preferência, que é denominada de ação de adjudicação compulsória ou 
anulatória cumulada com adjudicação, anular o negócio jurídico de compra-e-
venda, realizado entre o arrendante e o terceiro, adjudicando o imóvel para si, 
desde que deposite o preço no prazo de seis meses a contar do registro da 
escritura pública de compra-e-venda no Cartório de Registro Imobiliário, em 
que o imóvel é matriculado. 
109
 “CIVIL E PROCESSUAL. ARRENDAMENTO RURAL. DIREITO DE PREFERÊNCIA. FALTA DE 
NOTIFICAÇÃO AOS ARRENDATÁRIOS. CONTRATO NÃO REGISTRADO. IRRELEVÂNCIA. LEI 
N. 4.505/1964, ART. 92, §§ 3º E 4º. I. Irrelevante ao exercício do direito de preferência à compra de 
imóvel a inexistência de registro, no cartório imobiliário, do contrato de 
arrendamento rural,
porquanto tal exigência não está contida no Estatuto da Terra, lei especial e posterior ao antigo 
Código Civil, a qual admite, inclusive, a avença sob a forma tácita. II. Patenteada, no caso dos 
autos, a falta da prévia 
notificação de que trata o art. 92, parágrafo 3º, da Lei n. 4.505/1964, é de se 
reconhecer a procedência do pedido de adjudicação, mediante o depósito realizado do preço do 
imóvel alienado a terceiros. III. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso”. 
(STJ, REsp. 263774/MG, 2000/0060755-0, Rel. Aldir Passarinho Júnior, 4ª T., julg. 15-8-06, DJ 15-
2-07, p.237). 




[image: alt]157
O preço a ser depositado pelo arrendatário na ação corresponde ao 
valor atualizado monetariamente, estabelecido como o valor da venda na 
escritura. A correção é necessária em face da inflação que ocorre no Brasil, 
ainda que no momento ela seja mínima, mas outrora já foi galopante. Mais. A 
correção nada mais é do que a reposição do valor da moeda, não 
caracterizando qualquer adicional, devendo ainda ser acrescida de despesas 
de contrato e impostos que o arrendatário deveria pagar no caso da compra. 
4.2.2.5 Retenção do imóvel por benfeitorias e indenização das benfeitorias 
Antes de ingressarmos na questão do direito do arrendatário de 
reter a entrega do imóvel até ser indenizado pelas benfeitorias, primeiramente 
vejamos o que seja benfeitoria. Na lição de José Fernando Lutz Coelho
110
,
entende-se o melhoramento sobrevindo à coisa com a intervenção daquele 
que a detenha. O objetivo com este direito é evitar o enriquecimento sem 
causa por parte do arrendador, que tirará vantagens com as benfeitorias. 
O Código Civil de 1916 classificou as benfeitorias no caput do seu 
artigo 63, assinando que elas podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias. O 
§ 1º desse artigo previa que as benfeitorias voluptuárias são aquelas de mero 
deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual da coisa, ainda que a 
tornem mais agradável, ou seja, de elevado valor. 
110
COELHO, José Fernando Lutz. Contratos agrários de arrendamento & parceria rural no mercosul.
Curitiba: Juruá, 2002, p. 54. 
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Por sua vez, o § 2º do mesmo artigo notabilizava que as benfeitorias 
úteis são aquelas que aumentam ou facilitam o uso da coisa. Em adendo, o § 
3º prescrevia que as benfeitorias necessárias são aquelas que têm por fim 
conservar a coisa ou evitar que se deteriore. 
O Código Civil de 2002 encartou essa disposição, somente houve 
uma troca de artigo, agora sob número 96. O artigo 516 do Código Civil de 
1916 previa que o possuidor de boa-fé poderia ser indenizado pelas 
benfeitorias úteis e necessárias, e quando autorizadas, também as 
benfeitorias voluptuárias. As mesmas disposições no novo Código Civil estão 
no artigo 1.219. 
O artigo 41, inciso IV, do Regulamento delibera que o arrendatário 
pode fazer benfeitorias úteis no imóvel arrendado, salvo se expressamente 
ficar proibido no contrato. 
O Estatuto da Terra (Lei n. 4.504/64), em seu artigo 95, inciso VIII, 
acompanhando o Código Civil de 1916, prevê que o arrendatário tem direito à 
indenização em caso de realização de benfeitoria necessária ou útil, estando 
ou não previsto no contrato ao final do contrato. Entretanto, para que seja o 
arrendatário indenizado, no caso de benfeitoria voluptuária, há necessidade 
de autorização do dono do solo, portanto somente será permitido em cláusula 
de contrato escrito. Eis sua redação: 
Art. 95. (...) 
VIII - O arrendatário, ao termo de contrato, tem direito à 
indenização das benfeitorias necessárias e úteis; será 
indenizado das benfeitorias voluptuárias quando autorizadas 
pelo locador do solo. Enquanto o arrendatário não seja 




159
indenizado das benfeitorias necessárias e úteis, poderá 
permanecer no imóvel, no uso e gozo das vantagens por ele 
oferecidas, nos termos do contrato de arrendamento e nas 
disposições do inciso I. 
A Lei n. 11.443/2007 inscreveu nova redação ao inciso VIII, 
alterando-o em parte, cujas modificações estão em itálico. Neste caso, a 
mudança mais substancial é que somente o proprietário do solo poderá 
autorizar o pagamento de benfeitorias voluptuárias, não mais o arrendador, 
que muitas vezes não é o dono do solo, como o usufrutuário, por exemplo. 
Assim, passou o inciso VIII a ter esta redação: 
Art. 95. (...) 
VIII - O arrendatário, ao termo de contrato, tem direito à 
indenização das benfeitorias necessárias e úteis; será 
indenizado das benfeitorias voluptuárias quando autorizadas 
pelo proprietário do solo; e, enquanto o arrendatário não for 
indenizado das benfeitorias necessárias e úteis, poderá 
permanecer no imóvel, no uso e gozo das vantagens por ele 
oferecidas, nos termos do contrato de arrendamento e das 
disposições do inciso I deste artigo; 
O artigo 24, do Decreto 59.566/66 repetiu as disposições 
estabelecidas no Código Civil de 1916 e no Estatuto da Terra, assim frisando: 
Art. 24. As benfeitorias que forem realizadas no imóvel rural 
objeto de arrendamento, podem ser voluptuárias, úteis e 
necessárias, assim conceituadas: 
I – voluptuárias, as de mero deleite ou recreio, que não 
aumentam o uso habitual do imóvel rural, ainda que o tornem 
mais agradável ou sejam de elevado valor; 
II – úteis, as que aumentam ou facilitam o uso do imóvel rural; e 
III – necessárias, as que tem por fim conservar o imóvel rural 
ou evitar que se deteriore e as que decorram do cumprimento 
das normas estabelecidas neste Regulamento para a 
conservação de recursos naturais. 
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Como podemos ver do inciso III do artigo 24, também são 
benfeitorias necessárias e, portanto, indenizáveis, independentemente de 
consentimento do proprietário, as benfeitorias que decorrerem de 
cumprimento das normas fixadas nesse Decreto para a conservação de 
recursos naturais. Esta é questão de grande significado, pois o desrespeito à 
natureza se caracteriza pelo mau uso da propriedade e desvio de sua função 
social. 
O parágrafo único do artigo 24 carreia ao intérprete a forma de 
interpretar qual benfeitoria irá valer, em caso de dúvida de sua classificação 
ou finalidade, estabelecendo que valerá o que for ajustado pelos contratantes. 
Em bem da verdade, seja dito que, se for contrato escrito, não 
haverá qualquer dúvida, mas em se tratando de contrato verbal, somente 
mediante prova testemunhal ou outros indícios dirá o que foi contratado. 
O artigo 25 do Decreto n. 59.566/66 fortalece a idéia da indenização 
das benfeitorias necessárias e úteis, e da exigência de autorização do 
arrendador para indenização das benfeitorias voluptuárias. Corrobora-o sua 
redação: o arrendatário, no término do contrato, terá direito à indenização das 
benfeitorias necessárias e úteis. Quanto às voluptuárias, somente será 
indenizado se sua construção for expressamente autorizada pelo arrendador. 
Como podemos observar dos textos legais sobre benfeitorias, estas 
somente serão pagas no término do contrato. 
De qualquer forma, as benfeitorias não devem ser confundidas com 
melhoramentos necessários realizados no imóvel para sua conservação e uso 
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normal, que visam à exploração normal da gleba. Entre esses, reparo em 
cercas, conserto de mangueiras para gado, consertos de porteiras, reparo nas 
estradas de que utilizam, de pontes e pontilhões, preparo do solo para plantio, 
etc. Os desgastes naturais do uso, principalmente com animais, devem ser 
recuperados, não se traduzindo em benfeitorias. 
O arrendatário, ao entabular contrato com o proprietário do imóvel, 
deve se acautelar sobre as condições do solo e sobre o custo do plantio. 
Deixando de fazê-lo, não poderá posteriormente reclamar 
indenização por benfeitorias, sob a alegação de que preparou a terra que não 
era cultivável e que, com isso, se agregou valor a ela, pois o arrendatário 
preparou a terra justamente para viabilizar sua própria atividade econômica. 
O Ministro Humberto Gomes de Barros
111
 já se manifestou sobre 
essa questão em recurso especial, entendendo que não é benfeitoria 
indenizável o preparo do solo para viabilizar o plantio, realizado pelo 
arrendatário da terra arrendada. 
 Prevê o § 2º do artigo 25 do Decreto n. 59.566/66 que, se a 
benfeitoria útil e necessária for realizada pelo arrendatário, mas à custa do 
arrendador, ela não será indenizável no final do contrato, logicamente porque 
já pertence ao arrendador. Essa disposição não possui similar no Estatuto da 
Terra.
111
 RECURSO ESPECIAL. ARRENDAMENTO RURAL. PREPARAÇÃO DO SOLO PARA PLANTIO. 
ÔNUS DO ARRENDATÁRIO. BENFEITORIA INDENIZÁVEL NÃO CARACTERIZADA. [...] 
INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. 1. Não é benfeitoria indenizável o preparo do solo 
para viabilizar o plantio, realizado pelo arrendatário na terra arrendada [...] (STJ, Recurso Especial 
nº 794376-SP (2005/0184845-4), Terceira Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 
13-12-05). 
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Havendo sido realizadas pelo arrendatário benfeitorias necessárias 
e úteis no imóvel arrendado, nasce para o arrendador o dever de indenizar o 
arrendatário, podendo, como visto, esse dever ser estendido às voluptuárias 
quando pactuado entre as partes, devendo a indenização ser satisfeita 
sempre no final do contrato. Pode ocorrer que o arrendador não se disponha a 
fazer esse pagamento.
Então, surge para o arrendatário o direito de retenção do imóvel até 
ser indenizado, correspondendo o direito de retenção a uma prorrogação legal 
do contrato por prazo indeterminado, ou seja, até o arrendador satisfazer o 
crédito do arrendatário referente às benfeitorias realizadas. 
Durante o período dessa prorrogação legal por retenção, ficam 
vigendo todas as cláusulas contratuais, obrigando o arrendatário a continuar a 
pagar a renda, podendo até continuar a explorar a gleba.
As benfeitorias deverão ser requeridas pelo arrendatário na 
contestação da ação de despejo, isto porque, nas ações que correm pelo rito 
sumário, estas são dúplices, e o réu poderá formular pedido em seu favor, 
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial, nos termos do 
artigo 278, §1º, do CPC. Portanto, não cabe requerer o pagamento da 
benfeitoria na reconvenção, que não é cabível no procedimento sumário.
Outra questão a ser posta é que o direito de retenção somente pode 
ser oposto contra o arrendador alienante, e não contra terceiro adquirente do 
imóvel, pois contempla direito pessoal. O direito de retenção por benfeitorias 
não pode ser oposto senão a quem autorizou as referidas benfeitorias. 
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4.2.2.6 Benfeitorias construídas pelo arrendador 
O arrendador pode construir benfeitorias necessárias e úteis durante 
o prazo do arrendamento para serem utilizadas pelo arrendatário. Quando isto 
ocorrer, o arrendador tem direito de aumentar o preço do arrendamento, 
desde que tais benfeitorias tenham proporcionado ao arrendatário um 
aumento nos rendimentos da gleba. Neste caso, as benfeitorias não serão 
indenizáveis no final do contrato. Entretanto, a lei faculta às partes 
convencionarem diferentemente, estabelecendo o pagamento de tais 
benfeitorias (art. 25, § 2º, do Regulamento). 
4.2.2.7 Direito de o arrendatário permanecer no imóvel em caso de alienação 
e estipulação de ônus sobre o imóvel arrendado 
A alienação ou a imposição de ônus real sobre o imóvel não 
interrompe ou extingue o contrato de arrendamento se, durante a vigência do 
contrato de arrendamento, o proprietário vier a alienar o imóvel rural. O 
contrato agrário continua em vigor, este é um direito real do arrendatário. 
O adquirente sub-roga-se nos direitos e obrigações do alienante. 
Implica isso dizer que ocorrerá a substituição pessoal do arrendador, 
passando este a responder pelas obrigações contratuais e a exercer os 
direitos de arrendador. 
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Qualquer que seja a forma de alienação, uma compra-e-venda 
comum extrajudicial a terceiro ou judicial, como no caso de arrecadação em 
falências, venda em hasta pública em execuções, como também no caso de 
doação, ou mesmo no caso de morte do arrendador que transfere o bem em 
herança ou legado a outrem, o contrato de arrendamento deve ser respeitado.
O art. 92, § 5º, do Estatuto da Terra assim prevê: A alienação ou a 
imposição de ônus real ao imóvel não interrompe a vigência dos contratos de 
arrendamento, se o requerer no prazo de seis meses, a contar da transcrição 
do ato de alienação no Registro de Imóveis. Ou seja, o arrendador, ao vender 
o imóvel que esteja arrendado, deve dar ciência ao comprador da existência 
do arrendamento, para que este respeite o arrendamento até seu final, pois o 
novo comprador passará a ser o novo arrendador nas mesmas condições do 
arrendamento feito pelo alienante. 
O imóvel arrendado, objeto de compra-e-venda, de doação, de 
permuta, ou oferecido em garantia real (hipoteca e outros direitos reais), não 
interrompe o contrato de arrendamento. 
Todos os direitos e obrigações do arrendador passam para o 
adquirente, que, obrigatoriamente, tem de respeitar as cláusulas contratuais 
até que o contrato finde. 
 De igual sorte, qualquer que seja o ônus real imposto sobre o 
imóvel, não interrompe o contrato, permanecendo em vigor, sub-rogando-se o 
novo comprador em todos os direitos e deveres ao alienante ou instituidor. 
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Tudo isso para proteger o arrendatário e para evitar o mau uso da terra, com 
vigência de contrato menor que o mínimo estipulado por lei. 
O terceiro que não souber do contrato de arrendamento, não poderá 
alegar boa-fé caso o contrato não esteja registrado no RGI, pois, não há essa 
exigência no contrato de aluguel de imóvel urbano, por ser um contrato 
informal.
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DA RENOVAÇÃO, DA PRORROGAÇÃO, DO SUBARRENDAMENTO, DA 
CESSÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
5.1 DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
As partes podem renovar o contrato em seu término, pactuando 
novas condições e, de modo igual, novo prazo de vigência, de forma escrita 
ou verbal. 
Entende Antonio Luiz Ribeiro Machado
112
 que o arrendador não 
mais fica preso aos limites dos prazos mínimos legais, podendo estipulá-los 
até de ano para ano agrícola. Isto porque, segundo esse autor, já estaria 
fixado o arrendatário na gleba e seu único intento agora é a safra ou a cria. 
Caso as partes não estejam de acordo, caberá ao arrendador, se 
quiser estipular novas condições para o contrato, notificar o arrendatário com 
antecedência de seis meses antes do término do contrato, para que este 
possa analisar as novas condições apresentadas pelo arrendador e, não as 
aceitando, possa nesse período se preparar para se retirar da terra e 
encontrar nova gleba para sua mudança. 
112
 MACHADO, Antonio Luiz Ribeiro. Manual prático dos contratos agrários e pecuários. Op. Cit. p. 
63.
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No caso de condomínio, o condômino tem capacidade limitada de 
contratar o arrendamento, pois necessita do consentimento dos demais. 
Portanto, para renovar o contrato, o condômino arrendador necessita do 
consentimento dos demais condôminos também para renová-lo. Quando 
houver ação renovatória, todos os condôminos deverão fazer parte da ação 
como parte passiva e deverão ser citados, caso contrário, em relação ao 
condômino não citado, a sentença ou o novo contrato não produz qualquer 
efeito em relação a ele, e o direito do arrendatário de renovação do contrato 
decai.
5.2 DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
No final do contrato de arrendamento as partes podem renová-lo ou 
pode ocorrer sua renovação automática ou prorrogação do contrato. A 
prorrogação do contrato está estabelecida no art. 95, inciso IV, do Estatuto da 
Terra e no art. 22 do Regulamento que define ter o arrendatário terá 
preferência em iguais condições com terceiros à renovação do arrendamento. 
Prevê, ainda, que o arrendador deve notificar o arrendatário com seis meses 
de antecedência ao término do contrato, dando-lhe ciência da intenção de 
continuar arrendando e das propostas recebidas.
Por sua vez, o § 1º desse mesmo artigo assinala que, na ausência 
dessa notificação, o contrato se considera automaticamente renovado, 
prorrogado. Vale dizer, o silêncio do arrendador ou do arrendatário traz a 
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presunção de que querem continuar o contrato de arrendamento, nas 
mesmas condições do contrato anterior. 
Da mesma forma como sucede com a locação urbana, esse 
contrato, que tinha prazo determinado para seu término, de agora em diante 
será por prazo indeterminado. 
Portanto, se o arrendador nada se manifestar perante o 
arrendatário, antecipadamente ao término do contrato, conforme 
esquadrinhamos os artigos há pouco citados, podemos afirmar que, no termo 
do contrato, não havendo manifestação alguma por parte do arrendador, o 
contrato estará automaticamente renovado.
Traduz a chamada prorrogação tácita. A não ser que o arrendador 
manifeste formalmente sua vontade de resolver o contrato ou se o 
arrendatário, nos 30 dias seguintes ao término do prazo de notificação, 
também notificar o arrendador manifestando sua desistência ou formulando 
nova proposta. Nesses dois casos não se prorroga automaticamente. 
Segundo Nelson Demetrio
113
, o prazo de trinta dias que dispõe o 
arrendatário para notificação do arrendador para manifestar sua renúncia ou 
fazer nova proposta não se conta do término do prazo contratual, em razão da 
ratio legis, mas deve ser contado ou do recebimento da notificação ou da 
extinção do prazo que, para efetivá-la, tem o arrendador, pois a prorrogação, 
ou não, do arrendamento se define antes de inspirar o prazo contratual.
O artigo 1.195 do CC/16, que tratava da locação de coisas, e o atual 
art. 574 do Código Civil de 2002 não se aplicam a este contrato, ou seja, a 
113
 DEMETRIO, Nelson. Op. Cit., p. 193. 
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prorrogação automática do arrendamento não implica o pagamento da mesma 
renda, dado que o artigo 16, § 1º, do Regulamento prevê correção anual da 
renda.
5.3 DO SUBARRENDAMENTO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
Como diz Wellington Pacheco Barros
114
, “o subarrendamento é um 
contrato derivado. Sua existência depende, pois, de prévia existência do 
arrendamento. Pode-se inseri-lo na categoria de um subcontrato agrário”. 
O Regulamento, em seu art. 3º, § 1º, conceitua o subarrendamento
como o contrato pelo qual o arrendatário transfere a outrem, no todo ou em 
parte, os direitos e obrigações do seu contrato de arrendamento. 
O subarrendador é o arrendatário que dá em locação o imóvel 
arrendado. O subarrendatário é aquele que subloca o imóvel arrendado. O 
subarrendamento caberá tanto nos contratos de arrendamento com prazo fixo 
quanto nos contratos com prazo indeterminado. 
O subarrendador tem os mesmos direitos e obrigações do 
arrendador. Um e outro equiparados para todos os efeitos legais, nos termos 
do art. 3º, § 3º, do Regulamento. 
O inciso VI do artigo 95 do Estatuto da Terra e o art. 31 do 
Regulamento vedam o subarrendamento, salvo se expressamente o consentir 
o proprietário. Como o consentimento é expresso, deve ser objeto de cláusula 
114
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contratual. No caso de haver o consentimento do arrendador, o arrendatário 
poderá subarrendar, no todo ou em parte, o imóvel arrendado com sua 
exploração. Neste caso, o arrendatário não se desvincula da relação 
contratual, antes continua com todas as suas obrigações com o arrendador. 
Na lição de José Fernando Lutz Coelho
115
 “o ser necessariamente 
expresso não implica dizer necessariamente por escrito, mesmo porque os 
contratos agrários podem ser celebrados verbalmente”.
Vale dizer, o consentimento deve ser expresso, mas não 
necessariamente por instrumento escrito. Essa afirmação do autor se baseia 
no fato de os contratos agrários serem informais e podem ser provados por 
testemunhas. Tudo será questão de prova: o subarrendatário deverá 
comprovar a anuência do arrendador quanto ao subarrendamento.
Por sua vez, o subarrendatário não tem relação ex locato com o 
arrendador, mas somente com o subarrendador.
A desobediência desse preceito legal constitui grave infração 
contratual e é uma das causas que autorizam o despejo do arrendatário pelo 
arrendador (art. 32, II, do Regulamento). 
Resolvido ou findo o contrato de arrendamento, extingue-se de 
pleno direito o subarrendamento (art. 31, parágrafo único do Regulamento) e, 
conseqüentemente, o subarrendatário deverá desocupar o imóvel quando o 
arrendatário, seu sublocador, tiver o contrato resolvido ou findo. 
Quando o subarrendamento estiver autorizado pelo arrendador, 
quando for movida ação de despejo contra o arrendatário, por falta de 
115
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pagamento, o subarrendatário também deve ser notificado, para que este se 
quiser e tendo interesse em preservar seus direitos, possa pagar o aluguel ou 
renda, requerendo a purga da mora. 
Segundo Pinto Ferreira
116
, “nas ações de despejo do imóvel rural, o 
subarrendatário é litisconsorte necessário, naqueles casos de ações ajuizadas 
pelo arrendador contra o arrendatário, devendo o subarrendatário ser citado, 
sob pena de nulidade processual”. No entanto, segundo o mesmo autor, como 
não existe uma relação ex locato entre o arrendador e o arrendatário, a ação 
deve ser proposta contra o arrendatário. 
No caso de imóvel rural sob condomínio, para se sublocar, ainda 
que os demais condôminos não façam parte do contrato como arrendadores, 
há necessidade do consentimento não só do condômino arrendador como 
também dos demais condôminos. 
5.4 DA CESSÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO
O artigo 31 do Regulamento define que o arrendatário, sem 
consentimento expresso do arrendador, não poderá ceder o contrato nem 
emprestar o imóvel para qualquer outra pessoa. Consentindo, o arrendador, a 
cessão do contrato, o cessionário recebe a transferência de todos os direitos 
decorrentes do uso e gozo do imóvel arrendado ao cedente, bem como todos 
os encargos que eram de obrigação do arrendatário, excluindo da relação 
contratual o arrendatário cedente. O consentimento deverá ser expresso, mas 
116
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não necessariamente por escrito, cabendo a prova do consentimento do 
arrendador ao cessionário, por ser o contrato de arrendamento contrato 
agrário informal. 
Tal disposição não se encontra prevista no Estatuto da Terra, mas 
se o legislador veda expressamente o subarrendamento, com muito mais 
razão também deve vedar a cessão e o empréstimo sem consentimento 
expresso do arrendador, pois, neste caso, o arrendatário sai da relação 
contratual originária, o que não se dá com o subarrendamento. 
No caso de imóvel rural sob condomínio, além do arrendador, os 
demais condôminos devem consentir com a cessão, sob pena de nulidade. 
5.5 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO
A legislação agrária enfeixa os casos em que pode se dar a extinção 
dos contratos agrários (art. 96, VII, do Estatuto da Terra e art. 26 e 34 do 
Regulamento). São eles: 
I - pelo término do prazo do contrato e do de sua renovação; 
II – pela retomada; 
III – pela aquisição da gleba arrendada, pelo arrendatário; 
IV – pelo distrato; 
V – pela rescisão do contrato; 
VI - pela resolução; 
VII – pela extinção do direito do arrendador; 
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VIII – por motivo de força maior, que impossibilite a execução do 
contrato;
IX – por sentença judicial irrecorrível; 
X – pela perda do imóvel rural; 
XI – pela desapropriação, parcial ou total, do imóvel rural; 
XII – por morte das partes; 
XIII - por qualquer outra causa prevista em lei. 
A venda do imóvel objeto de contrato agrário não interrompe a 
relação contratual, ou seja, não se extingue, diz o artigo 92, § 5º, do Estatuto 
da Terra e art. 15 do Regulamento. O adquirente do imóvel deve respeitar o 
contrato de arrendamento até o final de seu prazo. 
5.5.1 Término do prazo do contrato de arrendamento 
É a extinção normal do contrato de arrendamento por prazo 
determinado. Expirado o tempo do contrato ou ultimada a colheita do contrato 
prorrogado, cessa o contrato de pleno direito, pelo decurso do termo final, 
independentemente de aviso ou notificação, obrigando-se o arrendatário a 
restituir o imóvel (art. 26, I, do Regulamento). Ela somente ocorrerá quando se 
atingir o termo final e transcorrida a execução do contrato sem nenhum 
incidente, e quando não interessar às partes a continuação do arrendamento. 
Bem assim quando o arrendatário não quer mais continuar na posse do 
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imóvel rural e explorá-lo, preferindo entregá-lo a deixar que se dê a renovação 
compulsória, pela prorrogação legal ou convencional. 
O contrato de arrendamento de imóvel rural prevê a possibilidade de 
contratos tácitos ou verbais. Nestes casos, a legislação agrária impõe um 
período mínimo de validade. Portanto, neste caso, o término do contrato é na 
fluição desse prazo mínimo, não nos esquecendo da regra obrigatória do 
aguardo do final da safra, como momento final do contrato. 
5.5.2 Retomada do imóvel arrendado 
O direito de retomada cabe ao proprietário do imóvel para reaver o 
bem para uso próprio ou de seu descendente. A retomada do imóvel 
arrendado pelo arrendador é mais um caso de extinção deste contrato e de 
forma anormal. O arrendador pode retomar o imóvel arrendado para si ou 
para descendente seu, visando à exploração direta ou pessoal. 
A retomada está prevista no art. 95, IV, do Estatuto da Terra e no 
art. 22, § 2º, do Regulamento e estabelece que não prevalecerá a renovação 
automática quando o arrendador, até o prazo de 6 (seis) meses antes do 
vencimento do contrato, por meio de notificação, declarar sua intenção de 
retomar o imóvel para explorá-lo diretamente, ou para cultivo direto e pessoal, 
ou por intermédio de descendente seu. 
O prazo de seis meses é de decadência, pois visa apenas 
resguardar o exercício de um direito. Esse prazo é contado para trás, a partir 
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da data do término do contrato, ou seja, do último dia do término do contrato 
até 180 dias de retrocesso. 
Repetimos aqui o que falamos sobre a notificação premonitória, 
tendente a dar preferência na renovação do contrato de arrendamento ao 
arrendatário. Essa notificação, de acordo com o § 3º do artigo 22, pode ser 
extrajudicial ou judicial. Para que seja extrajudicial, a notificação deverá ser 
escrita e por carta enviada pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
da comarca da situação do imóvel, ou seja, pode a notificação ser feita em 
qualquer Cartório de Registro de Títulos e Documentos de qualquer dos 
municípios integrantes de uma mesma comarca. No caso de esta ser 
composta por vários municípios, não necessitando que o seja no município-
sede ou no município onde se localiza o imóvel arrendado ou mesmo onde 
resida o arrendatário, pois, de qualquer forma, o Cartório fará a notificação 
pelo correio. 
Resta saber se a notificação por carta deve ou não ser recebida 
pessoalmente pelo arrendatário, ou basta a expedição do documento para o 
endereço deste. A meu ver, basta o envio da correspondência para o 
endereço do arrendatário, pois a informalidade que rege o contrato de 
arrendamento rural também deve persistir no caso da notificação. 
Quando for judicial, deverá ser proposta a ação de notificação nos 
termos do art. 867 usque 873 do Código de Processo Civil, devendo ainda ser 
proposta na comarca onde está situado o imóvel. 
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Nelson Demetrio
117
 elucida que a notificação deve ser feita na 
comarca onde se localiza o imóvel arrendado em razão do princípio forum rei 
sitae, pelo fato de se tratar de instituto de direito real. Para o autor, nas ações 
fundadas em direito real sobre imóveis, é competente o foro da situação da 
coisa, nos termos do art. 95 do CPC. 
Situando-se o imóvel em mais de uma comarca, deve-se aplicar o 
foro subsidiário da prevenção (art. 107, CPC), isto é, pode ser proposta em 
qualquer comarca e ficará prevento aquele juiz de direito da comarca em que 
primeiro foi feita a citação válida. A presunção se firmará no momento em que 
a citação se realiza, tudo nos termos do art. 219 do CPC, excluindo, assim, 
outras competências. 
Quando houve sublocatário autorizado, este também deverá ser 
notificado, ainda que não tenha nenhuma relação jurídica direta com o 
proprietário. 
Não podemos esquecer que, sendo o prazo de seis meses da 
notificação premonitória prazo decadencial, a não-observação deste prazo 
aduz como conseqüência a renovação automática do contrato de 
arrendamento e a conseqüente decadência do direito de o arrendador retomar 
o imóvel.
De qualquer forma, não se deve esquecer que o arrendatário poderá 
permanecer no imóvel até o término dos trabalhos que forem necessários 
para ultimação da colheita (art. 28 do Regulamento). 
117
 DEMETRIO, Nelson. Op. Cit., p. 168. 




177
Não atendida a notificação, vencido o prazo do contrato, ultimada a 
colheita, o arrendador pode ajuizar a ação de despejo contra o arrendatário, 
com fundamento no artigo 32, VIII, do Regulamento. No caso, o juiz deve 
perscrutar a sinceridade do pedido do arrendador, ou seja, sua verdadeira 
intenção de explorar a terra pessoalmente ou por meio de descendente seu. 
Não basta ao arrendador somente pedir o despejo. Importa que comprove a 
sinceridade de seu pedido. De qualquer forma, a retomada somente se 
operará judicialmente. 
Morrendo o arrendador durante a vigência do contrato de 
arrendamento, ocorrendo à sucessão, já definida a partilha do imóvel rural, 
qualquer herdeiro poderá exercer o direito de retomada de sua parte (art. 23 
do Regulamento).
Quando só um dos herdeiros exercer o direito de retomada, poderá 
então a extinção do arrendamento ser parcial, logicamente quando os demais 
herdeiros querem continuar com o arrendamento e ainda interessar ao 
arrendatário apenas parte do imóvel. 
5.5.3 Aquisição da gleba arrendada pelo arrendatário
Podem surgir situações em que o arrendatário, de alguma forma, 
venha a adquirir o imóvel arrendado, quando o adquire, por exemplo, por 
compra do arrendador ou arremata em hasta pública, quando penhorado por 
dívida do arrendador, etc. 
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Nessas situações, o arrendatário passa a ser o proprietário do 
imóvel que até então arrendava e, como conclusão lógica, extinto está o 
contrato de arrendamento, por ter surgido a figura da confusão, que é meio 
extintivo de obrigações (art.381, CC). 
5.5.4 Resolução do contrato de arrendamento ou extinção do direito do 
arrendador
A resolução, ao contrário da rescisão contratual, dar-se-á em casos 
em que não há infringência legal ou contratual. Ocorre geralmente quando o 
objeto do contrato de arrendamento desaparece, mas sem culpa alguma de 
nenhum dos contratantes, nos termos da primeira parte do artigo 234, do 
Código Civil. 
Resolução, do latim resolutio, de resolvere, no dizer do dicionarista
De Plácido, significa resolver, deliberar, romper, rescindir, satisfazer, pagar. É 
a forma de extinção do contrato por dissolução. Vale dizer, haverá uma 
extinção do contrato de arrendamento em virtude de estipulação expressa ou 
implícita em seu conteúdo.
O domínio do arrendador poderá ser resolvido pelo implemento de 
uma condição ou pelo advento de um termo. Neste caso, entendem-se 
também resolvidos os direitos reais concedidos em sua pendência, e, assim, o 
proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do 




179
poder de quem quer que a detenha. Esses direitos “reais” devem ser 
interpretados de forma ampla, abrangendo também o arrendamento.
Exemplo de resolução é o previsto no artigo 31, parágrafo único, do 
Regulamento que prevê a extinção do subarrendamento quando resolvido ou 
findo o contrato de arrendamento. No caso do contrato de subarrendamento, 
não há culpa das partes (subarrendador e subarrendatário). 
Se não houver a perda do objeto do contrato, mas tão-só sua 
deterioração, a resolução passa a ser facultativa. No caso, as partes poderão 
continuar com o arrendamento, nos termos do artigo 235 do Código Civil. 
É o caso, por exemplo, se a propriedade ou a posse do arrendador 
deixar de existir em razão de sentença transitada em julgado, quando um 
terceiro passa a ter a propriedade ou a posse do imóvel. Ou em virtude de 
venda judicial em hasta pública, para ficarmos tão apenas nesses exemplos. 
O arrendador perde seus direitos sobre o imóvel arrendado, como 
no caso da extinção do usufruto, com relação ao usufrutuário arrendador, e no 
caso de perda do imóvel por reivindicatória ganha contra o arrendador. Pode 
ocorrer a perda da propriedade em virtude de venda judicial, por meio de 
hasta pública, sofrida em processo de execução. 
De qualquer forma, sempre ficará garantido ao arrendatário 
permanecer no imóvel até o término dos trabalhos necessários até à colheita, 
nos termos do art. 28 do Regulamento. 
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5.5.5 Rescisão do contrato de arrendamento 
A rescisão, de modo igual, é outra forma de extinção do contrato de 
arrendamento. Ela não resulta do acordo de vontades das partes, mas 
exatamente da discordância entre arrendador e arrendatário, de suas 
vontades.
A rescisão ocorre nos casos previstos em lei. O art. 92, § 6º, do 
Estatuto da Terra e o art. 27 do Regulamento aludem a duas causas de 
rescisão do contrato de arrendamento: a) quando houver inadimplemento das 
obrigações assumidas por qualquer das partes; b) quando houver a 
inobservância de cláusula asseguradora dos recursos naturais previstas no 
art. 13, II, “c”, do Regulamento.
De notar que ele ocorre, geralmente, em face da inexecução 
contratual por culpa de umas das partes. Portanto, haverá rescisão do 
contrato de arrendamento quando o arrendatário ou o proprietário infringirem 
obrigação legal, ou cometerem infração grave de obrigação contratual. Seja 
exemplo, a falta do pagamento da renda. Nestes casos, sempre haverá culpa 
de umas das partes. 
Portanto, o Estatuto da Terra preceitua que o inadimplemento das 
obrigações assumidas por qualquer das partes dará lugar facultativamente à 
rescisão do contrato de arrendamento e remete à observância do disposto no 
parágrafo 9º do art. 92 do Estatuto, no que concerne aos casos omissos. Por 
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sua vez, o artigo 9º estabelece que para a solução dos casos omissos se 
aplica o Código Civil. 
O inadimplemento das obrigações a cargo das partes dará o direito 
de rescisão à parte prejudicada, ficando o inadimplente obrigado a ressarcir 
ao outro as perdas e danos causados (art. 92, §º 6, do Estatuto da Terra e art. 
27 do Regulamento). 
O Código Civil, no que toca a esse tema, propõe que os 
contratantes poderão optar por duas soluções: o prejudicado poderá deixar de 
cumprir sua obrigação até que a outra parte cumpra a sua ou pedir a rescisão 
do contrato. 
As normas ainda dispõem que a parte inadimplente que deu causa à 
rescisão, fica obrigada a ressarcir a outra das perdas e danos causados. O 
ressarcimento ou indenização por esses danos abrangem o damnus 
emergens (o dano emergente) e o lucrum cessans (lucro cessante), Implica 
isso dizer o que a pessoa realmente perdeu e o que razoavelmente deixou de 
lucrar.
Caso a parte inocente opte pela rescisão, esta terá de ser judicial. 
5.5.6 Distrato do contrato de arrendamento 
O distrato também é um modo normal de extinção do contrato de 
arrendamento. Ele pressupõe o acordo de vontades entre o arrendador e o 
arrendatário para desfazimento do que foi pactuado. Ou seja, de comum 
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acordo, arrendador e arrendatário decidem pôr fim ao contrato de 
arrendamento. O distrato também é conhecido como resilição bilateral. O 
distrato nada mais é que outro contrato entabulado entre as partes, com o 
objetivo de extinguir a relação obrigacional entre eles e de dissolver o vínculo 
jurídico, conforme artigo 26, inciso IV, do Regulamento.
O distrato deve ser determinado da mesma forma que o contrato, 
em conformidade com o que dispõe o art. 472, do Código Civil. Em sendo 
assim, se foi o contrato entabulado de forma verbal, o distrato também o será, 
mas se for o arrendamento contratado por instrumento escrito, o distrato 
deverá ser formulado atendendo ao mesmo princípio. 
O distrato produz efeito ex nunc, ou seja, para o futuro. Por outras 
palavras, não atinge os atos em outro momento praticados, que continuam 
válidos. Com isso, o subarrendamento consentido, entabulado antes do 
distrato, deve prevalecer válido (art. 31, parágrafo único, do Regulamento), a 
não ser que o distrato seja feito entre todos (arrendador, arrendatário e 
subarrendatário).
5.5.7 Por motivo de força maior, que impossibilite a execução do 
contrato
Outro caso de extinção do contrato de arrendamento é quando 
ocorre motivo de força maior, isto é, além da vontade das partes, e não 
previsto por elas, aflora em evento extraordinário, tornando inviável a 
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execução do contrato. O Código Civil, em seu artigo 393, parágrafo único, 
conceitua força maior “o fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar 
ou impedir”.
Um exemplo típico de força maior é a inundação do imóvel, que 
implica a perda da colheita. Pode ocorrer, neste caso, a perda total do objeto 
do contrato, pois a inundação pode impossibilitar a utilização do imóvel por 
longo tempo.
No caso de perda total do objeto do contrato, qualquer dos 
contratantes não responde por perdas e danos, nos termos do art. 29 e 36 do 
Regulamento. Por outro lado, se ocorrer perda parcial, repartir-se-ão os 
prejuízos havidos, na proporção estabelecida para cada contratante. 
O contrato de arrendamento se extingue quando desaparecer o 
objeto da convenção, em face de motivo de força maior, visto que não há 
obrigação sem objeto da relação jurídica. 
Havendo culpa de uma das partes, não se trata de motivo de força 
maior e poderá se resolver em perdas e danos. 
As partes não poderão definir na cláusula do contrato de 
arrendamento o pagamento de perdas e danos, no caso de perda do objeto 
por motivo de força maior ou caso fortuito, em face do art. 29, porque o direito 
agrário proíbe que o arrendatário renuncie a direitos e vantagens 
estabelecidas em leis ou regulamentos (Lei n. 4.947/66, art. 13, IV). Portanto, 
é irrenunciável o direito à extinção do contrato de arrendamento quando 
houver perda total do objeto do contrato. 
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Preconizam Oswaldo e Silvia Optiz
118
 que à expressão legal do art. 
29 do Regulamento “não responderão qualquer dos contratantes, por perdas 
e danos”, compreendem-se também “a cláusula penal ou multa estabelecidas 
no contrato [...]. É uma conseqüência lógica da extinção da obrigação, 
decorrente de força maior ou caso fortuito”. 
Complementam
119
, ainda, que “a regra do art. 29, em exame, vale 
enquanto o contrato está em vigor. Se houver mora por parte do arrendatário, 
outra é a solução”. Caso já se tenha verificado mora do devedor, responde ele 
pelos prejuízos, mesmo que se tenham verificado os motivos de força maior 
ou caso fortuito. Aplicam-se subsidiariamente ao caso as regras dos artigos 
234 e 235 do Código Civil. 
A jurisprudência já assentou que não constitui caso fortuito ou força 
maior a crise econômica ou financeira, pois são fatos atribuíveis ao devedor, e 
não por fatos ou forças não previstas pelas partes. 
5.5.8 Por sentença judicial irrecorrível 
Quando o contrato trouxer, desde sua origem, vícios que podem dar 
causa à sua nulidade ou anulação, qualquer das partes poderá recorrer ao 
judiciário e pedir sua declaração por sentença, trazendo como conseqüência a 
extinção do contrato. É a decisão de mérito transitada em julgado, em que a 
118
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sentença determine a nulidade do negócio jurídico ou do contrato de 
arrendamento, como no caso de simulação, erro, dolo, coação, etc. 
Sentença irrecorrível é aquela sobre a qual não pende mais 
qualquer recurso, configurando-se sentença imutável. 
5.5.9 Perda do imóvel rural arrendado 
A perda do imóvel é o perecimento deste. Ele desaparece. Seria o 
caso de perecimento total do imóvel decorrente da força da natureza como 
seca, erosão, avalanche, inundação por avanço do mar, desaparecimento de 
ilhas, inundação por construção de barragens em hidrelétricas, e ainda o fato 
de o imóvel ficar deserto por avanço de dunas, etc. Ela não equivale à 
alienação, à renúncia e ao abandono. São situações fáticas que fazem 
perecer o objeto do contrato, pela impossibilidade de exploração econômica 
do imóvel arrendado. 
5.5.10 Desapropriação, parcial ou total, do imóvel rural arrendado 
A desapropriação do imóvel pelo poder público retira do arrendador 
sua propriedade e, conseqüentemente, extinto estará o contrato de 
arrendamento. Confere mais um caso de extinção do contrato, pois não está o 
poder público, que determina a desapropriação, obrigado a respeitar o 
contrato de arrendamento. Esta matéria caberia no item V do artigo 26 do 
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Regulamento (extinção por resolução do contrato), uma vez que não há culpa 
de qualquer um dos contratantes. Se bem que assim, o legislador entendeu 
por bem prevê-lo expressamente. 
A desapropriação poderá ser total ou parcial e, no caso de 
desapropriação parcial do imóvel arrendado, o arrendamento será extinto 
apenas com relação à parte atingida, desde que a área restante da gleba 
arrendada propicie a exploração para os fins contratuais. Como 
conseqüência, o arrendatário terá direito à redução proporcional da renda ou 
o direito de rescindir o contrato, nos termos do art. 30 do Regulamento. 
A desapropriação é matéria constitucional (art.5º, inciso XXIV
120
, e 
artigo 184
121
).
A Medida Provisória 2.183-56, de 24-8-01, em seu art. 2º, 
acrescentou o artigo 95-A, instituindo o Programa de Arrendamento Rural. 
Estabelece, no parágrafo único desse artigo, que os imóveis que integrarem o 
Programa de Arrendamento Rural não serão objeto de desapropriação para 
fins de reforma agrária enquanto se mantiverem arrendados. 
Quanto ao caput do art. 95-A, foi proposta a ADIN n. 2.213-0-DF 
(publicada no DJU 12-4-02, p.1) e o plenário do STF, por votação unânime, 
não conheceu da ação direta de inconstitucionalidade ajuizada quanto à 
120
 Art. 5º, inciso XXIV, da CF: A lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e previa indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição. 
121
 Art. 184: Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 
rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da 
dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a 
partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 
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cabeça do art. 95-A da Lei 4.504, de 30-11-64, com a redação imprimida pelo 
artigo 2º da Medida Provisória 2.183-56, de 24-8-01. 
Por sua vez, o plenário do STF, por maioria, indeferiu o pedido de 
suspensão de eficácia do parágrafo único (ADIN nº 2.113-0-DF, publicado no 
DJU de 14-4-02, p.1). 
5.5.11 Quaisquer outras causas com previsão legal 
5.5.11.1 Por morte do arrendatário ou do arrendador 
A morte do arrendatário extingue o arrendamento. Todavia, a lei 
insere uma exceção quando se tratar de um conjunto familiar. Neste caso, a 
morte do seu chefe não é causa da extinção do contrato, em havendo naquele 
conjunto outra pessoa devidamente qualificada ao prosseguimento do 
contrato, nos temos do art. 26, parágrafo único, do Regulamento. Para 
Wellington Pacheco Barros
122
, conjunto familiar “não significa simplesmente 
uma família legítima, ou de fato, composta de pais e filhos, mas pode 
abranger todos aqueles que formam uma unidade de produção econômica, 
mesmo que essas pessoas sejam estranhas por laços de sangue”. 
Outra exigência é que pelo menos, um dos familiares do 
arrendatário morto tenha qualificação para prosseguir na atividade explorada 
no arrendamento, tal como a esposa, a companheira, um irmão mais velho, 
122
 BARROS, Wellington Pacheco. Op. Cit., p. 138. 
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um tio, desde que façam parte do conjunto familiar que está explorando a 
terra.
A morte do arrendador nem sempre extingue o contrato agrário. 
Quando o contrato for por prazo determinado, o arrendatário tem direito à sua 
renovação, caso os herdeiros do morto não queiram retomar o imóvel. Se for 
por prazo indeterminado, somente cessará sua vigência se os herdeiros 
exercerem o direito de retomada.
No caso do subarrendamento, a morte do subarrendador extingue o 
contrato de subarrendamento, nos termos do artigo 31, parágrafo único, do 
Regulamento. Isto porque não haverá alienação. O subarrendador é o 
arrendatário do contrato original, salvo se for contrato por prazo determinado 
e o subarrendamento se fizer com o consentimento do proprietário-
arrendador.
Também aqui se aplicam as disposições do artigo 28 do 
Regulamento, que determina se aguarde o término da colheita. 
5.5.11.2 Perda do valor econômico do imóvel rural 
A perda do valor econômico do imóvel arrendado, segundo Oswaldo 
e Silvia Optiz
123
, pode ocasionar a extinção do contrato. Esse pensamento se 
assenta na lógica. Se o imóvel rural perde seu valor econômico e não mais 
preenche sua finalidade legal, que é o aproveitamento do imóvel rural com a 
pecuária e agricultura, deixando de contribuir com o progresso e aumento da 
123
 OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Doutrina e prática do direito agrário. Op. Cit., p.27. 
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produção nacional, não serve o imóvel ao fim a que se destinava e, 
conseqüentemente, somente restará às partes rescindir esse contrato. Neste 
caso, a perda do valor econômico se equipara ao motivo de força maior, e não 
haverá indenização por perdas e danos. 
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DAS AÇÕES APLICÁVEIS AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
6.1 AÇÃO DE DESPEJO 
Confere ao Regulamento vincar que a ação apropriada para a 
retomada do imóvel é a ação de despejo, nos casos previstos no artigo 32. 
Portanto, a ação de reintegração de posse, quando proposta em seu lugar, 
caracteriza impropriedade da ação e conseqüente extinção da ação por 
ausência de interesse processual. A jurisprudência também é pacífica nesse 
sentido
124
. Nessa senda, a ação de despejo é a ação adequada para a 
retomada do imóvel rural. Qualquer outra ação proposta com o mesmo 
objetivo, a exemplo da ação possessória, o juiz pode extingui-la, nos termos 
do artigo 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse processual do autor. 
Daí por que o autor será carecedor da ação, mas, por uma questão de 
economia processual, em função dos princípios da instrumentalidade das 
formas, do formalismo valorativo e da celeridade processual, pode o juiz, 
antes de receber a ação e extingui-la, mandar emendá-la, adequando-a para 
124
 PROCESSO CIVIL – RECURSO ESPECIAL – ARRENDAMENTO RURAL – REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE – [...] – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, POR 
IMPROPRIEDADE DA AÇÃO [...]. 4. Se os arrendatários não cumprem as obrigações assumidas 
em contrato de arrendamento agrícola e nem pagam as sacas dos cereais colhidos na área 
arrendada, a ação devida para a retomada do imóvel rural é a de despejo, nos termos do art. 32 do 
Decreto nº 59.566/66, e não a de reintegração de posse (cf. AgRg na MC nº 1.407/SP, Rel. Min. 
Bueno de Souza, DJ de 27.10.1998). (STJ, Recurso Especial nº 399.222-GO (2001/0163933-3), 
Quarta Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 9-3-2006). 
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ação de despejo. Esse também é o entender da jurisprudência do Tribunal de 
Minas Gerais
125
.
A ação de despejo, por qualquer motivo que não seja a falta de 
pagamento, poderá ainda ser cumulada com a ação de cobrança do aluguel, 
acessórios e encargos, por questão de economia processual, nos termos do 
artigo 292, do CPC, como sucede com a ação de despejo prevista na lei do 
inquilinato de imóveis urbanos, principalmente no caso de contrato de 
arrendamento rural entabulado verbalmente, em que o arrendador não tem 
título executivo.
Pode ainda a ação de despejo ser cumulada com o pedido de 
indenização de perdas e danos
126
, mas o simples descumprimento do dever 
contratual não importa, necessariamente, na obrigação de indenizar supostos 
danos decorrentes deste fato. Compete à parte autora da ação de despejo 
cumulada com indenização, que é o arrendador, demonstrar não só o dano 
que atribui à inobservância contratual por parte do arrendatário-requerido, 
como também a vinculação desse dano à conduta deste, ou seja, o nexo de 
causalidade entre eles. Sobretudo por que a obrigação de indenizar se 
125
 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - RETOMADA DE IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO RURAL - VIA ELEITA INADEQUADA - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO 
PROCEDIMENTO SEM PREJUÍZO ÀS PARTES E À JURISDIÇÃO - MEDIDA DETERMINADA – 
[...] A ação cabível para retomada de imóvel rural arrendado é a ação de despejo, que deve ser 
processada pelo rito sumário (Decreto 59.566/66, art. 32 c/c CPC, art. 275, II, "a" e seguintes). 
Entretanto, em função dos princípios da instrumentalidade das formas, do formalismo valorativo e 
da celeridade processual, pode o procedimento possessório ser convertido no procedimento 
especial de despejo, desde que não traga nenhum prejuízo às partes ou à jurisdição. [...] (Agravo nº 
1.0051.06.018548-8/001(1), 13ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Adilson Lamounier. j. 10-5-07, 
unânime, Publ. 1-6-07). (Juris Plenum, edição 98, vol. 1, jan/08). 
126
CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL. 
DESCUMPRIMENTO. NÃO PAGAMENTO DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA A QUE ERA 
OBRIGADO. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 
   Reforma da sentença. Provimento do recurso. (Apelação Cível nº 2006.006275-4, 3ª Câmara Cível 
do TJRN, Rel. João Rebouças. j. 15-3-07, unânime). (Juris Plenum, edição 98, vol. 1, jan/08). 




192
assenta na demonstração da conduta culposa do agente, bem como da 
existência efetiva do dano, além do nexo de causalidade entre o ato e o 
resultado lesivo, pressupostos que, se não demonstrados na ação, cujo ônus 
é do autor, afastam o dever de indenizar. 
Para se propor a ação de despejo é desnecessário que o 
arrendador demonstre que é o proprietário do imóvel. Ele tem de instruir a 
ação apenas com a prova do contrato de arrendamento, quando esta for por 
escrito. Não necessita da juntada da prova do domínio. 
6.1.1 Hipóteses legais 
As causa autorizadoras da ação de despejo, no caso de arrendamento 
rural, estão previstas no artigo 32 do Regulamento, que assim estatui: 
a) Término do prazo contratual ou de sua renovação; 
b) Se o arrendatário subarrendar, ceder ou emprestar o imóvel 
rural, no todo ou em parte, sem o prévio e expresso 
consentimento do arrendador; 
c) Se o arrendatário não pagar o aluguel ou renda no prazo 
convencionado;
d) Dano causado à gleba arrendada ou às colheitas, provado o 
dolo ou culpa do arrendatário; 
e) Se o arrendatário mudar a destinação do imóvel rural; 
f) Abandono total ou parcial do cultivo; 
g) Inobservância das normas obrigatórias fixadas no art. 13 do 
regulamento; 
h) Nos casos de pedido de retomada, permitidos e previstos 
em lei e no regulamento, comprovada em juízo a sinceridade 
do pedido; e, 
i) Se o arrendatário infringir obrigação legal, ou cometer 
infração grave de obrigação contratual. 
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6.1.1.1 Término do prazo contratual ou de sua renovação 
A ação de despejo é a ação própria para a retomada do imóvel rural 
arrendado, findo o prazo contratual. No caso da ação de despejo pelo término 
do prazo contratual, a notificação do arrendatário, seis meses antes, é 
condição legal e indispensável para a ação de despejo, pois a falta de 
notificação acarretará a renovação automática do contrato. 
6.1.1.2 Se o arrendatário subarrendar, ceder ou emprestar o imóvel rural, no 
todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento do arrendador 
O subarrendamento, a cessão do contrato ou o empréstimo do 
imóvel a terceiro sem o expresso consentimento do locador retrata violação 
ao princípio legal previsto no art. 95, VI, do Estatuto da Terra e no art. 31 do 
Regulamento. Neste caso, a ação de despejo independe de notificação prévia 
do arrendatário e revela infração grave. 
6.1.1.3 Se o arrendatário não pagar o aluguel ou renda no prazo 
convencionado
Se o arrendatário não pagar o aluguel ou renda no prazo e local 
convencionados, fixados no contrato, incidirá em mora e pode ser despejado. 
O arrendatário-devedor poderá evitar a rescisão do contrato e o conseqüente
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despejo purgando a mora, desde que faça esse requerimento no prazo da 
contestação da ação de despejo. Neste caso, deverá pagar, além do principal, 
que é a renda, corrigida, os encargos previstos no contrato como multa e 
juros, e as custas do processo e honorários advocatícios que são fixados de 
plano pelo juiz, diante do pedido de purga da mora. 
Deverá efetivar o pagamento no prazo que o juiz determinar, não 
excedente de 30 dias, contados da data da entrega em cartório do mandado 
de citação devidamente cumprido, nos termos do art. 32, parágrafo único, do 
Regulamento.
O direito a purga da mora é direito subjetivo do arrendatário, não 
cabendo ao arrendador recusá-lo. O contrato de arrendamento não poderá 
conter cláusula que renuncia a purga da mora, por ser direito público do 
arrendatário. 
A purga da mora somente poderá ser feita pelo arrendatário ou por 
seus sucessores, quando ocorrer a sucessão, membros que são do conjunto 
familiar.
A ação de despejo caberá não só quando o arrendatário esteja em 
mora quanto ao pagamento da renda, mas também quando o contrato de 
arrendamento previr o pagamento de impostos, luz, prêmio de seguros, entre 
outros, e estes encargos estiverem atrasados. 
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6.1.1.4 Dano causado à gleba arrendada ou às colheitas, provado o dolo ou 
culpa do arrendatário 
O despejo também será lícito em caso de danos ao imóvel, por ato 
doloso ou culposo do arrendatário (artigo 32, inciso IV, do Regulamento). O 
ato doloso do arrendatário que cause danos à gleba, à colheita ou ao rebanho 
deve ser propositado, voluntário, consciente e intencional. Por sua vez, o ato 
culposo do arrendatário se caracteriza pelo procedimento omissivo, 
descuidado, negligente, que cause danos ao imóvel, à colheita ou ao rebanho. 
O dolo e a culpa devem ser provados. 
O artigo 41, inciso II, do Regulamento estabelece, como umas das 
obrigações do arrendatário, o uso do imóvel conforme o convencionado, 
devendo e tratar dele com o mesmo cuidado, como se fosse seu. 
O arrendatário poderá usar o imóvel sem destruí-lo ou sem causar 
danos extraordinários, ou seja, não poderá explorar o imóvel de forma 
abusiva, impondo danos ao imóvel e ao meio ambiente. 
O dano decorrente de caso fortuito ou força maior não enseja o 
despejo, por não se verificar o dolo ou a culpa do arrendatário. Mas, como de 
qualquer forma extingue o contrato, poderá caber o despejo, no caso da 
recusa do arrendatário de sair do imóvel. 
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6.1.1.5 Se o arrendatário mudar a destinação do imóvel rural 
O arrendatário deve usar e gozar do imóvel nos termos do 
contratado, e no contrato deve estar estipulada sua destinação. Quando o 
arrendatário mudar sua destinação, estará infringindo normas contratuais, 
ficando sujeito ao despejo (art. 32, inciso V, do Regulamento)
127
.
Essa norma vale também para o subarrendatário. Seja exemplo, a 
alteração da exploração do imóvel de cria, passando o arrendatário a lavrar a 
terra.
O artigo 41, inciso II, do Regulamento acresce que uma das 
obrigações do arrendatário é usar o imóvel de forma normal, sem mudar-lhe a 
destinação. 
A destinação poderá estar fixada no contrato ou, em caso de 
omissão ou de contrato verbal, a destinação será deduzida da própria 
natureza do imóvel. 
127
 [...] AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL CUMULADA COM 
DESPEJO. IMÓVEL COM DESTINAÇÃO EXCLUSIVA À PECUÁRIA. PLANTAÇÃO DE SOJA 
PELO ARRENDATÁRIO. CONCESSÃO LIMINAR DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, ORDENANDO 
A ABSTENÇÃO DA UTILIZAÇÃO DAS TERRAS DE MANEIRA DIVERSA DA CONTRATADA, SOB 
PENA DE MULTA DIÁRIA. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO CORRETA DA MULTA 
COMINATÓRIA. [...] 2. Levando em conta haver o arrendatário confessado a utilização dos imóveis 
para fins diversos do contratado, bem como o fato de ter conservado e colhido a soja após tomar 
conhecimento da concessão da liminar, é cabível a aplicação da multa cominatória (astreintes) e 
indiscutível o intuito protelatório dos embargos. (Apelação Cível nº 0404765-0 (5625), 12ª Câmara 
Cível do TJPR, Rel. Ivan Bortoleto. j. 2-5-07, unânime). (Juris Plenum, edição 98, vol. 1, jan/08). 
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6.1.1.6 Abandono total ou parcial do cultivo 
O abandono é uma forma tácita de renúncia do contrato (art. 32, 
inciso VI, do Regulamento). O abandono total ou parcial do cultivo faz com 
que o arrendamento perca sua finalidade, configurando outro caso de violação 
de norma contratual, pois estaria a propriedade se afastando de sua função 
social. Estará infringindo a ordem jurídica o não-aproveitamento ou o 
subaproveitamento de terras rurais. O abandono do cultivo poderá inclusive 
autorizar a desapropriação da terra.
O arrendador não poderá permitir que o arrendatário abandone a 
exploração da terra, pois este é o objetivo do contrato de arrendamento, sob 
pena de infringir o princípio da função social da propriedade. 
6.1.1.7 Inobservância das normas obrigatórias fixadas no art. 13 do 
regulamento 
Esta causa resulta da violação das normas obrigatórias e 
imperativas que devem constar nos contratos agrários (art. 32, VII, do 
Regulamento).
Questão relevante, prevista no artigo 13 do Regulamento, é a 
violação de cláusulas que assegurem a conservação dos recursos naturais e 
a proteção econômica e social dos arrendatários. Tratando-se de normas 
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cogentes, em caso de seu descumprimento, claro está que o arrendador 
poderá se utilizar da ação de despejo. 
6.1.1.8 Nos casos de pedido de retomada, permitidos e previstos em lei e no 
regulamento, comprovada em juízo a sinceridade do pedido 
A norma admite também a ação de despejo, no caso de se 
comprovar sinceridade do pedido de retomada, e o arrendatário se recusar a 
sair do imóvel. Por exemplo, quando o arrendatário abandona o imóvel, não 
explorando a terra como contratado, considera-se infringência de cláusula 
contratual
128
.
6.1.1.9 Se o arrendatário infringir obrigação legal, ou cometer infração grave 
de obrigação contratual 
Refere-se à violação de cláusulas contratuais convencionadas pelas 
partes, que não sejam cláusulas obrigatórias ou estabelecidas pela lei, 
concernentes à natureza do imóvel, às características da exploração, tais 
como a conservação do solo e de seus recursos naturais com a realização de 
128
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL C/C 
PERDAS E DANOS C/C DESPEJO – [...] RESCISÃO CONTRATUAL POR CULPA DO 
ARRENDATÁRIO QUE ABANDONOU A ÁREA ARRENDADA, DEIXANDO DE CULTIVAR A 
TERRA BEM COMO DE PAGAR AS RENDAS ANUAIS AJUSTADAS NO CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO – [...] Restando demonstrado que o arrendatário descumpriu as cláusulas 
contratuais contidas no contrato de arrendamento de terra agrícola, deve ser julgado procedente o 
pedido de rescisão contratual bem como deve ser determinado o despejo do arrendador. (Juris 
Plenum, edição 98, vol. 1, jan/08). 
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curva de nível para evitar erosão do solo, plantio em rotação de cultura para 
impedir o esgotamento dos recursos do solo, subarrendar
129
, etc. 
6.1.2 Legitimidade 
No caso do contrato de arrendamento e pedido de despejo, a parte 
autora deve ser o arrendador, seja ele proprietário, ou não, do imóvel. O 
arrendatário será a parte passiva.
Se se trata de subarrendamento autorizado, o subarrendatário é 
litisconsórcio necessário nas ações de despejo movidas pelo arrendador 
contra o arrendatário. Em sendo assim, o subarrendatário deve ser citado. 
Ainda no caso de subarrendamento não autorizado, como o 
subarrendatário não tem relação ex locato com o arrendador, este não pode 
promover a ação diretamente contra o subarrendatário. 
6.1.3 Competência 
O juízo competente para se propor a ação de despejo dependerá do 
contrato. O foro do contrato pode ser o da situação do imóvel ou o de eleição. 
129
CONTRATO AGRÁRIO. ARRENDAMENTO. DESPEJO RURAL. INFRAÇÃO DE CLÁUSULA 
CONTRATUAL. SUBARRENDAMENTO. FALTA DE PAGAMENTO. RESCISÃO CONTRATUAL. 
INDENIZAÇÃO PELA INFRAÇÃO CONTRATUAL. DESOCUPAMENTO DA ÁREA. 
   Ação de despejo cumulada com rescisão contratual e pedido indenizatório aforada em face da 
infração contratual que previa a impossibilidade de subarrendamento, o que acabou por ser 
realizado com terceiro. Conduta que dá ensejo à rescisão contratual, desocupação das áreas 
arrendadas e pagamento de indenização, por infração contratual, em razão de expressa previsão 
contratual. Sentença mantida. Apelo improvido. (Apelação Cível nº 70017997925, 10ª Câmara 
Cível do TJRS, Rel. Paulo Antônio Kretzmann. j. 31-5-07, unânime)”. (Juris Plenum, edição 98, vol. 
1, jan/08). 
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Se for convencionado o foro de eleição, ele terá preferência sobre qualquer 
outro; se o contrato silenciar, prevalecerá o da situação do imóvel. 
O contrato pode estabelecer cláusula em que se estipule que 
qualquer divergência ou desavença atinentes às partes e ao contrato sejam 
resolvidas ou no foro da situação do imóvel ou em um foro de eleição. 
Estabelecido o foro, a matéria deve ser resolvida pelo juízo cível, 
tanto na justiça comum quanto em qualquer um dos juizados especiais da 
comarca
130
, desde que não se precise fazer perícia ou solucionar outras 
questões complexas que fogem à competência dos Juizados Especiais. 
6.1.4 Do valor da causa 
Tanto a legislação agrária quanto o Código de Processo Civil nada 
se manifestam sobre qual seria o valor da causa em ação de despejo com 
base em contrato de arrendamento rural. 
Em razão dessa omissão, José Fernando Lutz Coelho
131
 sugere que 
se utilize, por analogia, a lei do inquilinato para imóveis urbanos (Lei n. 
8.245/91). Esta prevê, em seu artigo 58, que o valor da causa da ação de 
130
 “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA E JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS VINCULADAS A CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO RURAL. AÇÃO INICIALMENTE PROPOSTA PERANTE O JUIZADO 
ESPECIAL E EXTINTA, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, PELO RECONHECIMENTO DA 
INCOMPETÊNCIA DAQUELE JUÍZO. TRANSITO EM JULGADO. POSTERIOR PROPOSITURA 
DA MESMA AÇÃO, AGORA PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. SUSCITAÇÃO DO 
CONFLITO. SÚMULA Nº 59/STJ, INAPLICABILIDADE. – O óbice da Súmula 59/STJ não atinge 
ações extintas sem apreciação do mérito, com fundamento exclusivamente na incompetência do 
juízo. Nessas hipóteses, a repropositura da ação permite que o novo juízo a quem ela venha a ser 
distribuída suscite conflito de competência. Conflito conhecido para o fim de fixar a competência do 
Juizado Especial para processar e julgar o processo.” (STJ, conflito de competência nº 81.759-CE 
(2007/0060827-6), Segunda Seção, relatora Min. Nancy Andrighi, julgado em 13-6-07). 
131
 José Fernando Lutz Coelho. Contratos agrários: uma visão neo-agrarista, p. 142. 
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despejo deva corresponder a doze meses de aluguel, que, no caso é o valor 
de uma renda anual. 
6.1.5 Prova 
Nas ações de despejo, é admitida a prova documental e a 
testemunhal. O instrumento do contrato, recibos ou qualquer documento que 
evidencie a existência da relação contratual constituem prova para a ação de 
despejo. O contrato escrito prova por si mesmo, materializado pela assinatura 
dos contratantes.
 A oitiva de testemunhas é expressamente permitida, não só para 
provar a existência do contrato, que pode ser até verbal, como a ausência de 
pagamento.
De qualquer forma, a presunção do arrendamento é sempre em 
favor do proprietário do imóvel, cabendo ao arrendatário-réu provar que o 
arrendador-autor não tem direito ao despejo. 
O Estatuto da Terra, em seu art. 92, § 8º
132
, expõe que, para os 
contratos agrários, será permitida a produção de provas testemunhais, ou 
seja, por depoimentos de testemunhas. O dispositivo não menciona até que 
valor de contrato cabe essa prova, portanto, qualquer que seja o valor, caberá 
a prova testemunhal, aí não se aplicando as normas do artigo 401 do CPC.
132
 Art. 92, § 8º, do Estatuto da Terra: “para prova dos contratos previstos neste artigo, será permitida 
a produção de testemunhas [...]”. 
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Este autoriza a prova testemunhal somente a contratos cujo valor 
não exceda o décuplo do maior salário mínimo vigente no país, ao tempo em 
que foram celebrados.
A mesma disposição é regulamentada no art. 14 do Decreto n. 
59.566/66
133
, no estabelecer que, qualquer que seja o valor ou a forma do 
contrato - verbal ou escrito -, este poderá ser provado apenas por 
testemunhas. 
No entender de Augusto Zenun
134
, o Estatuto Terra, que é uma lei, e 
o Código Civil e o Código de Processo Civil, igualmente leis, colidem com o 
disposto no Regulamento, pois não definiram que a prova testemunhal seria 
possível em contrato de qualquer valor e de qualquer forma como o fez o 
Regulamento.
Nesse norte, entende ele que o regulamento deve ser 
desconsiderado, dado que constitui abuso de delegação e, por isso, não teria 
eficácia. Para este autor, também não ficou estabelecido no Estatuto da Terra 
que tais provas seriam suficientes à afirmativa da existência do contrato.
Ainda para tal autor, os contratos agrários devem ser levados a 
registro no Cartório Imobiliário para que tenham validade e eficácia, erga 
omnes, na seqüela, na preferência e em outras conseqüências, o que por si 
só invalidaria a pretensão de contratos verbais ou tácitos. Os argumentos do 
autor são fortes.
133
 Art. 14, do Regulamento: Os contratos agrários, qualquer que seja o seu valor e sua forma 
poderão ser provados por testemunhas (art. 92, § 8º, do Estatuto da Terra). 
134
 Augusto Zenun. O direito agrário e sua dinâmica, p. 325: [...] que ao Regulamento não delegado 
autorização para ir além e acima da Lei que regula, pois, se se admitisse esse abuso, nenhum valor 
teria a Lei, e inócuo seria o seu processo no Poder Legislativo, pelo que o constante no artigo 14 do 
Decreto nº 59.566/66 constitui abuso de delegação e, por conseqüência, não tem a menor eficácia. 
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Vejamos:
[...] no caso de venda do imóvel arrendado, o arrendatário, sem 
contrato escrito e devidamente registrado, não tem como 
pretender e exercitar o direito à preferência, vez que ao terceiro 
não tem ele como se opor, porque – é o óbvio ululante – seria 
absurdo pretender que o arrendatário, desprovido de qualquer  
contrato escrito e registrado, se colocasse acima e além de 
tudo e de todos.
Se se admitisse tal absurdo, seria decretar a defunção do 
Registro Imobiliário, para permitir que qualquer pessoa se 
apresentasse como arrendatário, desprovido de documento 
hábil, mas tão só mediante a alegação de ter um contrato 
verbal, que, desgraçadamente, elidiria uma escritura pública de 
compra e venda do imóvel arrendado, e ainda destruiria até 
mesmo o registro daquela. Seria – por inusitado absurdo – 
admitir que a simples alegação de um contrato erval viesse 
sobrepor-se a um contrato público e registrado devidamente e, 
com tal expediente, jogar este ao nada, implantando a 
anarquia, o caos e a implosão de todos um sistema ou 
ordenamento jurídico. Claro: tal admissibilidade tornaria 
desvalioso qualquer instrumento público ou particular e 
destruiria a eficácia do Registro Público – o que é de 
estarrecer! [...] Por tudo isso é que nos insurgimos contra a 
existência de contratos agrários verbais ou tácitos, porque isto, 
ao invés de beneficiar o arrendatário e o parceiro-outorgado, 
prejudica-os, tira-lhes aqueles direitos irrenunciáveis, enquanto 
vai se constituindo em negação dos contratos escritos e em 
afronta ao Registro Público. 
Portanto, a prova testemunhal mencionada no parágrafo 8º é 
apenas complementar ou suplementar, mas em nenhuma 
hipótese, a insulada [...] 
Antonio Luiz Ribeiro Machado
135
 preconiza que o contrato verbal, 
qualquer que seja seu valor, poderá ser provado por testemunhas. 
135
 MACHADO, Antonio Luiz Ribeiro. Manual prático dos contratos agrários e pecuários. São Paulo: 
Saraiva, 1991, p. 11. 
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6.1.6 Rito 
O Estatuto da Terra, em seu artigo 107, prevê que todos os litígios 
judiciais entre proprietários e arrendatários rurais deverão ser resolvidos em 
processo cujo rito processual é o previsto no então Código de Processo Civil 
(de 1939) para as medidas preventivas, ou seja, o do artigo 685, que previa 
que a ação de despejo corresse pelo rito sumaríssimo, hoje substituído pelo 
rito sumário. O Regulamento também ratificou esta disposição em seu artigo 
86.
O atual Código de Processo Civil, em seu artigo 275, inciso II, alínea 
“a”, estabelece que deve ser observado o procedimento sumário para as 
causas, independentemente de seu valor, de arrendamento rural. 
6.1.7 Purga da mora 
No caso de despejo por falta de pagamento do aluguel ou renda no 
prazo convencionado, poderá o arrendatário ou o subarrendatário autorizado, 
para evitar a rescisão do contrato e o conseqüente despejo, purgar a mora, 
desde que requeira, no prazo da contestação, autorização para pagar o débito 
principal, acrescido de correção, multa, se estipulada, juros, custas 
processuais e os honorários advocatícios, que deverão ser fixados de plano 
pelo juiz. Isso determina o art. 32, parágrafo único, do Regulamento. O juiz 
também deverá fixar prazo para o pagamento, não excedendo de 30 dias, 
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contados da data da entrega em cartório do mandado de citação devidamente 
cumprido. 
Caso o credor arrendador se recuse a receber, deverá o valor ficar 
nos autos como depósito até se decidir o direito da purga da mora. Decidindo 
o juiz pelo pagamento, extingue-se a ação, declarando purgada a mora. Em 
contrário, se houver também contestação, prosseguirá a ação, não sem frisar 
que o arrendatário poderá levantar o valor depositado, ou o juiz decretará o 
despejo, caso não haja contestação oferecida. 
Como se trata de processo sumário, o momento para requerer a 
purga da mora no início da audiência de conciliação é também o da 
contestação. Não precisa, quando da audiência, exibir o valor da purga da 
mora, até porque ainda não se sabe o valor exato a ser pago, como custas e 
honorários, que deverão ser, de igual sorte, arbitrados pelo juiz. 
No caso de subarrendamento e de ação de despejo por falta de 
pagamento do preço do arrendamento, o subarrendatário, como interessado 
direto, poderá purgar a mora como se arrendatário fosse. 
O não-pagamento do valor da renda, devidamente corrigida com 
juros e correção monetária, custas e honorários advocatícios no prazo 
estipulado pelo juiz, autoriza o locador a rescindir o contrato, por meio da 
ação competente de despejo por falta de pagamento. 
Se, na ação de despejo, também constar encargos do arrendamento 
– como impostos, taxas de luz, prêmio de seguro etc. –, estes valores também 
deverão integrar a conta a ser purgada pelo arrendatário. 
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Se o arrendatário não requerer a purga da mora e nem contestar, o 
juiz deve, de plano, na audiência de conciliação, decretar o despejo. Da 
mesma forma, se o arrendatário requerer a purga da mora e não fizer o 
pagamento no prazo estipulado pelo juiz, seu despejo deve ser decretado. 
A purga a mora é direito subjetivo do arrendatário e constitui a 
confissão de sua culpa, por isso o arrendatário que requerer a purga da mora 
não pode discutir o quantum devido na ocasião do pagamento nem pedir que 
seja feito o depósito para posterior discussão. Caso haja discussão quanto ao 
valor do débito, deveria ele ter antes proposto ação de consignação em 
pagamento para discutir o valor cobrado, pois se admite a ação de 
consignação em pagamento do aluguel antes de ser proposta a ação de 
despejo. Isso porque, depois de citado, não mais se pode consignar, por estar 
caracterizada a mora do arrendatário. 
Segundo Oswaldo Opitz e Silvia C.B.Opitz
136
, “o direito de purgação 
da mora é ius publicum, portanto irrenunciável. Não vale a cláusula contratual 
em que se estipula a rescisão pela simples falta de pagamento e sem direito à 
purga da mora, em caso de ação”. 
Não cabe também ao arrendatário querer purgar a mora 
parceladamente, ou requerer o pagamento de outra forma que não o dinheiro. 
136
OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B. Contratos de Direito Agrário. Op. Cit., p. 195. 
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6.1.8 Tutela antecipada 
O instituto da tutela antecipada surgiu em 1994. A partir dessa data, 
ela é perfeitamente aplicável ao despejo para retomada do imóvel arrendado. 
A tutela antecipada é um provimento de natureza mandamental, que antecipa 
os efeitos da sentença de mérito, aplicada com o intuito de dar celeridade 
processual. 
Dependerá de preenchimento de determinadas condições impostas 
pelo artigo 273 do CPC e seus incisos. Cada caso deverá ser analisado, 
devendo ficar estabelecido, com a petição inicial, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação, lembrando que a tutela não será concedida se 
houver perigo de irreversibilidade do provimento, e, estando o plantio ainda 
em andamento, deverá aguardar a ultimação da colheita, consoante dispõe o 
art. 95, inciso I, do Estatuto da Terra.
No caso de despejo por falta de pagamento, entendemos que, não 
cabe análise do pedido da tutela antes de ensejar ao arrendatário a purga da 
mora, por ser direito subjetivo seu. Saliente-se que, em se tratando de 
despejo por infração contratual, é cabível, devendo ser analisado caso a caso. 
O provimento antecipatório, sempre fundado em juízo de aparência, 
porque de cognição superficial, consagra o princípio da efetividade, a partir da 
autorização da antecipação, em caráter provisório, como forma de evitar o 
perecimento ou a danificação do direito reclamado, preservando a 
possibilidade de concessão definitiva, acaso assim se entenda a final. 
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Demonstrada a presença do fundado receio de dano – que não se confunde 
com o mero inconveniente da demora processual –, é devida a concessão 
imediata do despejo
137
.
6.1.9 Sentença e sua eficácia 
A eficácia da sentença que decreta o despejo do arrendatário é 
executiva lato sensu, vale dizer, não depende de requerimento de 
cumprimento de sentença. Transitado em julgado, por simples petição, o 
arrendador deve requerer a expedição do mandado judicial para cientificação 
do arrendatário tendente a desocupar o imóvel no prazo fixado na sentença, 
sob pena de despejo compulsório. 
Caso a ação de despejo tenha sido cumulada com a cobrança da 
renda e dos encargos, esta parte da sentença deverá ser nos termos da Lei n. 
11.232, de 22-12-05, ou seja, o arrendador deverá requerer o cumprimento da 
sentença.
137
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE ARRENDAMENTO 
RURAL CUMULADA COM DESPEJO E COBRANÇA DE RENDAS - DECISÃO QUE INDEFERIU 
O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA IMISSÃO DE POSSE - LIMINAR CONCEDIDA - 
CONSTATAÇÃO DE ABANDONO DA ÁREA ARRENDADA POR PARTE DO AGRAVADO - 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA REFERENTE À EXPULSÃO DO AGRAVADO POR PARTE DA 
AGRAVANTE - INSUFICIENTE ANTE A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DE ABANDONO 
TRAZIDAS PELA AGRAVANTE E CONFIRMADA PELO AUTO DE CONSTATAÇÃO - RECURSO 
PROVIDO. A simples juntada do Boletim de Ocorrência aos autos não é suficiente para 
descaracterizar a verossimilhança das alegações trazidas pela agravante e confirmadas pelo auto 
de constatação. Há de se manter a antecipação de tutela se todo o conjunto probatório caracteriza 
a verossimilhança das alegações e se a falta de medida poderá gerar dano irreparável. (Agravo nº 
2006.000004-6, 3ª Turma Cível do TJMS, Rel. Rubens Bergonzi Bossay. j. 15-3-06, unânime). 
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6.1.10 Recursos 
O artigo 107, §1º, do Estatuto da terra prevê que “não terão efeito 
suspensivo os recursos interpostos contra as decisões proferidas nos 
processos de que trata o presente artigo”. 
A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem reconhecido que, 
independentemente do rito adotado nas ações derivadas de contrato de 
arrendamento rural, ao recurso de apelação deve ser sempre atribuído efeito 
suspensivo, pela aplicação do superveniente artigo 520 do atual CPC, não 
mais vigendo o dispositivo do art. 107, § 1º, do Estatuto da Terra, por 
entender que este dispositivo foi revogado pela nova sistemática adotada pelo 
Código de Processo Civil
138
.
Proferida a sentença na ação de despejo, caberá recurso de 
apelação ao Tribunal de Justiça do Estado no prazo de 15 dias. A apelação 
deverá ser recebida no duplo efeito, aplicando-se o estatuído no artigo 520, 
do CPC. Em nosso ver, por ser contrato agrário, não deve ser aplicado por 
analogia o art. 58, inciso V, da Lei do Inquilinato (Lei n. 8.245/91), ao prever 
que o recurso seja recebido somente no efeito devolutivo. 
Durante o processamento da ação contra qualquer decisão, poderá 
caber recurso de agravo retido e, quando houver prejuízos e danos 
138
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - ARRENDAMENTO RURAL - 
RECEBIMENTO DA APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - ESTATUTO DA TERRA 
(LEI 4.504/64) ARTIGO 107, § 1º. Dispositivo revogado pela nova sistemática adotada pelo Código 
de Processo Civil - Inclusão dos litígios referentes a arrendamento rural no artigo 270 do Código de 
Processo Civil - Apelação - Recebimento em seu duplo efeito - Decisão reformada - Recurso 
provido”. (Agravo de Instrumento nº 0402283-5 (5968), 12ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Clayton 
Camargo. j. 20-6-07, unânime). 
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irreparáveis a qualquer das partes, poderá o agravo ser por instrumento, 
cabendo ao relator do recurso analisar pedido liminar de suspensão da 
decisão.
6.2 OUTRAS AÇÕES 
Tanto o arrendador quanto o arrendatário têm direito a propor outras 
ações. O arrendador pode, por exemplo, entrar com a ação de reintegração 
de posse contra terceiro, ação de execução, monitória ou cobrança contra o 
arrendatário para cobrar o valor da renda anual, e o arrendatário poderá 
propor ação renovatória do contrato de arrendamento.
Necessário se faz não esquecer que, com a alteração da prescrição 
prevista no atual Código Civil, o prazo para pleitear a renda foi reduzido de 
cinco para três anos, nos termos do artigo 206, § 3º
139
.
6.2.1 Reintegração de posse 
A ação de reintegração de posse nos contratos de direito agrário é 
cabível quando não mais existir, entre as partes, relação contratual. Seja 
exemplo: quando o empregado do arrendatário insistir em permanecer no 
imóvel já desocupado, e entregue pelo proprietário, ou quando o 
subarrendatário não autorizado também não desocupar o imóvel, igualmente 
139
 Art. 206: “Prescreve: § 3º: em três anos: I- a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos e 
rústicos”. 
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quando encerrado o contrato. Nesses casos, o empregado e o 
subarrendatário são considerados terceiros. No tocante, nunca contra o 
arrendatário, que tem relação de direito contratual contra o arrendador, e não 
relação de direito possessório. 
6.2.2 Execução 
O arrendador, ao fazer contrato escrito de arrendamento, tem em 
mão um título executivo para cobrança do valor da renda ou aluguel do 
arrendatário, podendo promover a ação de execução de título extrajudicial, 
com base no artigo 585, V, do CPC
140
. Ressalte-se que sua redação foi dada 
pela Lei n. 11.382, de 6-12-06, pois o inciso faz referência à cobrança de 
aluguel de imóvel, portanto não exclui o imóvel rural. Além do mais, a renda 
nada mais é que o valor do aluguel. A execução será com base no inciso V, 
não no inciso II, que exige a presença de duas testemunhas, uma vez que o 
contrato está previsto expressamente no inciso V. 
Por se tratar de prestações periódicas, serão incluídas no débito 
automaticamente, à medida que for vencendo o aluguel e independentemente
de pedido expresso do credor-arrendado, nos termos do art. 290 do CPC. 
Ao arrendante sem contrato escrito caberá apenas a ação de 
cobrança pelo rito ordinário ou, se tiver algum documento escrito que 
140
Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: [...] V – o crédito, documentalmente comprovado, 
decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas 
de condomínio. 
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comprove o arrendamento, sem força de título executivo, como no caso de 
uma carta, etc., quando poderá se utilizar da ação monitória. 
Caberá também a ação de execução para entrega de coisa certa ou 
incerta, quando o pagamento não for em dinheiro, mas na entrega de frutos 
ou produtos, nos termos dos artigos 621 a 631 do CPC. O contrato continua 
como título executável. 
6.2.3 Consignação em pagamento 
A consignação em pagamento está embasada no art. 334 e 
seguintes do Código Civil, que estabelece uma modalidade de pagamento, 
que faz extinguir a obrigação e a ação de consignação em pagamento, está 
prevista no Código de Processo Civil, em seus artigos 890 a 900. 
A consignação pode ser feita judicialmente ou extrajudicialmente, 
depositando-se em estabelecimento bancário. 
A ação de consignação em pagamento é a ação à disposição do 
devedor para livrar-se da mora quando o credor não queira receber ou dar 
quitação ou, ainda, quando o devedor desconhece quem seja o credor, ou ele 
é incapaz para receber ou dar quitação. Isto porque, da mesma forma que o 
credor tem direito de exigir a obrigação, o devedor tem o direito de 
desvincular-se dela, assumindo seu dever de pagar. 
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O direito material disciplina as regras que prevêem as situações 
motivadoras do pagamento em consignação e as normas processuais, isto é, 
a forma de fazê-lo
141
.
O arrendatário, como devedor da renda ou aluguel, pode ficar diante 
de algumas das hipóteses previstas no Código Civil, pois o arrendador pode 
não querer receber o valor da renda, talvez para deixar o arrendatário em 
mora e pedir o despejo. Pode, ainda, querer receber mais do que o 
combinado no contrato de arrendamento, por entender que o valor está 
defasado. 
Há, por igual, o caso de, falecendo o arrendador, o arrendatário não 
saber quem são seus herdeiros para fazer o pagamento. Acresça, de outra 
parte, a possibilidade de o arrendador desaparecer, qualquer que seja o 
motivo. Ás vezes, por desentendimento entre dois arrendadores do contrato, 
talvez o arrendatário seja obrigado a fazer a consignação. 
O arrendador pode tornar-se demente durante a vigência do 
contrato, decorrente de doença mental, quando não do uso de drogas ou 
álcool, ou, ainda, resultante de derrame, enfarto, acidente, etc. São situações 
a que todos estão sujeitos e o arrendatário, para não ficar em mora, deverá 
consignar o valor da renda, tal como ocorre com a consignação do aluguel de 
imóvel urbano. 
A ação de consignação em pagamento pode ser proposta pelo 
arrendatário enquanto a ação de despejo não for intentada pelo arrendador, 
141
GAJARDONI, Fernando da Fonseca e SILVA, Márcio Henrique Mendes da (coords.). Manual dos 
procedimentos especiais cíveis de legislação extravagante. São Paulo: Método, 2006, p. 228.
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com fundamento na falta de pagamento, porque ainda não estará constituído 
em mora. Uma vez citado na ação de despejo por falta de pagamento, 
somente restará ao arrendatário purgar a mora. 
Havendo sido proposta a ação de despejo e o arrendador já tiver 
sido citado, deve este informar o juiz e pedir a extinção da ação consignatória, 
por carência da ação. 
Tendo sido distribuídas as ações de despejo, por falta de 
pagamento, e a ação consignatória, ambas devem ser julgadas por um único 
juiz, para que não haja decisões conflitantes, sendo prevento aquele que 
determinou a citação em primeiro lugar. 
Aplicando-se analogicamente as normas da Lei n. 8.245, em seu 
artigo 67 e incisos, o arrendatário poderá consignar não só o valor da renda, 
mas os acessórios, como juros, correção monetária, multas, impostos (ITR), 
se de sua responsabilidade, etc., porque a ação de despejo pode ser não só 
pela falta de pagamento da renda, como pela falta de pagamento dos 
acessórios.
O arrendatário poderá consignar as rendas e os acessórios que 
forem vencendo durante a ação. 
6.2.4 Arbitragem 
De acordo com o art. 1º da Lei n. 9.307, de 23-9-96, que instituiu a 
arbitragem no Brasil, as pessoas capazes de contratar poderão valer-se da 
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arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis. É 
uma forma de autocomposição, em que as partes escolhem um terceiro, que 
não o Judiciário, para dirimir o seu conflito. Apesar de, na prática, não haver 
muitos casos de arbitragem em contratos de arrendamento rural, esta forma 
de composição de litígio no contrato de arrendamento é possível entre as 
partes, por se tratar de direitos patrimoniais disponíveis, desde que não se 
ignorem as normas de ordem pública previstas no Estatuto da Terra e seu 
Regulamento.
As partes poderão pactuar cláusula de convenção da arbitragem no 
contrato de arrendamento para solução de um possível litígio ou em contrato 
apartado
142
.
O art. 4º da Lei de Arbitragem prevê que “a cláusula compromissória é 
a convenção através da qual as partes em um contrato comprometem-se a 
submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, relativamente a tal 
contrato”. As partes se comprometem a, no futuro, se submeter à arbitragem, 
caso ocorra algum litígio. 
Carlos Alberto Carmona
143
 nos ensina: 
A arbitragem – meio alternativo de solução de controvérsias 
através da intervenção de uma ou mais pessoas que recebem 
seus poderes de uma convenção privada, decidindo com base 
nela, sem intervenção estatal, sendo a decisão destinada a 
assumir a mesma eficácia da sentença judicial – é colocada à 
disposição de quem quer que seja para solução de conflitos 
relativos a direitos patrimoniais acerca dos quais os litigantes 
possam dispor. Trata-se de mecanismo privado de solução de 
142
 Lei n. 9.307/96, § 1º: “A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar 
inserta no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira”. 
143
 Carlos Alberto Carmona. Arbitragem e Processo: um Comentário à Lei n. 9.307/96, p. 43. 
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litígios, através do qual um terceiro, escolhido pelos litigantes, 
impõe sua decisão, que deverá ser cumprida pelas partes. 
Ou seja, é um processo extrajudicial de solução de conflitos, por 
meio de um “juiz” escolhido pelas partes dentre pessoas da confiança dos 
interessados neste tipo de composição. 
Duas correntes doutrinárias, na esfera nacional e internacional, 
explicam a natureza jurídica da arbitragem: a corrente contratual e de caráter 
jurisdicional.
A arbitragem contratual, ou corrente privatista, adota como premissa 
básica que a decisão do árbitro não tem força jurisdicional, pois continua 
sendo a extensão do acordo celebrado entre os litigantes, no terreno do 
direito obrigacional. 
Por outro lado, a doutrina que vê a arbitragem como de natureza 
jurisdicional, chamada de corrente publicista, equipara os efeitos da sentença 
arbitral à sentença estatal. 
De qualquer forma, nosso ordenamento jurídico sobre esse assunto 
(Lei n. 9.307/96) deixa entrever que a arbitragem é de natureza jurisdicional 
quando confere, por exemplo, ao ato decisório arbitral o nomem iuris de 
sentença, ou quando concede força de coisa julgada, bem como de título 
executivo judicial sem interferência alguma da justiça oficial. 
A convenção de arbitragem é expressão genérica. Diz respeito tanto 
à cláusula compromissória quanto ao compromisso arbitral, ambos tendo a 
mesma função: a de instituir o juízo arbitral. 
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Os contratantes, ao assinarem um contrato, acolhem que, caso haja 
algum litígio no futuro, oriundo daquela avença, ficam obrigados a instituir 
juízo arbitral para a solução do litígio, renunciando, assim, à jurisdição estatal. 
Esta cláusula possui autonomia em relação ao contrato entabulado 
entre os contratantes (§ 8º do art. 7º da LA), em que estiver inserta. A tal 
modo que a nulidade do contrato não nulifica a cláusula compromissória, e 
sua mola propulsora é a manifestação da vontade. Por isso, somente pessoas 
maiores e capazes, tratando-se de direitos disponíveis, podem derrogar a 
jurisdição estatal para a composição do conflito, por meio de manifestação 
bilateral de vontade. 
A cláusula compromissória, como aclara Nilton César Antunes da 
Costa
144
, “é autêntica obrigação de fazer e, se descumprida, deve dar ensejo 
à execução específica, uma vez que não afeta a liberdade física das partes”. 
Caso não tenham estabelecido a cláusula compromissória no 
contrato de arrendamento, de comum acordo, podem, mesmo assim, 
solucionar o litígio perante o juízo arbitral, quando surgir o litígio, fixando o 
compromisso arbitral, nos termos do art. 9º da Lei de Arbitragem. 
O art. 9º estabelece que o compromisso arbitral é a convenção por 
meio da qual as partes submetem um litígio à arbitragem de uma ou mais 
pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial; que o compromisso arbitral 
judicial celebrar-se-á por termo nos autos, perante o juízo ou tribunal, onde 
tem curso a demanda; e que o compromisso arbitral extrajudicial será 
144
COSTA, Nilton Cesar Antunes da. Efeitos processuais da convenção de arbitragem. Campinas: 
Servanda, 2006, p. 99. 
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celebrado por escrito particular, assinado por duas testemunhas, ou por 
instrumento público. 
De qualquer forma, será o árbitro quem dirimirá o litígio. Será ele o 
juiz que dará uma sentença arbitral, a que as partes deverão se submeter. 
Essa sentença, como dito em passo anterior, deverá estar de acordo com as 
normas e princípios de direito agrário, que são normas de ordem pública. 
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DAS DIFERENÇAS E DAS SEMELHANÇAS COM OUTROS INSTITUTOS 
7.1 COM A LOCAÇÃO URBANA 
A locação urbana não se confunde com a locação de prédio rústico 
ou locação de prédio rural (arrendamento). De acordo com o critério da 
utilização econômica, segundo Caio Mário da Silva Pereira
145
 diz, que “é 
rústico aquele que a uma atividade rural se destina, seja na lavoura, seja na 
pecuária, em contraposição ao urbano que não recebe tal emprego, 
independentemente da localização, de um ou de outro, dentro ou fora dos 
limites nucleares urbanos”. 
A locação urbana está toda disciplinada na Lei n. 8.245/91, ao 
passo que o arrendamento rural se ancora no Estatuto da Terra (Lei n. 
4.504/64) e seu Regulamento (Decreto n. 59.566/66). 
Uma diferença básica entre a locação urbana e a rústica se 
encontra no pagamento do preço e na periodicidade do pagamento. De regra, 
na locação urbana, o locatário não visa a lucro, como se dá no arrendamento. 
No caso de arrendamento de prédio rústico, o preço pode ser pago em 
dinheiro ou produtos, e é pago anualmente. Por sua vez, no contrato de 
145
 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: contratos Rio de Janeiro: Forense, 
2007. Vol. III, p. 298. 




220
aluguel de prédio urbano, o preço é em dinheiro, e somente em dinheiro pode 
ser pago. A periodicidade é mensal. Alem disso, na estipulação do valor, em 
se tratando de, no arrendamento, há uma limitação, o que não ocorre com o 
aluguel, cujo valor é determinado pelo mercado. 
Outra diferença entre os dois contratos se encontra no fato de que, 
na lei do inquilinato, que cuida de locação urbana, o adquirente do imóvel 
locado, diante da alienação, poderá retomar o imóvel por meio da denúncia 
vazia. Nesta, o adquirente poderá denunciar o contrato, mesmo que este 
esteja ainda vigente, bastando que notifique o inquilino, com o prazo de 90 
dias para desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o 
contrato contiver cláusula de vigência, em caso de alienação, e estiver 
averbado na matrícula do imóvel (art. 8º da Lei n. 8.245/91). 
Diversamente ocorre com o contrato de arrendamento rural, em que 
a alienação do imóvel não interrompe o contrato. Fica o adquirente sub-
rogado nos direitos e obrigações do alienante, para que o adquirente do 
imóvel o retome, somente podendo fazê-lo nas hipóteses legais previstas no 
Estatuto da Terra e seu Regulamento. 
Como semelhança, tem-se que, em ambos os contratos, cabe o 
subarrendamento, desde que autorizado, bem assim o direito de preferência 
de compra em caso de venda do imóvel, a indenização de benfeitorias 
realizadas no imóvel e a retenção do imóvel para o pagamento das 
benfeitorias.
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De igual modo, a renovação automática quando as partes nada se 
manifestam antes do término do contrato, entre outros. 
Quanto à ação competente para retomada do imóvel, em ambos 
tem cabida a ação de despejo, mas o rito da ação de despejo do imóvel 
urbano é especial com conotações de ordinário (art. 5º da Lei n. 8.245/91), e o 
rito da ação de despejo do imóvel rural é sumário (art. 32 do Regulamento). 
7.2 COM A PARCERIA RURAL 
Embora ambos os contratos tenham pontos semelhantes, abrigam 
mais divergências que semelhanças entre si
146
.
No contrato de parceria rural, como o próprio nome do contrato diz, 
é uma parceria, ou seja, uma reunião de pessoas para determinado fim 
comum. Vale dizer: uma “espécie de sociedade”, apesar de não ser uma 
146
 CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL - DIFERENÇAS DA PARCERIA AGRÍCOLA - 
REQUISITOS DE UM E OUTRO - PACTA SUNT SERVANDA. No contrato de arrendamento rural, 
uma pessoa cede à outra, chamada arrendatária, o uso e gozo de imóvel rural para fins de 
atividade de exploração agrícola, mediante retribuição ou aluguel. Na parceria rural, uma pessoa 
cede à outra o uso específico de imóvel rural, com o objetivo de exercício de atividade de 
exploração agrícola mediante partilha de riscos, de caso fortuito e da força maior do 
empreendimento rural e dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que as partes 
estipularem. (TJMG, Apelação Cível nº 1.0672.04.133327-5/001(1)). Não se pode utilizar do direito 
de ação com a finalidade de esquivar-se de obrigação devidamente constituída, sob pena de 
violação do princípio do pacta sunt servanda. (Apelação Cível nº 1.0118.05.003145-9/001, 12ª 
Câmara Cível do TJMG, Rel. Nilo Lacerda. j. 2-5-07, unânime, Publ. 12-5-07). (Juris Plenum, 
edição 98, vol. 1, jan/08). 
   AÇÃO DE COBRANÇA. ARRENDAMENTO RURAL. COMPROVAÇÃO. REMUNERAÇÃO FIXADA 
DE FORMA LÍQUIDA E CERTA. NÃO PARTICIPAÇÃO DO ARRENDANTE NA PARTILHA DOS 
FRUTOS OU LUCROS. SENTENÇA MANTIDA. Os institutos do arrendamento rural e parceria 
agrícola diferem-se, basicamente, quanto à destinação do imóvel e à maneira pela qual o 
mandatário e o parceiro outorgado convencionam a contraprestação devida pelo uso do imóvel 
rural, por repercutir diretamente no cumprimento do contrato, sobretudo no que diz respeito ao 
pagamento, pois enquanto no arrendamento o valor é fixo, na parceria é variável, dependendo da 
produção obtida na safra, eis que os riscos do empreendimento são comuns aos parceiros. 
(Apelação Cível nº 1.0118.05.003163-2/001(1), 9ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Antônio de Pádua. 
j. 16-1-07, unânime, Publ. 27-1-07). (Juris Plenum, edição 98, vol. 1, jan/08). (grifo nosso) 
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sociedade em sua definição jurídica, em que o proprietário cede o imóvel para 
uso ou o gado para o parceiro cuidar. Os lucros e as despesas são divididos 
entre eles, bem como o risco do negócio. O parceiro pode não obter lucro. Na 
parceria, o uso cedido é específico. 
No contrato de arrendamento rural, o proprietário aluga sua 
propriedade por um preço determinado. Também há cessão do uso do imóvel 
pelo proprietário, mas não só o uso, de igual modo o gozo, o lucro obtido pelo 
uso. O dono do imóvel alberga apenas uma vantagem, a renda, vantagem 
esta que não é aleatória, mas certa. No arrendamento, o preço é fixo, ao 
passo que, na parceria o preço é fixado em percentual sobre os frutos ou 
grãos a serem colhidos. 
7.3 COM CONTRATOS AGRÁRIOS INOMINADOS 
Os contratos agrários são divididos em típicos, que são os 
nominados pelo legislador (arrendamento e parceria), e atípicos ou 
inominados. Segundo José Fernando Lutz Coelho
147
, os contratos agrários 
inominados decorrem da liberdade de contratar, que é um postulado dos 
contratos, em vista da autonomia da vontade, sem infringir norma legal. De 
fato, alguns contratos existem na prática, não estando tipificados no 
ordenamento. Então, o Estatuto da Terra aduziu alguns contornos aplicáveis a 
eles, trazendo um tratamento genérico. 
147
 COELHO, José Fernando Lutz. Contratos agrários: uma visão neo-agrarista. OP. Cit., p. 83. 
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Estes se afastam dos nominados, mas também se sujeitam às 
normas aplicáveis a arrendatários e parceiros (Regulamento, art. 39). Como 
nos nominados, aos contratos atípicos também se aplicam as normas 
facultativas e as obrigatórias do direito agrário, pois são contratos agrários. 
Como exemplo de contrato inominado temos o “roçado”, comum no Nordeste 
brasileiro, o aluguel das lavouras de café no Sudeste, o aluguel de pasto em 
Mato Grosso, o aluguel da “invernada” no pantanal mato-grossense e no Rio 
Grande do Sul.
Na mesma vertente, o contrato do fica do Estado de Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, ou, até mesmo, o aluguel de animais para trabalho, o 
uso da água, das florestas, a sociedade rural, a locação de um rebanho ou de 
um animal, de plantas de um viveiro, de floricultura, das águas privadas, o 
comodato rural, etc. 
Esses são considerados contratos de locação pelo direito comum 
(CC, art. 565 a 578), mas aplicam-se a eles as regras dos contratos agrários. 
Previstos no art. 39 do Decreto n. 59.566/66, que preceitua expressamente: 
Art. 39. Quando o uso ou posse temporária da terra for 
exercido por qualquer outra modalidade contratual, diversa dos 
contratos de Arrendamento e Parceria, serão observadas pelo 
proprietário do imóvel as mesmas regras aplicáveis a 
arrendatários e parceiros, e, em especial, a condição 
estabelecida no art. 38 supra. 
A esses contratos se aplicam todos os princípios de direito agrário, 
em especial a função social da propriedade, os usos locais, os costumes, a 
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boa-fé objetiva, o respeito ao meio ambiente e dirigismo contratual 
estabelecido pelo Estatuto da Terra e seu Regulamento. 
Frise-se que, aquilo que o contrato de arrendamento e o contrato 
inominado têm em comum é a figura do proprietário da terra, de um lado, e, 
de outro, o sujeito que, de alguma outra forma, passa a ser possuidor dela, no 
todo ou em parte.
7.4 COM O CONTRATO DE COMPRA-E-VENDA 
Segundo Caio Mario, 
Compra-e-venda é o contrato em que uma pessoa (vendedor) 
se obriga a transferir a outra pessoa (comprador) o domínio de 
uma coisa corpórea ou incorpórea, mediante pagamento de 
certo preço em dinheiro ou valor fiduciário correspondente. 
148
Neste tipo de contrato, vigora uma obrigação de transferência de 
domínio. O contrato de arrendamento tem semelhança com o de compra-e-
venda, pois em ambos há a cessão do imóvel e o pagamento.Ressalve-se 
que, no arrendamento, há a cessão apenas temporária da posse, enquanto na 
compra-e-venda a transferência é definitiva, dado que nesta, há a 
transferência da propriedade, enquanto o arrendamento apenas cede o uso e 
gozo do imóvel. 
Outra diferença é que, no arrendamento, a contraprestação do 
arrendatário pode ser em dinheiro ou em produtos, frutos ou qualquer outro 
148
 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil: contratos. Op. Cit., p. 172. 
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gênero, enquanto na compra-e-venda obrigatoriamente deverá ser em 
dinheiro, sob pena de descaracterizar o contrato como compra e venda.
O contrato de compra-e-venda é entabulado, de regra, num 
momento só, enquanto que o de arrendamento é de execução sucessiva. 
Enfim, no contrato de compra-e-venda o comprador procura a 
aquisição de propriedade independentemente da utilidade que irá ter. Em 
contrário, no arrendamento, o que move o arrendatário a contratar é 
justamente a utilidade que obterá com a exploração do imóvel. 
7.5 COM O DIREITO DE SUPERFÍCIE 
O direito de superfície é direito real, em que o proprietário confere 
ao superficiário a propriedade útil de seu imóvel, nos termos do art. 1.369 do 
Código Civil. 
Segundo Silvio Rodrigues
149
, “O direito de superfície ocorre quando 
o proprietário concede a outrem a prerrogativa de construir ou plantar em seu 
terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente 
registrada no Cartório de Imóveis”. 
Ambos são contratos temporários, mas o direito de superfície é 
direito real em seu todo, enquanto o contrato de arrendamento é obrigacional. 
A diferença está em que o usufruto reside no direito das coisas, é direito real 
149
 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil: direito das coisas. 28 ed. Atual. de acordo com o novo Código 
Civil (Lei n. 10.406, de 10-1-2002). São Paulo: Saraiva, 2004. Vol. V, p. 275. 
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sobre coisa alheia (art.1.225, II), enquanto o arrendamento se assenta no 
direito agrário: é direito obrigacional. 
O direito de superfície pode ser concedido gratuita ou 
onerosamente, ao passo que o contrato de arrendamento somente pode ser 
entabulado com fins lucrativos. 
7.6 COM O CONTRATO TRABALHISTA 
Os contratos de arrendamento se distinguem dos contratos 
trabalhistas. O próprio Estatuto da Terra em seu art. 96 estabelece o que seja 
contrato de trabalho, quando assim preceitua: 
Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte 
em dinheiro e parte percentual da lavoura cultivada, ou gado 
tratado, são considerados simples locação de serviço, regulada 
pela legislação trabalhista, sempre que a direção dos trabalhos 
seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, 
locatário do serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se 
ao locador, pelo menos, a percepção do salário mínimo no 
cômputo das duas parcelas. 
Entre as partes do contrato de arrendamento não existe nenhuma 
vinculação trabalhista. Não há subordinação econômica e jurídica. Essa é a 
diferença entre o contrato de arrendamento e o de trabalho, neste, há 
subordinação. 
Tem-se no contrato de trabalho uma locação de serviços 
agropecuários, ou locação de mão-de-obra, também chamados contratos
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agrícolas. São os contratos celebrados entre proprietários e trabalhadores 
rurais que objetivam o pagamento de um salário mensal.
Seja exemplo a colheita de frutos (laranja, café, manga, melão, etc.), 
cuja implicação está ligada ao Direito do Trabalho e às normas trabalhistas. O 
objetivo dos contratos agrícolas é meramente a locação de mão-de-obra, 
constituindo-se em contratos de locação de serviços agrícolas ou de trabalho 
rural, à luz dos princípios da Consolidação das Leis do Trabalho. 
7.7 COM O USUFRUTO 
Segundo Maria Helena Diniz
150
, o atual Código Civil não definiu o 
usufruto, cuidando tão-somente de sua incidência e aplicabilidade. Por isso, 
ela conceitua o usufruto a partir do conceito dado pelo Código Civil de 1916, 
no revogado artigo 713, que assim dispunha: constitui usufruto o direito real 
de fruir as utilidades e frutos de uma coisa, enquanto temporariamente 
destacado da propriedade. 
Existe grande semelhança entre usufruto e arrendamento, 
porquanto ambos possuem a coisa e dela tiram o uso e gozo. Ambos 
usufruem a coisa alheia. Ambos obrigam o usufrutuário e o arrendatário a 
conservar a coisa como se dono fosse. A diferença está em que o usufruto se 
circunscreve ao direito das coisas, é direito real sobre coisa alheia (art.1.225, 
IV).
150
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: direito das coisas. Op. Cit., p. 424. 
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De outro norte, o arrendamento se funda no direito agrário: é direito 
obrigacional. Os dois contratos também têm como objeto bem não fungível, 
pois o usufrutuário e o arrendatário terão de devolver a coisa após o término 
do contrato, significa isso dizer que, não pode ser uma coisa que se consuma. 
A grande e maior diferença está na finalidade de ambos: no 
usufruto, que geralmente é gratuito, reside sempre a finalidade de ajudar uma 
pessoa, como os pais, avós, filhos pequenos, com vista a ampará-los; por 
outro lado, no arrendamento, o objetivo é explorar a atividade agrícola ou 
pecuária inerente ao imóvel. O usufruto do bem é para obter lucro e há a 
retribuição, que é a renda. 
O usufruto, previsto no Código Civil, art. 1.390, assim dispõe: “O 
usufruto pode recair em um ou mais bens, móveis ou imóveis, em um 
patrimônio inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os 
frutos e utilidades”. Se pinçamos o conceito de locação do Código Civil, em 
seu artigo 565, que, de certa forma, se aplica ao arrendamento rural, teremos: 
Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo 
determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante retribuição. 
7.8 COM O USO 
Segundo Carlos Roberto Gonçalves, 
O uso é considerado um usufruto restrito, porque ostenta as 
mesmas características de direito real, temporário e resultante 
do desmembramento da propriedade, distinguindo-se, 
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entretanto, pelo fato de o usufrutuário auferir o uso e a fruição 
da coisa, enquanto ao usuário não é concedida senão a 
utilização restrita aos limites das necessidades suas e de sua 
família, à luz do que dispõe o artigo 1.412 do Código Civil. 
151
O uso a que se refere o contrato de arrendamento, segundo os 
autores Oswaldo e Silvia Optiz
152
, “não é o uso, direito real, previsto no art. 
742 do CC
153
, mas o uso decorrente da relação ex locato”. De fato, o locatário 
poderá usar o imóvel locado nos termos do contrato, e não para satisfazer as 
necessidades de sua família. Isto faz diferenciar o contrato de arrendamento 
do uso do direito real.
Segundo Maria Helena Diniz
154
, o uso do direito real é definido 
como “o direito real que, a título gratuito ou oneroso, autoriza uma pessoa a 
retirar, temporariamente, de coisa alheia, todas as utilidades para atender às 
suas próprias necessidades e às de sua família”.
Por sua vez, o uso do contrato de arrendamento depende do imóvel, 
de sua destinação e o que for contratado pelas partes, não se presta para 
atender às necessidades de sua família. Por essa razão, o locatário não pode, 
sem consentimento do arrendador, cortar árvores, desmatar, etc. O uso do 
art. 1.412 é o uso do direito real (art.1.225, V), de outra parte, o uso do 
contrato de arrendamento é de direito obrigacional. 
151
 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro: Direito das coisas, Op. Cit.,p. 471. 
152
 OPTIZ, Oswaldo e OPTIZ, Silvia C.B.. Tratado de direito agrário brasileiro. Op. Cit., p. 7. 
153
 O art. 742 do CC de 1916 corresponde hoje ao art. 1.412 do CC de 2002. 
154
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: direito das coisas. Op. Cit., p. 454. 
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7.9 COM O COMODATO 
O comodato está previsto no artigo 579 do Código Civil Brasileiro. 
Segundo Arnoldo Wald
155
, “o comodato consiste na cessão gratuita e 
temporária da utilização de coisa infungível”.
O comodato de imóvel rural tem semelhança com o contrato de 
arrendamento porque ambos são de uso temporário da terra, mas, sob o 
aspecto econômico, eles se divergem. Se no comodato o objeto do contrato é 
a cessão da posse gratuita, no arrendamento o objetivo é o lucro do 
arrendador com o recebimento da renda. Em adendo, o arrendatário também 
visa ao lucro. 
Outra diferença entre eles situa nisto: no comodato, a ação 
adequada para a retomada do imóvel, quando o comodatário não entregar o 
imóvel ao final do contrato, é a ação possessória. Já no contrato de 
arrendamento, a retomada por qualquer motivo é a ação de despejo. 
O comodato poderá ser entabulado por prazo indeterminado, já no 
início de sua vigência. No arrendamento, somente quando se prorrogar o 
contrato, ele poderá ser por prazo indeterminado.
7.10 COM O DEPÓSITO 
O contrato de depósito está previsto no artigo 627 e seguintes do 
Código Civil. Segundo Maria Helena Diniz
156
, “o depósito é o contrato pelo 
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 WALD, Arnoldo. Obrigações e contrato. Op. Cit., p. 496. 
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qual um dos contraentes (depositário) recebe do outro (depositante) um bem 
móvel, obrigando-se a guardá-lo, temporariamente e gratuitamente, para 
restituí-lo quando lhe for exigido”. 
Ambos os contratos são de direito obrigacional e temporário, e não 
transferem a propriedade. 
A primeira diferença é que o depósito tem por objeto coisa móvel, 
enquanto no contrato de arrendamento o objeto é coisa imóvel. Outra 
diferença nisto se assenta: o contrato de depósito é gratuito, diversamente do 
de arrendamento, que é oneroso, visando ao lucro. 
A obrigação do depositário é a de guardar o bem para o 
depositante, não podendo usar ou usufruir do bem. Doutro lado, no contrato 
de arrendamento o objetivo do arrendador é obter lucro com a renda, já que o 
do arrendatário é obter lucro com o uso e o gozo do imóvel, explorando a 
terra.
156
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: Teoria das obrigações contratuais e 
extracontratuais. Op. Cit., p. 346. 
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Após o desenvolvimento desta dissertação, pôde-se verificar a 
existência de vários princípios de direito agrário, subtraindo-lhes o espírito 
comum a todos os demais contratos agrários, especialmente ao contrato de 
arrendamento rural. Princípios estes inseridos na Lei n. 4.504/64, o chamado 
Estatuto da Terra, e regulado pelo Decreto n. 59.566/66, que, em relação aos 
contratos agrários, especificamente em relação ao contrato de arrendamento, 
está em pleno vigor.
Desde então, o Estatuto somente foi modificado na parte que dispõe 
sobre a reforma agrária, os assentamentos, a colonização, as 
desapropriações, etc. Relevante o seguinte exemplo: a Lei n. 8.171, de 17-1-
91, que, em seus 108 artigos, instituiu a política agrícola vigorante no País, 
fixando os fundamentos, os objetivos e as competências institucionais. Previu, 
ainda, recursos e estabeleceu ações da política agrícola, relativas às 
atividades agropecuária, pesqueira e florestal.
Outro exemplo: a Lei n. 8.629, de 25-2-93. Esta, por sua vez, 
regulamentou dispositivos constitucionais referentes à reforma agrária, 
conceituando a propriedade produtiva, estabeleceu o grau de sua utilização 
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da terra e o de sua eficiência, fixou critérios para as desapropriações e outras 
providências. 
Do mesmo modo, a Lei Complementar n. 76, de 6-7-93, que 
somente dispôs sobre o procedimento do processo de desapropriação, etc. 
Ou seja, as outras normas posteriores, estas não modificaram o Estatuto e 
seu Regulamento na parte a que se refere aos contratos agrários, incluído 
aqui o arrendamento. 
Anotamos que as normas inseridas no Estatuto da Terra sobre o 
contrato de arrendamento do imóvel rural, apesar de seus quase 44 anos, 
demonstraram o avanço da legislação na política agrária. Ele foi o marco da 
criação e desenvolvimento do direito agrário. Procurou privilegiar a função 
social da propriedade e a dignidade da pessoa humana, ou seja, a do 
arrendatário, que é trabalhador rural, aquele que, realmente, explora a terra, 
fazendo-a produzir alimentos para o País e para o mundo. 
Antes dessa lei, não havia uma norma coesa e completa que 
disciplinasse o contrato de arrendamento rural, com todos esses princípios de 
direito agrário. Tinha-se, até então, contrato de arrendamento entabulado 
entre o dono da terra e o trabalhador rural, sem nenhum critério normativo, 
com regras apenas criadas pelas partes. Todo voltado ao benefício do 
arrendador, pessoa privilegiada na então norma em vigor, o Código Civil de 
1916.
Aprendemos que esses princípios são cogentes, são obrigatórios, e 
trazem toda a proteção ao homem que deve ser fixado na terra. 
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Essas duas normas, apesar de serem um avanço histórico no direito 
agrário, paradoxalmente, entraram em vigor nos anos sessentas, período 
conturbado, em que o País estava sob regime especial militar.
Observou-se, adite-se, que o fenômeno do novo direito agrário, que 
é a preocupação e o estudo dos contratos agrários, surgiu nessa mesma 
década em quase todos os países do mundo, tendo como berço o direito 
italiano, francês e espanhol. Todos os estatutos de direito agrário na América 
Latina e Central emergiram nessa quadra.
Agora, como bem destacou Ricardo Zeledn Zeledón
157
, a partir 
deste século, o direito agrário está inserido em novas dimensões: o
desenvolvimento sustentável. Contrariamente aos princípios privilegiados no 
século XX, que deixou de lado o ser humano para colocar o consumo, o 
dinheiro, o mercado, ou seja, bens e não valores humanos, como o meio 
ambiente limpo, a segurança de alimentos saudáveis, a paz, a proteção do 
consumidor, o combate à degradação da natureza, assentados numa forma 
globalizada, responsável. Tudo para garantir a sobrevivência do ser humano 
no planeta. 
Todos esses novos princípios são aplicáveis aos contratos de 
arrendamento rural, mas os princípios de direito comum não foram deixados 
de lado, continuam eles a ser aplicados ao contrato de arrendamento rural. 
Contudo, naquela parte que contraria os princípios do Estatuto, apuramos, 
seja exemplo o princípio da autonomia da vontade, muito privilegiado no 
instituto de direito contratual, fica mitigado diante das normas e princípios 
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protetivo, de direito agrário. Isto porque o contrato de arrendamento rural 
acoberta uma visão diferenciada dos contratos do direito civil. Os princípios 
comuns aplicáveis aos demais contratos se aplicam ao arrendamento apenas 
subsidiariamente. 
Observou-se que a norma favoreceu o arrendatário, o homem do 
campo, o explorador da terra, o produtor de alimentos. Procurou fixá-lo o 
máximo possível na terra. 
Para atingir esse fim, atribuiu maior importância ao instituto da 
preempção – tanto na renovação do contrato quanto na preferência para 
aquisição da terra arrendada –, em contraposição ao mesmo instituto 
estudado na legislação de aluguel de imóvel urbano.
Ainda com tal objetivo, ascendeu o valor da prova oral, equiparando-
o ao de uma prova escrita, divergindo do valor dado àquela no contrato 
comum. Sobretudo porque entendeu que a parte protegida – o arrendatário, 
aquele, que recebeu o amparo da lei –, sempre será o homem simples, 
advindo do meio rural, sem, no mais das vezes, estudo.
A lei deu destaque ao cumprimento do contrato. Permitiu que, 
mesmo estando findo o contrato, o arrendatário colhesse o produto de sua 
plantação, prorrogando-se, assim, automaticamente, este contrato findo até a 
colheita.
Regulou o preço do arrendamento, criando uma forma de sua 
fixação. 




236
Proibiu a exclusividade da entrega do produto explorado pelo 
arrendatário ao arrendador, ceifando-lhe, então, prerrogativas. 
Enfim, o Estatuto e seu Regulamento inovaram no País, ao fixarem 
as normas do contrato de arrendamento, constituindo-se em uma norma 
eficaz. Somente se lamenta não termos, no País, o levantamento estatístico 
das terras arrendadas, para uma avaliação concreta de sua aplicação. Mas, 
de modo geral, podemos observar que os Tribunais do País vem aplicando 
corretamente as normas e princípios do direito agrário aos contratos de 
arrendamento rural. 
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